
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

Dinâmica das Comissões Temáticas 
do Congresso Nacional e sua Produção 
Legislativa em Ciência, Tecnologia e 
Inovação 



2 

Dinâmica das Comissões Temáticas 
do Congresso Nacional e sua Produção 
Legislativa em Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Brasília, DF  
Junho, 2016



3 

 
Centro de Gestão e Estudos Estratégicos 
 
 
Presidente  
Mariano Francisco Laplane  
 
Diretor Executivo  
Marcio de Miranda Santos 
 
Diretores  
Antonio Carlos Filgueira Galvão 
Gerson Gomes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE 
SCS Qd 9, Lote C, Torre C 
Ed. Parque Cidade Corporate - salas 401 a 405 
70308-200 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 3424.9600 
Fax. (61) 3424 9659 
http://www.cgee.org.br 
 

 

 
Este relatório é parte integrante das atividades desenvolvidas no âmbito do 2º Contrato de Gestão CGEE – 8º Termo 
Aditivo/Ação: Temas Estratégicos para o Desenvolvimento do Brasil/Subação: Subsídios para a ENCTI 2016 - 
2020 - 51.51.24/MCTI/2015. 
 

 

Todos os direitos reservados pelo Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE). Os textos contidos nesta Nota 
Técnica poderão ser reproduzidos, armazenados ou transmitidos, desde que citada a fonte. 
 

 

       Dinâmica das Comissões Temáticas do Congresso Nacional e sua Produção 
Legislativa em Ciência, Tecnologia e Inovação. Brasília: Centro de Gestão e 
Estudos Estratégicos, 2016. 

 

289p.; il.; 

1.Comunicação e Informática. 2. Política Nacional. 3. Congresso Nacional. 

 

I. CGEE. II. Título. 
 

 



4 

Dinâmica das Comissões Temáticas 
do Congresso Nacional e sua Produção 
Legislativa em Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 

 

 

Supervisão 
Gerson Gomes 
 
 
Equipe técnica do CGEE 
Antonio Geraldo de Paula Oliveira  
Mayra Juruá G. Oliveira 
 

Consultor 
Carlos Cesar Marques Frausino 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



5 

SUMÁRIO 
GLOSSÁRIO	..........................................................................................................................	7	

APRESENTAÇÃO		E	CONTEXTUALIZAÇÃO	..................................................................................	9	

PARTE	I	-	COMPOSIÇÃO	E	DINÂMICA	LEGISLATIVA	DA	CCT	-	COMISSÃO	DE	CIÊNCIA,	

TECNOLOGIA,	INOVAÇÃO,	COMUNICAÇÃO	E	INFORMÁTICA,	DO	SENADO	FEDERAL	E	DA	CCTCI	–	

COMISSÃO	DE	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA,	COMUNICAÇÃO	E	INFORMÁTICA,	DA	CÂMARA	DOS	

DEPUTADOS	.......................................................................................................................................	12	

ATUAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL RELATIVA À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO (CT&I) E A IMPORTÂNCIA DAS BANCADAS FORMAIS E INFORMAIS	............	16	

COMPOSIÇÃO	E	DINÂMICA	DA	COMISSÃO	DE	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA,	COMUNICAÇÃO	E	INFORMÁTICA	DA	

CÂMARA	DE	DEPUTADOS.	............................................................................................................................	18	

COMPOSIÇÃO	E	DINÂMICA	DA	CCT	-	COMISSÃO	DE	CIÊNCIA,	TECNOLOGIA,	INOVAÇÃO,	COMUNICAÇÃO	E	

INFORMÁTICA,	DO	SENADO	FEDERAL	.............................................................................................................	25	

CONSIDERAÇÕES	FINAIS	.........................................................................................................	29	

PARTE	II	-	A	PRODUÇÃO	LEGISLATIVA	E	AVALIAÇÃO	DOS	PRINCIPAIS	MARCOS	LEGAIS	PELAS	

INSTITUIÇÕES	DO	SISTEMA	NACIONAL	DE	DESENVOLVIMENTO	CIENTÍFICO	E	TECNOLÓGICO	E	

OUTROS	ATORES	DA	SOCIEDADE	CIVIL	.............................................................................................	30	

INTRODUÇÃO	.........................................................................................................................	32	

TRAMITAÇÃO	NAS	CASAS	DO	CONGRESSO	NACIONAL	...........................................................	34	

CONTEXTO	INSTITUCIONAL	PRÉ	LEI	10.973/2016	E	EMENDA	CONSTITUCIONAL	Nº	85.	...........	34	

HISTÓRICO E TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES	......................................................	35	

PL	2.177/2011—	PLC	77/2015	...................................................................................................	35	

EMENDA	CONSTITUCIONAL	85	.........................................................................................................	39	

CÓDIGO	OU	MARCO	GERAL	DE	CT&I	......................................................................................	42	

VETOS	....................................................................................................................................	43	

CONSIDERAÇÕES	FINAIS	.........................................................................................................	48	

REFERÊNCIAS	CONSULTADAS	................................................................................................	49	

ANEXOS	..................................................................................................................................	50	

ANEXO	1	-	PROPOSIÇÕES	APROVADAS	NA	CCTI/CD	............................................................................	51	

ANEXO	2	–	AUDIÊNCIAS	PÚBLICAS	–	CCTCI/CD	.................................................................................	66	



6 

ANEXO	3	-	PROPOSIÇÕES	APROVADAS	NA	CCT/SF	..............................................................................	72	

ANEXO	4	–	AUDIÊNCIAS	PÚBLICAS	–	CCT/SF	.....................................................................................	83	

ANEXO	4	–	LEI	Nº	9.612,	DE	19	DE	FEVEREIRO	DE	1998	...............................................................	90	

CF	-	CAPÍTULO	IV	–DA	CIÊNCIA,	TECNOLOGIA	E	INOVAÇÃO	...................................................................	95	

ANEXO	5	-	EMENDA	CONSTITUCIONAL	Nº	85,	DE	26	DE	FEVEREIRO	DE	2015	..............................	97	

ANEXO	6	–	LEI	NO	10.973,	DE	2	DE	DEZEMBRO	DE	2004	............................................................	100	

LEI	NO	10.973,	DE	2	DE	DEZEMBRO	DE	2004	............................................................................	100	

ANEXO	7	–	DECRETO	Nº	5.563,	DE	11	DE	OUTUBRO	DE	2005	....................................................	120	

DECRETO	Nº	5.563,	DE	11	DE	OUTUBRO	DE	2005	....................................................................	120	

ANEXO	8	–	LEI	N	6.815,	DE	19	DE	AGOSTO	DE	1980	..................................................................	131	

LEI	Nº	6.815,	DE	19	DE	AGOSTO	DE	1980	.................................................................................	131	

ANEXO	9	–	LEI	N°	8.666,	DE	21	DE	JUNHO	DE	1993	...................................................................	157	

ANEXO	10	–	LEI	N°	12.426,	DE	4	DE	AGOSTO	DE	2011	...............................................................	209	

LEI	Nº	12.462,	DE	4	DE	AGOSTO	DE	2011	.................................................................................	209	

ANEXO	11	–	LEI	N°	8.745,	DE	9	DE	DEZEMBRO	DE	1993	............................................................	236	

LEI	Nº	8.745,	DE	9	DE	DEZEMBRO	DE	1993	..............................................................................	236	

LEI	NO	8.958,	DE	20	DE	DEZEMBRO	DE	1994	............................................................................	243	

ANEXO	12	–	LEI	N°	8.010,	DE	29	DE	MARÇO	DE	1990	................................................................	249	

LEI	NO	8.010,	DE	29	DE	MARÇO	DE	1990	..................................................................................	249	

ANEXO	13	–	LEI	N°	8.032,	DE	12	ABRIL	DE	1990	.........................................................................	251	

LEI	NO	8.032,	DE	12	DE	ABRIL	DE	1990	.....................................................................................	251	

ANEXO	14	–	LEI	Nº	12.772,	DE	28	DE	DEZEMBRO	DE	2012	........................................................	255	

LEI	Nº	12.772,	DE	28	DE	DEZEMBRO	DE	2012	..........................................................................	255	

ANEXO	15	–GRUPO	DE	TRABALHO	-		PL	2177/2011	........................................................................	285	

ANEXO	16	–	MANIFESTO	DO	MOVIMENTO	PELA	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	PÚBLICA	..................................	287	

 



7 

GLOSSÁRIO 

 

AP – Audiência Pública 

CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação Comunicação e Informática – 
Senado Federal 

CCTCI – Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - Câmara dos 
Deputados 

CF – Constituição da República Federativa do Brasil – Promulgada em 1988 

CN – Congresso Nacional. 

CT&I – Ciência, Tecnologia e Inovação. 

PDC – Projeto de Decreto Legislativo – CD 

PDN – Projeto de Decreto Legislativo (CN) 

PDS – Projeto de Decreto Legislativo (SF) 

PEC – Proposta de Emenda à Constituição 

PL – Projeto de Lei – Câmara dos Deputados 

PLC – Projeto de Lei da Câmara Senado Federal 

PLS – Projeto de Lei do Senado – Senado Federal 

RICD – Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

RICN – Regimento Comum do Congresso Nacional 

RISF – Regimento Interno do Senado Federal 

SF – Senado Federal 

SNDCT – Sistema Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

TVR - Ato de concessão ou renovação de concessão de emissora de rádio e televisão 



8 



9 

APRESENTAÇÃO  E CONTEXTUALIZAÇÃO 

O presente trabalho teve como principal objetivo subsidiar a atualização da 

Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e é parte integrante das ações 

desenvolvidas no âmbito dos  8º e 9º Termos Aditivos ao Contrato de Gestão  

CGEE/MCTI.  Para alcançar seu objetivo, o estudo buscou mapear e analisar os 

conteúdos relacionados à ciência, tecnologia e inovação debatidos no Congresso 

Nacional, em particular em suas comissões temáticas, ao longo da legislatura 2011-

2015. 

O arcabouço legal tem importância fundamental na promoção da ciência, 

tecnologia e inovação nacionais e suas diversas formas de estímulo e regulação fazem 

parte de um amplo debate envolvendo não apenas o setor público mas também a 

Academia e o setor privado. No Brasil, o estímulo à ciência e tecnologia estão definidos 

na Constituição Federal em seu capítulo IV.  O texto constitucional é assertivo ao 

descrever como função do Estado o desenvolvimento de ações de CT&I. Assim como 

em outros capítulos da Constituição brasileira, o texto original foi modificado e 

complementado por emendas constitucionais, entre as quais destaca-se a Emenda 

Constitucional No 85. 

 Além das reformulações do texto constitucional, a atividades legislativas 

têm impacto na promoção da ciência, tecnologia e inovação por meio da elaboração e 

reformulação do arcabouço legal, principalmente no que concerne aos incentivos 

fiscais e outros estímulos. A demais, o processo legislativo apresenta intrinsecamente 

uma contribuição substantiva ao debate nacional sobre o desenvolvimento nacional, 

científico e tecnológico.  

   É importante destacar que a atividade legislativa referente à ciência, 

tecnologia e inovação teve como principal resultado a tramitação dos Projetos de Lei 

que culminaram na promulgação da Lei 13.243, em 11 de janeiro de 2016, pela 

Presidência da República, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à 

pesquisa, à capacitação cientifica e tecnológica e à inovação e altera um conjunto de 

leis associadas ao tema – promovendo alterações substantivas na constituição do 

SNCT - Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia – e que estabelece um novo marco 

Legal de CT&I. 
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A primeira parte do relatório sistematiza e analisa a dinâmica dos principais 

locus de debate  ligado à ciência e tecnologia que são as duas comissões de Ciência e 

Tecnologia do Congresso Nacional: CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática, do Senado Federal e da CCTCI – Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados.1 O material 

pesquisado inclui os objetivos e composição das comissões, bem como o perfil dos 

componentes.  

A segunda parte aborda o contexto da criação, da elaboração e da tramitação no 

Congresso Nacional da Lei 13.243, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 

científico, à pesquisa, à capacitação cientifica e tecnológica e à inovação e altera um 

conjunto de leis associadas ao tema e que cria um Novo Marco Legal de CT&I. São as 

seguintes as Leis modificadas: 

§ Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004 (Lei de Inovação)  

§ Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980  

§ Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993  

§ Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011  

§ Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993  

§ Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994   

§ Lei no 8.010, de 29 de março de 1990  

§ Lei  no 8.032, de 12 de abril de 1990  

§ Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012   

 

As informações reunidas  possuem diversas fontes dentre as quais destacam-se 

a assessoria do deputado relator do Projeto de Lei, na Câmara dos Deputados, que 

gerou a Lei 13.243/16, ,bem como apresentações e entrevistas com especialistas2, em 

                                            
1 Uma definição de Poder Legislativo pode ser: “[...] órgão coletivo (ou conjunto de órgãos coletivos) compostos de 
membros eleitos pelo povo (em principio) destinado a exercer a função de legislar [...] Esquematicamente podemos 
dizer que as funções fundamentais do Poder Legislativo são a de representação, de legitimação da atuação 
governamental e a de controle” Silva (2007, p.57) 

 Agradecemos especialmente ao Dr. Gesil Sampaio Amarante Segundo, professor e 

coordenador de Transferência de Tecnologia da Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC) e Diretor 

Técnico do FORTEC – Fórum Nacional de Gestores de Inovação e Transferência de Tecnologia foi um 
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particular os participantes de dois seminários sobre o tema, o primeiro realizado na 

Universidade de São Paulo e o segundo na Unicamp.   

O seminário A Nova Lei da Inovação: Expectativas, Perspectivas e Iniciativas, 

realizado na USP em abril de 2016 foi organizado pelos seguintes órgãos da 

Universidade: Pró-Reitoria de Pesquisa , IEA - Instituto de Estudos Avançados, Núcleo 

de Política e Gestão Tecnológica e Observatório da Inovação e Competitividade do 

IEA. O evento debateu as alterações do Marco Legal e seus participantes3 destacaram 

a relevância das alterações propostas.  

O seminário o novo Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCT&I), 

realizado no dia 14 de junho, auditório da Associação dos Docentes da Universidade 

de Campinas-ADunicamp; organizado pelo Movimento pela Ciência e Tecnologia 

Pública; com a presença do jornalista Luis Nassif e dos professores Epitácio Macário, 

da Universidade Estadual do Ceará e representante do Sindicato Nacional dos 

Docentes das Instituições de Ensino Superior – ANDES e Renato Dagnino, Professor 

do Instituto de Geociências da Unicamp.  

                                                                                                                                             
dos principais interlocutores acerca do funcionamento do SNDCTI e forneceu informações e dados sobre 

as atividades de CT&I no Brasil. Prof. Gesil acompanhou todo o processo de construção do Marco Geral 

e coordenou discussões e encaminhamentos do Grupo Trabalho que auxiliou a confecção do PL e da 

EC 85 e acompanhou a tramitação das proposições no CN3 Participantes: Joaquim José Martins 

Guilhoto, Vice-Diretor da FEA-USP; Guilherme Ary Plonski, vice-diretor do IEA, Sibá Machado, Deputado 

Federal pelo Partido dos Trabalhadores do Estado do Acre e foi o relator do PL 2177/2011, que após 

tramitação no Senado Federal e promulgação pela Presidência da República, tornou-se a Lei 

13.243/2016, José Eduardo Krieger, Pró-reitor de pesquisa da USP São Paulo e professor da Faculdade 

de Medicina da USP, Helena Bonciani Nader, presidente da Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência, SBPC; Paulo Mól, Superintendente Nacional doIEL - Instituto Euvaldo Lodi, da Confederação 

Nacional da Indústria e Maria Paula Dallari Bucci, professora de direito da USP e superintendente 

jurídica da USP. 

3 Participantes: Joaquim José Martins Guilhoto, Vice-Diretor da FEA-USP; Guilherme Ary Plonski, vice-

diretor do IEA, Sibá Machado, Deputado Federal pelo Partido dos Trabalhadores do Estado do Acre e foi 

o relator do PL 2177/2011, que após tramitação no Senado Federal e promulgação pela Presidência da 

República, tornou-se a Lei 13.243/2016, José Eduardo Krieger, Pró-reitor de pesquisa da USP São Paulo 

e professor da Faculdade de Medicina da USP, Helena Bonciani Nader, presidente da Sociedade 

Brasileira para o Progresso da Ciência, SBPC; Paulo Mól, Superintendente Nacional doIEL - Instituto 

Euvaldo Lodi, da Confederação Nacional da Indústria e Maria Paula Dallari Bucci, professora de direito 

da USP e superintendente jurídica da USP. 
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Além dos dois seminários, foi analisado o material produzido pelo  Movimento 

pela Ciência e Tecnologia Pública que tem questionado, entre outros, o fato dessa lei 

não ter sido amplamente debatida com a sociedade, tendo em vista os impactos diretos 

na pesquisa pública desenvolvida no país, e aponta para o risco da privatização do 

ensino superior e da pesquisa pública brasileira.4  

 

 

 

 

Parte I - Composição e Dinâmica Legislativa da CCT - Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, do 
Senado Federal e da CCTCI – Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados 

                                            
4 A gravação do seminário está disponível em https://www.youtube.com/watch?v=ZOslmYFpFqo 
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O objetivo desta parte é analisar a dinâmica legislativa das comissões CCT e 

CCTI e sua contribuição efetiva para a consolidação e desenvolvimento do Sistema 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação por meio do levantamento e 

sistematização das atividades desenvolvidas e matérias apreciadas por essas 

comissões e de suas composições.  

No Senado Federal, a CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática é uma Comissão Permanente, entre as existentes, hoje, 

naquela Casa.5 Foi criada a partir da Resolução do Senado Federal no 01, de 2007, 

com as seguintes atribuições e competências regimentais:  

Art. 104-C. À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática compete opinar sobre proposições pertinentes 
aos seguintes temas:  

I – desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica;  
II – política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação 

e informática;  
III – organização institucional do setor;  
IV – acordos de cooperação e inovação com outros países e 

organismos internacionais na área;  
V – propriedade intelectual;  
VI – criações científicas e tecnológicas, informática, atividades 

nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de materiais 
radioativos, apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia;  

                                            
5 As comissões são órgãos integrados por deputados e senadores, das suas respectivas Casas legislativas, que 
podem ter caráter permanente ou temporário. A comissão é permanente quando integra a estrutura institucional da 
Casa, e temporária quando criada para apreciar um projeto específico, para investigação ou para missão oficial.  
No Senado Federal são treze comissões: As comissões permanentes, além da Comissão Diretora, são as 
seguintes: I - Comissão de Assuntos Econômicos (CAE); II - Comissão de Assuntos Sociais (CAS); III - Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); IV - Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE); V - Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); VI - Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH); VII - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE); VIII - Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI); IX - Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR); X - Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA); XI - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT); XII - Comissão Senado do Futuro. XIII - Comissão de Transparência e Governança Pública (CTG).  
Na Câmara dos Deputados são vinte e cinco: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural – CAPADR; Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática – CCTCI; 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC; Comissão de Cultura – CCULT; Comissão de Defesa 
do Consumidor – CDC; Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher – CMULHER; Comissão de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CIDOSO; Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência – CPD; Comissão de 
Desenvolvimento Urbano – CDU; Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços – 
CDEICS;  Comissão de Direitos Humanos e Minorias – CDHM Comissão de Educação – CE; Comissão do Esporte – 
CESPO; Comissão de Finanças e Tributação – CFT; Comissão de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC; 
Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia – CINDRA; Comissão de Legislação 
Participativa – CLP; Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CMADS; Comissão de Minas e 
Energia – CME; Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN; Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado - CSPCCO; Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF; Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP; Comissão de Turismo – CTUR; Comissão de Viação e 
Transportes – CVT  
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VII – comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (grifos do autor) 

VIII – regulamentação, controle e questões éticas referentes à 
pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, inovação 
tecnológica, comunicação e informática;  

IX – outros assuntos correlatos.  
 

Na Câmara dos Deputados, em 1973, através do Ato da Mesa nº 22, foi criada a 

Comissão Permanente de Ciência e Tecnologia na Câmara dos Deputados, como 

consequência do desenvolvimento de C&T, iniciado no País nos anos 60. Ao mesmo 

tempo foi criada a Comissão de Comunicação. 

Os marcos da política científica brasileira começaram a surgir desde a 

implantação do FNDCT - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 

em 1969 e, posteriormente, da aprovação da Lei de Informática na década de 70 e da 

criação do Ministério da Ciência e Tecnologia, na década de 80.  

Surge, assim em 1985, com a Resolução nº 55, da CD, a Comissão de 

Comunicação e Informática. E, posteriormente, com a Resolução nº 5, de 1989, CD, a 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, com as seguintes 

atribuições regimentais:  

  
Art. 32. ........................................................................... 
III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática:  
a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de 

ciência e tecnologia e organização institucional do setor; acordos de 
cooperação com outros países e organismos internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 
c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 
d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 
e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, 

informática, telemática e robótica em geral; 
f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 
g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de 

radiodifusão e de transmissão de dados; 
h) outorga e renovação da exploração de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens; (grifos do autor) 
i) política nacional de informática e automação e de 

telecomunicações; 
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j) regime jurídico das telecomunicações e informática. 

  

A seguir detalham-se as atividades e a composição das Comissões das duas 

Casas que compõem o Congresso Nacional. É importante destacar que o Regimento 

Interno do Senado Federal,bastante é preciso em relação às atribuições, composição e 

dinâmica da Comissão vis-à-vis o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Até a Constituição de 1988, o direito de outorgar e renovar concessão, 

permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

era exclusivo do Poder Executivo. Após a promulgação da Constituição de 1988, o 

poder de outorga passou a ser compartilhado pela União com o Poder Legislativo (que 
inclui a participação no processo de outorga das CCT/SF e CCTCI/CD). 

A Constituição Federal reserva do art. 220 ao art. 224 à Comunicação Social, 

que normatizam vários aspectos desse tema inclusive o poder de outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização para os serviços de radio e TV, observado o 

princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal, entre o Poder 

Executivo e o Parlamento. A partilha dessa competência acabará sendo a principal 

atividade das CCTCI/CD e a CCT/SF, ou seja, a avaliação dessas proposições será, 

talvez, a principal atividade legislativa das Comissões. Em termos quantitativos veja a 

Tabela I e a Tabela II. No entanto, há, talvez, um rito de votação único na CF para a 

votação dessas proposições: o quorum invertido. A não renovação das outorgas ou 

permissões dependerá para a sua aprovação de, no mínimo dois quintos do Congresso 

Nacional e, ainda mais, votação nominal. (Art. 223 § 2º).  

As atividades de fiscalização – como se pode observar nos Anexos e 

principalmente as Audiências Públicas (Anexos 2 e 4) – continuam como uma das 

principais atividades das Comissões, mas as demais atividades legiferantes associadas 
às competências de CT&I foram deslocadas para um patamar inferior.  
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Atuação do Congresso Nacional relativa à Ciência, Tecnologia e 
Inovação (CT&I) e a importância das bancadas formais e informais 

É fato que o texto Constitucional é assertivo acerca do papel do Estado no 

incentivo das atividades de CT&I; as duas Casas do Parlamento brasileiro têm 

Comissões Permanentes sobre esse tema;  e, ademais, na Câmara dos Deputados há 

uma Frente Parlamentar de Ciência, Tecnologia, Pesquisa e Inovação.6 Entretanto, o 

registro da efetiva atividade parlamentar indica que na prática a CTI não possui a 

centralidade necessária.. A 5ª edição da Radiografia do Novo Congresso Nacional – 

Legislatura 2011/2015, uma publicação elaborada pelo Departamento Intersindical de 

Assessoria Parlamentar – DIAP, que tem como objetivo registrar e analisar o processo 

eleitoral, destacando as suas principais características, sistematizar o perfil 

socioeconômico das duas Casas Legislativas e dos atuais e novos parlamentares em 

suas respectivas unidades da Federação, detecta que as atividades de CT&I não são 

temas que balizam as campanhas de futuros parlamentares e não tem o devido 

destaque diante à importância – no Parlamento – do setor no desenvolvimento sócio 

econômico da nação e no bem estar dos brasileiros. 

O estudo do Diap também identifica as bancadas informais, que são definidas da 

seguinte forma pelo Departamento e que funcionam com uma proxy da defesa dos 

principais temas no Parlamento: 

 
As bancadas informais, constituídas por parlamentares de partidos 

e visões ideológicas distintas, atuam como grupo de pressão no 
interior do Parlamento, em geral, como forma de unir forças em favor 
das propostas, reivindicações e pleitos de determinados setores da 
economia, de movimentos sociais, trabalhadores, servidores 
públicos ou de valores éticos e morais. (grifos nosso) 

Conhecidas também como frentes parlamentares, as bancadas 
informais sempre foram influentes no Congresso, exatamente porque 
congregam parlamentares de diversos partidos e tendências ideológicas 
para promover a defesa: i) de valores cívicos, éticos ou morais, como a 
bancada evangélica; ii) de interesses econômicos, como as empresarial e 
ruralista; iii) de trabalhadores, como a bancada sindical; e iv) de defesa 

                                            
6 No RISF não há previsão regimental para a existência de Frentes Parlamentares. Na Câmara dos Deputados há 
previsão regulamentada pelo Ato 69/05, da Mesa Diretora: uma associação suprapartidária de pelo menos 1/3 dos 
integrantes do Poder Legislativo Federal destinada a aprimorar a legislação referente a um tema específico. Toda 
frente tem um representante oficial. As frentes podem utilizar o espaço físico da Câmara, desde que suas atividades 
não interfiram no andamento dos outros trabalhos da Casa, não impliquem contratação de pessoal nem 
fornecimento de passagens aéreas. 
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dos servidores aposentados, como a frente civil e militar em defesa dos 
servidores públicos. 

Elas podem ser permanentes ou eventuais, estar registradas na 
Casa Legislativa ou não, mas sempre visam a articulação de interesses 
suprapartidários. É uma forma alternativa de atender aos anseios de 
representatividade de determinados segmentos e romper as barreiras das 
estruturas institucionais, principalmente dos partidos políticos. Assuntos 
que por vezes sejam inconciliáveis ou pequenos demais para o partido, 
mas importantes o suficiente para setores da sociedade, encontram nas 
bancadas um canal de expressão, um desaguadouro das expectativas 
sociais e o correspondente comprometimento dos seus representantes no 
Legislativo.7 

 
Entre as mais influentes, o Diap identifica as seguintes: bancada empresarial, 

bancada ruralista, bancada sindical, bancada evangélica, bancada da saúde, bancada 

da educação, bancada dos meios de comunicação, bancada feminina e a bancada de 

parentes. Ou seja, entre esses grupos de defesa de interesses não se encontra as 

atividades de CT&I. 

A bancada empresarial é a maior na Câmara e no Senado. Um em cada três 

parlamentares é proprietário ou sócio de algum estabelecimento comercial, industrial, 

de prestação de serviços ou ainda proprietário de fazenda ou de indústria 

agropecuária. É a bancada suprapartidária mais expressiva, do ponto de vista 

numérico, embora nem sempre atue de modo articulado.  
No entanto, do ponto de vista da eficiência na defesa dos interesses do setor a 

bancada ruralista é a mais eficaz nas discussões, articulações e negociações das 

políticas públicas associadas ao segmento no âmbito do Poder Legislativo.  

A bancada da Saúde – assim como a de Educação – não é homogênea. No 

caso da Saúde há pelo menos três grupos: o que defende a saúde pública, estatal e 

gratuita; um segundo que patrocina os interesses privados, com fins lucrativos, 

incluindo os planos de saúde; e um terceiro que apoia e defende as Santas Casas, que 

                                            
7 Diap (2010, p.35). 
Em outras palavras Silva (207, p.72) afirma: “[...] À margem das formações partidárias, desenvolvem-se, no seio do 
Parlamento, grupos políticos parlamentares de grande influência na ação legislativa. Esses grupos desempenham 
atividades considerável, que consiste em seguir todos os negócios importantes, estudar os projetos e propostas 
legislativas, antes de serem discutidas nas comissões e no Plenário, para tomarem posição a respeito de tais 
assuntos no momento da decisão final. Influem poderosamente, através de seu comportamento [quase] homogêneo 
na feitura das leis. Isto ocorre em quase todos os Parlamentos do mundo. Entre nós, a tendência ao agrupamento se 
fundamenta no fato de os partidos políticos constituírem-se de simples legendas, para fins eleitorais, sem conteúdo 
ideológico definido. Instalada a legislatura, os deputados e [senadores] se ligam nesses grupos suprapartidários 
para defenderem suas ideias, sem se desligarem das respectivas legendas. O desenvolvimento desse fenômeno 
tende a deformar o sistema de representação proporcional.”	
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fazem filantropia e recebem recursos públicos. As disputas entre os três grupos são 

intensas, mas um ponto os une: o aumento das verbas para a saúde. 

A da educação possui pelo menos três grupos no seu interior: o que defende o 

ensino público e gratuito; outro que representa os estabelecimentos privados, com fins 

lucrativos, e outro que, embora privado, não possui fins lucrativos, como as instituições 

filantrópicas e/ou vinculadas às igrejas. O pleito comum é também de mais recursos 

para o setor. 

A bancada dos meios de comunicação – tema que mais se aproxima das  

temáticas abordadas nas Comissões Ciência e Tecnologia do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados – tem seu foco em atividades que afetam diretamente o 

funcionamento da democracia. Segundo o Diap, na legislatura 2011-2015, incluía 

parlamentares de todos os partidos, com aproximadamente 100 parlamentares, mas 

estão presentes entre eles concessionários de rádio ou de televisão. Entre estes, 

proprietários, diretos ou indiretos estão nomes de peso na política nacional.8  

Os exemplos acima demonstram os interesses que as bancadas informais – que 

não são necessariamente as Frentes Parlamentares organizadas e listadas no âmbito 

da Câmara dos Deputados e que muitas vezes não estão institucionalizadas – 

defendem no Congresso Nacional. 

 

Composição e dinâmica da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara de Deputados. 

O Regimento Interno da Câmara é impreciso em relação a determinação do 

número de parlamentares de cada Comissão Permanente da Casa, tendo como 

parâmetro a proporcionalidade partidária.  

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões 
Permanentes será fixado por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, 
no início dos trabalhos de cada legislatura.  

                                            
8 Na legislatura 2011-2015, nessa bancada poderíamos encontrar nomes como: No Senado, José Sarney 
(PMDB/AP), Fernando Collor (PTB/AL), Edison Lobão (PMDB/MA) e Romero Jucá (PMDB/RR). Na Câmara, Elcione 
Barbalho (PMDB/PA), Inocêncio Oliveira (PR/PE), Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN), Julio Lopes (DEM/MT), 
Renan Filho (PMDB/AL) entre outros. 
No entanto, a Constituição Federal (Art. 54, I, a) proíbe que parlamentares (senadores ou deputados) sejam 
proprietários de meios de comunicação: Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: I - desde a expedição do 
diploma: a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade 
de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes. Aqui temos um tema controverso no Congresso Nacional.		
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§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do 
número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto 
possível, do princípio da proporcionalidade partidária e demais critérios e 
normas para a representação das bancadas.  

 
No biênio 2011-2012, a CCTCI foi composta por quarenta deputados conforme 

se pode observar no Quadro I, dados os parâmetros de composição do coletivo.  
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Quadro I 
Composição da CCTCI/CD 
Legislatura 2011 - 2014 
Biênio 2011-2012 
Presidente: Bruno Araújo PSDB-PE  
1º Vice-Presidente: Antonio Imbassahy PSDB-BA 
2º Vice-Presidente: Silas Câmara PSD – AM 
3º Vice-Presidente: Ruy Carneiro PSDB-PB 
Titulares  Suplentes    

Nome Partido Estado Profissão Nome Partido Estado Profissão 
Antônia Lúcia  PSC AC empresário Beto Faro   PT PA Secundarista 
Aureo  PRTB RJ empresário Antonio Carlos Biffi   PT MS Professor 
Carlinhos 
Almeida  

PT SP bancário, prof. 
história 

Dalva Figueiredo  PT AP Pedagoga 

Emiliano José PT BA Jornalista Davi A. Silva Júnior  PR MA Secundarista 
Gilmar 
Machado  

PT MG prof. história Fernando Marroni  PT RS Engenheiro 

Newton Lima PT SP prof. universit. Josias Gomes  PT BA Agrônomo 
Sibá Machado  PT AC geógrafo Joseph Bandeira  PT BA Advogado 
Hermes 
Parcianello  

PMDB PR contador Gorete Pereira  PR CE fisioterapeuta 
ocupacional 

Júnior Coimbra  PMDB TO jornalista Hugo Motta  PMDB PB Estudante 
Luciana Santos  PCdoB PE engenheira Manoel Júnior  PMDB PB Médico 
Marcelo Aguiar  PSD SP cantor, 

compositor, 
empresário 

Takayama  PSC PR professor, 
empresário, 
ministro 
evangélico 

Marllos 
Sampaio  

PMDB PI policial civil Wilson Filho  PMDB PB empresário 

Rogério 
Peninha 
Mendonça  

PMDB SC engenheiro Wladimir Costa  PMDB PA locutor, 
comentarista 
de rádio e 
televisão, 
radialista e 
comunicador 

Antonio 
Imbassahy  

PSDB BA engenheiro Eduardo Azeredo  PSDB MG engenheiro 

Bruno Araújo  PSDB PE advogado, 
empresário 

Emanuel 
Fernandes  

PSDB SP engenheiro 
aeronáutico 

Rodrigo de 
Castro  

PSDB MG advogado, 
administ., 
empresário 

Paulo Abi-ackel  PSDB MG advogado 

Ruy Carneiro  PSDB PB adm. empresas Romero Rodrigues  PSDB PB agrônomo 
        
Beto Mansur  PP SP radialista, 

empresário, 
engenheiro 
eletrônico 

Carlos Souza  PSD AM radialista, 
professor, 
biólogo 

Missionário 
José Olimpio  

PP SP comerciante Renzo Braz  PP MG empresário 

Sandes Júnior  PP GO radialista, 
advogado, 
empresário 

Waldir Maranhão  PP MA médico 
veterinário 

Arolde de 
Oliveira  

PSD RJ engenheiro, 
economista, 
professor, 
militar, 
empresário 

Augusto Coutinho  DEM PE engenheiro, 
empresário 

Júlio Campos  DEM MT empresário Eli Correa Filho  DEM SP administrador, 
radialista e 
empresário 

Marcos Montes  PSD MG médico Fábio Ramalho  PV MG empresário 
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Dr. Adilson 
Soares  

PR RJ consultor 
econômico 

Izalci  PR DF contadora, 
empresária 

Francisco 
Floriano  

PR RJ publicitário Milton Monti  PR SP economista, 
empresário 

José Rocha  PR BA médico, 
empresário 

Wellington Roberto  PRPB  empresário 

Ariosto Holanda  PSB CE prof. universit., 
engenheiro civil 

Domingos Neto  PSB CE estudante 

Luiza Erundina  PSB SP assistente social Edson Silva  PSB CE Jornalista, 
redator 

Simplício Araújo  PPS MA empresário Luiz Noé  PSB RS  
Miro Teixeira  PDT RJ advogado Félix Mendonça 

Júnior  
PDT BA administ. 

empresa, 
empresário 

Salvador 
Zimbaldi  

PDT SP empresário 1 vaga    

        
Pastor Eurico  PSB PE pastor Arnon Bezerra  PTB CE médico, 

empresário 
Sandro Alex  PPS PR advog., 

empresário 
Rodrigo Maia  DEM RJ analista 

financeiro 
Ratinho Junior  PSC PR empresário, 

comunicador 
Zequinha Marinho  PSC PA técnico 

contab., 
pedagogo 

Paulo Foletto  PSB ES médico,  
empresário 

Evandro Milhomen  PCdoB AP sociólogo 

Cleber Verde  PRB MA vendedor 
autônomo, 
professor, 
servidor público, 
bacharel direito 

Jhonatan de Jesus  PRB RR estudante, 
empresário 

Silas Câmara  PSD AM empresário Benjamin 
Maranhão  

PMDB PB odontólogo, 
empresário 

Márcio Marinho  PRB BA radialista Dr. Grilo  PSL MG advogado 
Posição 20.12.2011 
Fontes: Relatório de Atividades da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da 
Câmara dos Deputados, 2011 e Diap (2010). 

 



22 

Quadro II9,10 

Composição da CCTCI/CD 
Legislatura 2011 - 2014 
Biênio 2012-2014 
Presidente: Ricardo Tripoli PSDB-SP 
1º Vice-Presidente: Eduardo Gomes SD-TO 
2º Vice-Presidente: (vago) 
3º Vice-Presidente: Júlio Campos DEM - MT 
Titulares  Suplentes    

Nome Partido Estad
o 

Profissão Nome Partido Estad
o 

Profissão 

Bilac Pinto  PR MG advogado 
empresário 

Fernando Ferro  PT PE eng. elétrico 

Emiliano José PT BA jornalista Iriny Lopes  PT ES líder 
comunitário 

Iara Bernardi  PT SP Professora Reginaldo Lopes  PT MG economista  
Jorge Bittar  PT RJ Engenheiro 

eletrônico 
Beto Faro   PT PA agricultor 

familiar 
Margarida Salomão  PT MG Professora Décio Lima  PT SC professor, 

sindicalista 
advogado 

Newton Lima PT SP professor 
universitário 

Ricardo Berzoini (*) PT SP bancário 

(vago)    Sibá Machado  PT AC geógrafo 
Camilo Cola  PMDB ES empresário  Flaviano Melo  PMDB AC engenheiro 

civil 
Marçal Filho  PMDB MS Advogado Manoel Junior  PMDB PB médico 
Rogério Peninha 
Mendonça  

PMDB SC engenheiro Rodrigo Bethlem  PMDB RJ empresário 

Abelardo Camarinha  PSB SP advogado, 
professor, 
empresário 

Saraiva Felipe  PMDB MG prof. universit., 
médico 

Salvador Zimbaldi  PROS SP empresário Duarte Nogueira (*)  PSDB SP * produtor rural, 
engenheiro 
agrônomo 

1 vaga     1 vaga    
Bonifácio de 
Andrada  

PSDB MG  Izalci  PSDB DF contadora e 
empresária 

Bruno Araújo  PSDB PE advogado, 
empresário 

Nelson Marchezan 
Jr. 

PSDB RS advogado 

Ricardo Tripoli  PSDB SP advogado Nilson Pinto  PSDB PA professor 
Ruy Carneiro  PSDB PB administ. 

empresas 
Paulo Abi-ackel  PSDB MG advogado 

Missionário José 
Olimpio  

PP SP comerciante Waldir Maranhão  PP MA médico 
veterinário 

Sandes Júnior  PP GO radialista, 
advogado, 
empresário 

Rebecca Garcia  PP AM economista, 
empresária 

(vago)    (vago)    
Arolde de Oliveira  PSD RJ engenheiro, 

economista, 
professor, 
militar, 
empresário 

José Carlos Araújo  PSD BA administrador 

Silas Câmara  PSD AM empresário Júlio Cesar  PSD PI professor, 
advogado,  
produtor rural 

                                            
9 Posição 08.01.2015 
10  O cargo de 2º vice-presidente não chegou a ser preenchido. 
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Thiago Peixoto  PSD GO Economista,  
empresário 

Manoel Salviano  PSD CE Médico, 
industrial 

Sabino Castelo 
Branco  

PTB AM Empresário, e 
apresentador 
de televisão 

José Aníbal  PSDB SP economista, 
professor,  
empresário 

Dr. Adilson Soares  PR RJ consultor 
econômico 

Francisco Floriano  PR RJ publicitário 

Jorge Tadeu 
Mudalen  

DEM SP engenheiro 
civil 

Milton Monti  PR SP economista e 
empresário 

Luiza Erundina  PSB SP assistente 
social 

Pastor Eurico  PSB PE pastor 

Paulo Bornhausen  PSB SC advogado e 
empresário 

Paulo Foletto  PSB ES Médico, 
empresário 

Júlio Campos  DEM MT empresário Efraim Filho  DEM PB advogado 
Rodrigo Garcia  DEM SP advogado e 

empresário 
Marcelo Aguiar  DEM SP cantor, 

compositor, 
empresário 

Eduardo Gomes  SD TO servidor 
público 
estadual e 
empresário 

Laercio Oliveira  SD SE administrador 
e empresário 

1 vaga     1 vaga    
1 vaga     Josué Bengtson  PTB PA pastor 

evangélico 
Sandro Alex  PPS PR Advogado, 

empresário 
Fábio Ramalho  PV MG empresário 

Ariosto Holanda  PROS CE prof. 
universit.,eng. 
civil 

Edson Silva  PROS CE jornalista 

Wolney Queiroz  PDT PE Empresário Oziel Oliveira  PDT BA empresário 
rural 

Luciana Santos  PCdoB PE engenheira Evandro Milhomen  PCdoB AP sociólogo  
        
Ratinho Junior (*)  PSC PR * empresário, 

comunicador 
Antônia Lúcia  PSC AC empresária 

Beto Mansur  PRB SP radialista, 
empresário e 
engenheiro 
eletrônico 

Cleber Verde  PRB MA vendedor 
autônomo, 
professor, 
servidor 
público, 
político, 
bacharel 
em direito 

Miriquinho Batista  PT PA professor José Rocha  PR BA médico, 
empresário 

Benjamin Maranhão  SD PB odontólogo,  
empresário 

Arnaldo Jardim (*) PPS SP engenheiro 
civil e 
professor 

Chico das Verduras  PRP RR comerciante Wellington 
Fagundes  

PR MT comerciante, 
médico 
veterinário 

(*) = deputado(a) não está no exercício do mandato. 
Fontes: Relatório de Atividades da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da 
Câmara dos Deputados, 2014 e Diap (2010). 

 

 

 

Tabela I       
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Proposições apreciadas pela CCTCI/CD       
Pareceres TVR PDC PL PL - SF* Projetos TOTAL 

2011 414 3 48 3 54 468 
2012 210 1 47 6 54 264 
2013 323 2 30 3 35 358 
2014 163 2 16 2 20 183 

            0 
Total 1.110  8  141  14  163  1273 
Obs: As proposições – que não as TVR’s estão listadas no Anexo 1 e as que têm alguma 
associação com CT&I estão destacadas. Proposição (Projeto de Lei, Emenda e Substitutivo) com 
origem no Senado Federal 
Fonte: Relatórios de Atividades da CCTCI/CD (2011, 2012, 2013, 2014) 
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Composição e dinâmica da CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, do Senado Federal 

 

Como mencionado anteriormente, o Regimento Interno do Senado Federal  define com 

maior detalhamento a dinâmica e a composição de suas comissões em relação à Câmara dos 

Deputados, determinando inclusive dia e hora da reunião e o número de componentes11 (igual 

número de titulares e suplentes).12 No entanto, o perfil profissional dos componentes da comissão 

não possui diferença significativa em relação à sua equivalente na outra casa do Congresso, 

havendo reduzida participação de senadores com formação profissional ou acadêmica ligada à 

ciência e tecnologia. 

 

 

                                            
11 Vale registrar que Ressalvada a Comissão Diretora, cabe às comissões permanentes, no âmbito das respectivas competências, 
criar subcomissões permanentes ou temporárias, até o máximo de quatro, mediante proposta de qualquer de seus integrantes 
(RISF, Art 73) 
12Os membros das comissões serão designados pelo Presidente, por indicação escrita dos respectivos líderes, assegurada, tanto 
quanto possível, a participação proporcional das representações partidárias ou dos blocos parlamentares com atuação no Senado 
Federal. No entanto, para fins de proporcionalidade, as representações partidárias são fixadas pelos seus quantitativos à data da 
diplomação, salvo nos casos de posterior criação, fusão ou incorporação de partidos. (Const., art. 58, § 1º). (RISF, Art. 78) 
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Quadro III13 
Composição da CCT/SF 
Biênio 2011-2012 
Presidente: Senador Eduardo Braga – PMDB/AM 
Vice-Presidente: Senador Gim Argello – PTB/DF 
Titulares  Suplentes    

Nome Partido Estad
o 

Profissão Nome Partido Estado Profissão 

Ângela Portela  PT RR professora Delcídio do 
Amaral 

PT MS engenheiro 
elétrico 

Aníbal Diniz PT AC jornalista Paulo Paim PT RS metalúrgico 
Walter Pinheiro  PT BA técnico em 

telecomunicaç
ões 

Magno Malta PR ES servidor 
federal/musi
co/pastor 
da igreja 
batista 

João Ribeiro PR TO empresário, 
contador 

Cristovam 
Buarque 

PDT DF eng. 
mecânico,  
economista/
prof. 
universit. 

Pedro Taques PDT MT advogado, 
empresário, 
prof. ensino 
superior, 
procurador 
república 

Lidice da Mata  PSB BA economista 

Rodrigo 
Rollemberg 

PSB DF servidor 
público 

Marcelo Crivella PRB RJ bispo igreja 
universal, 
eng. civil 

Eduardo Braga PMDB AM engenheiro Geovani Borges PMDB AP contabilista 
        
Valdir Raupp PMDB RO admin.  

empresas 
Luiz Henrique PMDB SC advogado, 

professor. 
Vital do Rêgo PMDB PB advogado, 

médico, prof. 
direito eleitoral 

Ricardo Ferraço PMDB ES empresário 

Lobão Filho PMDB MA empresário Renan 
Calheiros 

PMDB AL advogado, 
produtor 
rural 

Ciro Nogueira  PP PI empresário Redetario 
Cassol 

PP RO político 

Eunício Oliveira  PMDB CE empresário Benedito de Lira PP AL advogado 
        
Cyro Miranda  PSDB GO empresário Aloysio Nunes 

Ferreira 
PSDB SP advogado 

Flexa Ribeiro PSDB PA empresário, 
eng.civil 

Cícero Lucena PSDB PB empresário 

José Agripino DEM RN empresário, 
eng.civil 

Maria do Carmo 
Alves 

DEM SE advogada, 
empresária 

        
Gim Argello PTB DF empresário 

advogado 
Fernando Collor PTB AL empres., 

economista, 
jornalista 

Vago PSOL   Marinor Brito PSOL PA prof. ensino 
médio 

Fontes: Relatório de Atividades da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática do 
Senado Federal, 2011 e Diap (2010). 

                                            
13 Atualizada em 15/07/2011. 
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Quadro IV14 
Composição da CCT/SF 
Biênio 2013-2014 
Presidente: Senador Zeze Perrella – PDT/MG 
Vice-Presidente: Alfredo Nascimento – PR/AM 
Titulares  Suplentes    

Nome Partido Estad
o 

Profissão Nome Partido Estado Profissão 

Ângela Portela  PT RR professora Delcídio do 
Amaral 

PT MS engenheiro 

Aníbal Diniz PT AC jornalista Rodrigo 
Rollemberg 

PSB DF servidor 
público 

Walter Pinheiro  PT BA técnico 
telecom. 

Eduardo Lopes PRB RJ  

Zeze Perrella   PDT MG empresário, 
dirigente 
esportivo 

Cristovam 
Buarque 

PDT DF prof. 
universit. 

João Capiberibe PSB AP político Lidice da Mata  PSB BA economista 

        
João Alberto 
Souza 

PMDB MA político Vital do Rêgo PMDB PB advogado/ 
médico 

Valdir Raupp PMDB RO admin. 
empresas 

Sergio Souza PMDB PR advogado/pol
ítico 

Luiz Henrique PMDB SC advogado Ricardo Ferraço PMDB ES economista 
Lobão Filho PMDB MA empresário Ivo Cassol PP RO político 
Ciro Nogueira  PP PI empresário Benedito de Lira PP AL advogado 

Sergio Petecão PSD AC  (Vago)    
        
Aloysio Nunes 
Ferreira 

PSDB SP advogado (Vago)    

Flexa Ribeiro PSDB PA empresário Cícero Lucena PSDB PB empresário 
José Agripino DEM RN empresário Maria do Carmo 

Alves 
DEM SE advogado 

        
Gim Argello PTB DF advogado, 

empresário 
Antonio Carlos 
Rodrigues 

PR SP advogado 

Alfredo 
Nascimento  

PR AM servidor 
público 

(Vago)    

Eduardo Amorim PSC SE médico (Vago)    
Fontes: Relatório de Atividades da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática do Senado Federal (2014) Diap (2010) 

 

                                            
14 Atualizada em 15/07/2013.	
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Tabela II      
Proposições apreciadas pela CCT/SF      
Pareceres PDS   PLC PLS 

Radio  TV Total     
2011 265 35 300 4 2 
2012 669 35 704 6 31 
2013 270 15 285 2 20 
2014 250 3 253 5 12 

            
Total 1.454  88  1.542  17  65  

Obs: As proposições – que não as TVR’s estão listadas no Anexo 3 e as que têm alguma associação 
com CT&I estão destacadas. Proposição (Projeto de Lei, Emenda e Substitutivo) com origem no Senado 
Federal 

Fonte: Relatórios de Atividades da CCTCI/CD (2011, 2012, 2013, 2014) 

 

A CCT é um espelho no Senado, da composição e das matérias apreciadas pela 

Comissão da Câmara. A avaliação da concessão ou renovação de concessão de 

emissora de rádio e televisão é uma das principais atividades legislativas. A segunda é 

a realização de Audiências Públicas.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 A parte I deste documento apresenta uma compilação das atividades das 

CCT e CCTCI, do Senado Federal e Câmara dos Deputados, onde tais ações estão 

concentradas na realização de audiências públicas e na avaliação de propostas de 

concessão ou renovação de concessão de emissora de rádio e televisão. 

De fato, observar a dinâmica dessas Comissões é principalmente se deparar 

com essas duas atividades legislativas. A realização de Audiência Pública, não é uma 

atividade menor, é uma das ações da função de controle ou fiscalização do Parlamento 

em relação ao Executivo. A sistematização das proposições e das reuniões das 

Comissões permite  aferir objetivamente que a CCT e a CCTCI têm uma baixa 

produção legiferante, apesar do grau de importância das atividades de CT&I para a 

Nação. 

Uma exceção a esse quadro na Legislatura (2011-2014) foi o Marco Geral de 

CT&I, a principal proposição aprovada pelo Parlamento nos últimos anos, de enorme 

importância para o desenvolvimento socioeconômico do país. 
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Parte II - A Produção Legislativa e Avaliação dos Principais Marcos 
Legais pelas Instituições do Sistema Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico e outros Atores da Sociedade Civil 
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INTRODUÇÃO 

A Lei 13.243, de 11 de janeiro de 2016, é fruto de uma ampla discussão entre as 

entidades associadas às atividades de CT&I, ao longo de alguns anos, o que resultou 

em Projeto de Lei (PL) que iniciou a sua tramitação pela CD e que aglutina um conjunto 

de outras leis com o objetivo de fomentar o funcionamento de um Sistema Nacional de 

CT&I. Todas as Leis citadas podem ser consultadas no anexo deste documento. 

1. A Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivos à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências;  

2. A Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração; 

3. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

4. A Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC e dá outras providências; 

5. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências; 

6. A Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações 
entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e 
tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências; 

7. A Lei no 8.010, de 29 de março de 1990, que dispõe sobre importações de 
bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 
providências; 

8. A Lei  no 8.032, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a isenção ou 
redução de impostos de importação, e dá outras providências; 

9. A Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a 
estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal e dá 
outras providências. 

 

Ademais, ao longo dos trabalhos legislativos, na Câmara dos Deputados, 

identificou-se a necessidade de expandir a proteção constitucional às atividades 

relacionadas à ciência, tecnologia e inovação, possibilitando a criação de um sistema 
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coordenado de instituições do setor, para obter ganhos de sinergia entre os vários 

níveis de governo e os diversos atores envolvidos. Em decorrência dessa avaliação, foi 

elaborada e oferecida, pela Deputada Margarida Salomão e outros, a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 290, de 2013.  

A PEC foi aprovada e transformou-se na Emenda Constitucional nº 85 (Anexo 

5), em 26 de fevereiro de 2015, cuja ementa é: altera e adiciona dispositivos na 

Constituição Federal para atualizar o tratamento das atividades de ciência, tecnologia e 

inovação.15 Ou seja, em termos gerais, a Emenda tem o objetivo de consolidar um 

Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação que oferece um novo patamar de 

estímulo, investimento e políticas de desenvolvimento do Sistema. A EC 85 será 

examinada ao longo do texto. 

 

 

 

                                            
15 O texto da Emenda Constitucional está no Anexo I. 
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Tramitação nas casas do Congresso Nacional 

  

 A tramitação legislativa da proposição inicia-se na Câmara dos 

Deputados, em 31 de agosto de 2011, com a apresentação do Projeto de Lei que 

ganha o número 2.177, de autoria de vários deputados membros da Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática – CCTCI. No Senado Federal, a 

proposição chega em junho de 2015, é aprovada nos termos da CD e enviada à 

sanção presidencial em janeiro de 2016. 

 

Contexto Institucional pré Lei 10.973/2016 e Emenda Constitucional nº 
85. 

Fragmentação Institucional. A legislação atinente às atividades de CT&I, até 

então, era fragmentada e impedia a sinergia entre os vários agentes do SNDCT e 

esferas de governo (municipais, estaduais e a União). Dessa forma não há um 

verdadeiro Sistema Nacional de CT&I, com regras/interpretações unificadas e 

facilidades para a cooperação entre instituições e entes federativos circunscritos ao 

setor. Em parte, esse quadro espelha o funcionamento do Federalismo (vertical e 

horizontal) na governança das políticas publicas brasileiras.  

Judicialização (gargalos jurídicos) das ações de CT&I. A legislação existente 

era imprecisa, o que levava a diferentes interpretações acerca dos mesmos 

dispositivos e diplomas legais e ao mau funcionamento do Sistema. Não existia uma 

legislação clara com procedimentos transparentes que se contrapusesse à ação dos 

órgãos de controle e principalmente às ações legitimas do Sistema U (Tribunal de 

Contas da União, Advocacia Geral da União e Controladoria Geral da União).  

Esses aspectos representam um quadro de desarticulação do SNDCT que 

limitava o desenvolvimento das atividades da comunidade científica e não gerava 

incentivo para as relações entre a CC e o setor privado e o devido desenvolvimento 

dessas atividades no país. Os recursos financeiros não eram devidamente aplicados 

por entraves burocráticos.  



35 

HISTÓRICO E TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 Dada a complexidade e complementaridade das proposições, a análise está 

fragmentada por proposições. 

 

PL 2.177/2011— PLC 77/2015 

A história do Projeto de Lei 2.177, de 31 de agosto 2011, inicia-se ao longo do 

primeiro semestre deste ano, com a estruturação de um Grupo de Trabalho (Anexo 15) 

com várias entidades do setor, entre elas a CONFAP – Conselho Nacional das 

Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa e a CONSECTI - Secretários Estaduais 

para Assuntos de Ciência, Tecnologia e Inovação16.   

No dia 31 de agosto de 2011, o PL é apresentado na Câmara dos Deputados, 

com a seguinte ementa: Institui o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Vale registrar a representatividade do Projeto de Lei pelo número de autores, de 

diversos partidos e regiões do Brasil, cujo primeiro signatário é o deputado Bruno 

Araujo - PSDB/PE. Listo os autores, os partidos e os estados de origem dos deputados 

que assinaram a proposta, da CCTCI: Antonio Imbassahy - PSDB/BA; Ariosto Holanda 

- PSB/CE; Carlinhos Almeida - PT/SP; Izalci - PR/DF; José Rocha - PR/BA; Miro 

Teixeira - PDT/RJ; Paulo Piau - PMDB/MG; Rogério Peninha Mendonça - PMDB/SC; 

Sandro Alex - PPS/PR. Sistematizando por partidos –  PMDB (2); PR (2); PSDB (2); 

PDT (1); PPS (1); PSB (1); PT (1) – e por unidades da Federação dos autores e 

coautores do PL:  BA (2); CE (1); DF (1); MG (1); PE (1); PR (1); RJ (1);SC (1); SP (1) 

Uma vez apresentado em 2011, o projeto irá ser aprovado em julho de 2015 

pelo Plenário da Câmara dos Deputados. Descrevo a seguir a tramitação do PL. 

Para que a proposição fosse apreciada de forma mais célere, em 04 de abril de 

2015, após oitivas com várias entidades do setor, os Deputados Bruno Araújo, Líder da 

Minoria; André Figueiredo, Líder do PDT; André Moura, Líder do PSC; Rogério Rosso, 

Líder do PSD; Sibá Machado, Líder do PT; Sarney Filho, Líder do PV; Maurício 

Quintella Lessa, Líder do PR; Domingos Neto, Líder do PROS; Arthur Oliveira Maia, 

                                            
16 Segundo apresentação do Deputado Sibá Machado, na Frente Parlamentar de Ciência, Tecnologia, Pesquisa e 
Inovação, em 07 de junho de 2011, reuni-se a primeira reunião do Grupo de Trabalho - GT para elaborar uma 
proposta legislativa com a presença de 26 entidades; o que desencadeou um intenso debate liderado pelo 
Consecti/Confap, ao longo de três meses, em todo o país. No final do processo o GT atingiu aproximadamente 55 
entidades. Ver lista no Anexo 
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Líder do SD; Mendonça Filho, Líder do DEM; Carlos Sampaio, Líder do PSDB; e 

Rubens Bueno, Líder do PPS, apresentaram Requerimento de Urgência (Art. 155 do 

RICD) n. 796/2015 que: "requer regime de urgência para apreciação de proposição". O 

requerimento foi aprovado no dia 05 de abril de 2015. 

Em 23 de abril de 2015, a Comissão Especial aprovou o Parecer do Relator, 

Deputado Sibá Machado, quanto ao mérito, à constitucionalidade, à juridicidade, à 

técnica legislativa e à adequação orçamentária e financeira, na forma do Substitutivo.  

Finalmente, em 09 de julho de 2015, o projeto foi apreciado pelo Plenário da 

Câmara dos Deputados. O projeto foi emendado. Foram apresentadas as Emendas de 

Plenário. O Parecer às Emendas de Plenário foi proferido pelo Relator, Dep. Sibá 

Machado (PT-AC) pela Comissão Especial, que concluiu pela aprovação total ou 

parcial de algumas Emendas na forma de uma Subemenda Substitutiva apresentada; e 

pela rejeição de outras Emendas. Em votação em turno único foi aprovada a 

Subemenda Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao 

Projeto de Lei nº 2.177 de 2011. 

Em 15 de julho de 2015, a proposição foi enviada ao Senado Federal. 

Tradicionalmente, os projetos polêmicos e/ou de grande envergadura nacional 

são discutidos, intensamente, na Câmara Federal; onde são feitos as concertações, 

alterações e ajustes diante os interesses e os atores interessados na matéria.  

No caso da tramitação do Marco Geral de CT&I não foi diferente na CD. No 

Senado Federal, a proposição foi encaminhada a CCJ (Comissão de Justiça e 

Cidadania), CAE (Comissão de Assuntos Econômicos) e CCT (Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática).  

O presidente da CAE, Senador Delcídio do Amaral, designou relator da matéria 

o senador Cristovam Buarque, o presidente da CCT. Este designou relator o senador 

Jorge Viana, que foi o mesmo relator na CCJ.  

No Senado Federal (SF), o PL 2.177, de 2011, foi denominado Projeto de Lei da 

Câmara nº 77, de 2015. O PL chegou ao SF, em julho de 2015 e foi remetido à sanção 

presidencial em dezembro de 2015. 

Para instruir a matéria (o PLC 77/2015) foi realizada, em 18 de novembro de 

2015, audiência pública, em sessão conjunta, na CAE e CCT com a presença dos(as) 

senhores(as) Cristina Quintella, presidente do Fórum Nacional dos Gestores de 
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Inovação e Transferência de Tecnologia - Fortec; Sérgio Luiz Gargioni, presidente do 

Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa; Fernando 

Peregrino, vice-presidente do Conselho Nacional das Fundações de Apoio às 

Instituições de Ensino Superior - Confies; Gianna Sagazio, diretora de Inovação da 

Confederação Nacional da Indústria - CNI; e Bergmann Morais Ribeiro, professor da 

Universidade de Brasília. 

Após votação nas comissões temáticas, a Proposição foi aprovada no Plenário 

do Senado Federal, em 09 de dezembro de 2015, e remetida à sanção presidencial. 

Onde foi promulgada com vetos.  

As inovações do Marco Geral buscavam quatro metas: i) melhorar a inserção 

das empresas e das ICTs privadas no âmbito das políticas públicas voltadas à 

Inovação; ii) simplificar os procedimentos de gestão financeira, compras, contratação 

(incluindo importação) para atividades de CT&I; iii) perfeiçoar a legislação de modo a 

trazer segurança jurídica na interpretação por parte dos órgãos de controle; iv) 

viabilizar a constituição de um Sistema Nacional de CT&I, que opere com regras 

compatíveis em todos os níveis e maximize as possibilidades de cooperação. Essas 

inovações estão no Marco Geral. 

A profª Dallari Bucci, no Seminário da USP, pontuou outros quatros avanços que 

a comunidade cientifica (parcela), empresários e instituições estatais e públicas 

buscavam com a promulgação da Lei e as devidas alterações nos demais marcos 

legais:   

1. Recursos humanos 
• permite aos pesquisadores em regime de dedicação 

exclusiva nas instituições públicas o exercício de atividades 
remuneradas de ciência, tecnologia e inovação em empresas; 

• possibilita a professores das instituições federais de 
ensino exercer cargos de direção máxima em fundações de 
apoio à inovação, inclusive recebendo remuneração 
adicional; 

• determina que servidores públicos, empregados 
públicos e militares sejam afastados de suas atividades para 
desenvolver projetos de pesquisa fazendo jus aos mesmos 
direitos e vantagens do seu cargo de origem. 
2. [Facilitar as] Importações 
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• tratamento aduaneiro prioritário e simplificado a 
equipamentos, produtos e insumos a serem usados em 
pesquisa;  

• prevê isenção e redução do imposto para as 
importações realizadas por empresas na execução de 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (vetado; 
situação contornada pela MP 718, art. 8º) 
3. Compras e contratações 

• Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) 
para ações em órgãos e entidades dedicados a ciência, 
tecnologia e inovação;  

• regime simplificado, em Estados e Municípios, com 
regras próprias para as aquisições em C,T&I; 

• prevê a prestação de contas uniformizada e 
simplificada dos recursos destinados à inovação 
4. Bens 

• permite que as instituições científicas autorizem que 
seus bens, instalações e capital intelectual sejam usados por 
outras instituições, empresas privadas e até pessoas físicas. 
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Emenda Constitucional 85 

A confecção da Lei em tela necessitava de ajustes constitucionais para que 

fossem possíveis as inovações infraconstitucionais. No bojo da tramitação do PL é que 

nasce a EC. Por exemplo, todos os arranjos federativos para se aperfeiçoar o SNDCTI, 

de forma federativa, necessitavam ajustar as competências comuns e concorrentes dos 

entes federativos (Alterações nos Arts. 23 e 24 da CF). A concepção que a inovação é 

uma atividade de suma importância para o desenvolvimento do país, dada essa 

avaliação, deveria estar positivada na CF, o que foi feito por mudanças no nome do 

Capítulo IV, agora denominado Da Ciência, Tecnologia E Inovação. Mas a pedra 

angular da constituição de um Sistema Nacional é o Art. 167, §5º que permite a 

transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, apenas com autorização do Poder Executivo, sem a oitiva do 

Poder Legislativo.  

Vale lembrar, que todo ciclo orçamentário (PPA, LDO e LOA) envolve atos 

compartilhados entre o Executivo e o Legislativo. Essa inovação é ainda mais 

expressiva, ela rompe o “setorialismo” do Estado brasileiro, o que vale, nesse caso, é a 

atividade CT&I independente do ministério que a atividade é desenvolvida. 

Voltando à tramitação, a proposta original alterava e agregava dispositivos na 

CF para atualizar o tratamento das atividades de CT&I da seguinte maneira: adiciona 

as expressões tecnologia, pesquisa e inovação em diversos dispositivos, ampliando a 

competência legislativa da União; faculta ao Executivo Central a vincular parcela de 

sua receita a instituições de fomento ao ensino e à pesquisa científica; permite a 

cessão temporária, pelo Poder Público, de recursos humanos, equipamentos e 

infraestrutura a entes públicos e privados, na forma da lei; cria o Sistema Nacional de 

Ciência, Tecnologia e Inovação entre outros aspectos.  

A Comissão Especial, destinada à análise do mérito da PEC, fez significativas 

modificações no texto original. Concluiu pelo Substitutivo após a realização de 

audiências públicas com especialistas e diversas representações de órgãos 

governamentais, inclusive com a Frente Parlamentar em Defesa da Ciência, Tecnologia 

e Informática. 

Os principais pontos do substitutivo são: 
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No art. 2º do projeto, amplia redação dada ao inciso IX o art. 24 da Constituição 

Federal, para incluir a expressão “desenvolvimento” na competência comum da União, 

Estado e Distrito Federal em legislar;  

Acrescenta art. 3º ao projeto para incluir § 5º ao art. 167 da CF para admitir a 

transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos direcionados às 

atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação de uma categoria de programação para 

outra, sem a necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI do 

mesmo artigo, visando a viabilização dos resultados de projetos restritos a essas áreas. 

Isso permitirá maior liberdade na administração dos recursos destinados a pesquisas; 

Acrescenta art. 5º ao projeto, para dar nova redação ao § 2º do art. 213 da CF, 

contido no capítulo que trata da educação, da cultura e do desporto, prevendo que as 

atividades de pesquisa, extensão e estímulo e fomento à inovação, realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica, possam 

receber apoio financeiro do Poder Público.  

No art. 5º do projeto (art. 7º no substitutivo), altera redação do art. 218 da CF 

para excluir o § 6º do art. 218, proposto na PEC 290/2013 (versava sobre a execução 

das atividades elencadas no art. 218 que adotaria mecanismos especiais ou 

simplificados de contratação de bens e serviços, de controle e de tributação, na forma 

da lei). Houve um consenso entre os diversos atores que contribuíram para a sua 

construção de que tal matéria não precisava ser tratada pela Constituição Federal.  

No art. 6º da proposta (art. 8º no substitutivo) acrescente expressões à redação 

que se pretende dar ao parágrafo único do art. 219 da CF permitindo que Estado passe 

a estimular a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas e em outras 

entidades públicas ou privadas que promovam atividades inovadoras que não estejam 

organizadas em forma de empresa.  Também amplia o leque de entidades a serem 

estimuladas pelo Estado, que atualmente, são apenas os polos tecnológicos agora 

também são acrescidos os parques tecnológicos e todos os demais ambientes 

promotores da inovação, atualizada com os múltiplos arranjos possíveis; 

 No parágrafo único do art. 219 acrescenta a difusão de tecnologia entre as 

atividades que serão estimuladas pelo Estado; 

No art. 7º do projeto (art. 9º no substitutivo) inclui art. 219-A, uma nova redação 

na qual se prevê que o Estado poderá “firmar instrumentos de cooperação com órgãos 
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e entidades públicos e entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de 

recursos humanos especializados e capacidade instalada”; 

O criado art. 219-B, nos mesmos moldes da já efetuada alteração no texto do 

art. 218, trata da colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados; 

Também no art. 7º do projeto (art. 9º no substitutivo) inclui no dispositivo que a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam utilizar instrumentos de 

apoio às atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em 

empresas nacionais, especialmente por meio de financiamentos, investimentos em 

participações societárias, incentivos tributários e subvenção econômica para despesas 

correntes e de capital, na forma da lei. Foi feito acordo de inclusão das regras no 

Projeto de Lei 2.177, de 2011, em tramitação; 

Ainda no art. 7º do projeto (art. 9º no substitutivo) se inclui previsão da exigência 

de contrapartida a ser assumida pelo ente beneficiário, podendo ser financeira ou não 

financeira.  

Algumas outras negociações foram feitas para se chegar ao texto final que foi 

aprovado por unanimidade nas duas Casas e foi promulgado como a Emenda 

Constitucional 85.  

Destaco três aspectos inovadores da EC 85 entre vários, já citados:  

i.) a possibilidade da criação do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação (SNCTI) que será organizado em regime de colaboração entre os entes 

tantos públicos quanto privado. Em outras palavras, a norma constitucional (Art. 219-B) 

afirma que o Sistema será organizado de forma hibrida (público e privado) e de forma 

colaborativa entre os três entes federativos; 

ii.) O Estado estimulará a constituição e a manutenção de parques e polos 

tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação (privado e/ou público) 

(Art. 219, Parágrafo único); 

iii.) O Sistema poderá ser constituído por meio da cooperação, entre os entes 

federativos, por meio da cooperação com órgãos públicos e privados, até para o 

compartilhamento de recursos humanos e infraestrutura. 
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Código ou Marco Geral de CT&I 

É necessário matizar e diferenciar esses dois conceitos pelo qual a Lei, em 

exame, é denominada por especialistas e pelos leigos em CT&I. 

A ementa do Projeto de Lei nº 2177/2011, de autoria, do deputado Bruno Araújo 

e outros é: Institui o Código Nacional, Tecnologia e Inovação. Esta ementa não foi 

alterada até a votação em Plenário da CD. A redação final do texto aprovado e enviado 

ao Senado Federal cuja ementa é a ementa da Lei ficou assim: Dispõe sobre estímulos 

ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à 

inovação, nos termos da Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015; e altera 

as Leis nºs 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 6.815, de 19 de agosto de 1980, 8.666, de 

21 de junho de 1993, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, 8.010, de 29 de março de 1990, 8.032, de 12 de abril 

de 1990, e 12.772, de 28 de dezembro de 2012.  

Qual é a razão dessa alteração? É apenas um ajuste para seguir as definições da 

redação oficial ou as técnicas legislativas? Ajustes semânticos?. A resposta é não para 

todas essas perguntas. O nome para o texto aprovado é Marco Geral e não Código. No 

entanto, o relator na CD refere-se à Lei como Código. Coloquialmente, Código e Marco são 

sinônimos. 

Os Códigos têm um tratamento muito diferenciado, na liturgia legislativa do SF e 

da CD, das demais matérias apreciadas pelas Casas. No RISF e RICD, o processo 

legislativo dos Códigos está normatizado entre as proposições sujeitas a disposições 

especiais, com um rito rígido para a sua tramitação no que tange aos prazos e 

normalmente se dedica essa proposição a temas muito complexos e densos que 

necessitam de muita discussão, e.g., Código Civil, Código Penal etc. 
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Vetos 

Ao longo de todo o processo legislativo, o Governo Federal, por meio de seus 

ministérios acompanhou a tramitação do PL. Ademais, após a promulgação da Lei com 

vetos, a CC e empresários avaliavam que o Congresso Nacional iria derrubar os vetos 

presidenciais ao Marco Legal.  

No Seminário USP, anterior à apreciação do CN aos vetos presidências à 

matéria, o Deputado Sibá Machado, relator do PL, na Câmara, relatou que foi firmado 

um acordo entre os vários atores envolvidos no processo legislativo da proposição que 

os vetos iriam ser derrubados. Fato que não aconteceu.  

O Marco Geral, ainda, necessita ser regulado. Outra etapa da construção do 

Sistema Nacional.  

De uma maneira geral, o teor dos vetos é pautado pelo discurso do ajuste fiscal, 

do Ministério da Fazenda. As justificativas, em parte, desconsideram mecanismos já 

existentes (como no caso da isenção tributária das bolsas).  

 
Veto 1.: “§ 5o do art. 9o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, alterado 

pelo art. 2o do projeto de lei” 

Justificativa do veto: “Os dispositivos ampliariam isenções tributárias, inclusive 
de contribuição previdenciária, sem os contornos adequados para sua aplicação, o que 
poderia resultar em significativa perda de receitas, contrariando esforços necessários 
para o equilíbrio fiscal. Além disso, apesar de resultar em renúncia de receita, as 
medidas não vieram acompanhadas das estimativas de impacto orçamentário-
financeiro e das compensações necessárias, em desrespeito ao que determina o art. 
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como os arts. 108 e 109 da Lei no 13.080, 
de 2 de Janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO).” 

Comentário: Os §§ 1º e 4º permitem a possibilidade de recebimento de bolsas 

de estímulo à inovação por parte de servidores (pesquisadores e técnicos) e alunos (de 

graduação e pós) e determinam que tais bolsas são isentas de tributações. A 

justificativa para o veto não se fundamenta em argumentos sólidos, uma vez que não 

há, como consequência desses  parágrafos, nenhuma despesa ou renúncia nova, já 

que as bolsas já são hoje isentas, segundo a Lei 9.250/1995. Ademais, as ICTs e 

agências de fomento não dispõem de mecanismos contábeis para o recolhimento dos 

impostos das bolsas. Uma eventual revogação da isenção poderia provocar crise no 

SNCTI.  
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Veto 2: Parágrafo único do art. 21-A da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, inserido pelo art. 2o do projeto de lei; 

Justificativa do veto: idem ao anterior; 

Comentário: A razão apontada é a mesma do caso anterior, sem justificativa. 

Neste caso mais ainda por ignorar programas de bolsas resultantes de diversas 

políticas públicas efetuadas pelo Governo Federal (como o Programa RHAE, o 

Programa de Agentes Locais de Inovação, do SEBRAE, que tem bolsas pagas pelo 

CNPq) e pelos estados (várias FAPs têm programas que envolvem bolsas para o setor 

empresarial e para NITs). Tais bolsas não são tributadas e não são despesas novas. 

Uma eventual tributação destas bolsas geraria maiores custos de gestão, 

desestabilizaria o sistema e paralisaria os programas. 

 

Veto 3: § 8o do art. 4o da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, alterado pelo 

art. 7o do projeto de lei; 

Justificativa do veto: idem ao anterior; 

Comentário: O Ministério da Fazenda incorreu em erro, ao entender que as 

bolsas vinculadas a projetos de ensino pesquisa e extensão das ICTs, geridas pelas 

Fundações de Apoio, bem como as bolsas ligadas à residência médica, são tributáveis, 

negando o reconhecimento da conformidade com a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995.  

 

Veto 4: § 2o do art. 2o da Lei no 8.032, de 12 de abril de 1990, alterado pelo art. 
9o do projeto de lei; 

Justificativa do veto: “Os dispositivos ampliariam isenções tributárias, inclusive 

de contribuição previdenciária, sem os contornos adequados para sua aplicação, o que 

poderia resultar em significativa perda de receitas, contrariando esforços necessários 

para o equilíbrio fiscal. Além disso, apesar de resultar em renúncia de receita, as 

medidas não vieram acompanhadas das estimativas de impacto orçamentário-

financeiro e das compensações necessárias, em desrespeito ao que determina o art. 

14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como os arts. 108 e 109 da Lei no 13.080, 

de 2 de Janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO).” 
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Comentário:  As partes não vetadas atendem às ICTs e o inciso g, em tese, 

beneficiam as empresas, admitindo mecanismos de isenção às importações destinadas 

à pesquisa. Esses mecanismos precisam ser regulamentados, uma vez que aqueles 

que estavam previstos no texto foram vetados, o que pode anular qualquer efeito real 

no momento. 

 

Veto 5: Art. 16; 

Justificativa do veto: idem ao anterior; 

Comentário: A justificativa nega que as bolsas são hoje isentas e o que se quer, 

por meio desta Lei, é pacificar esta questão, evitando eventuais questionamentos 

quanto à aderência destes programas às condições estabelecidas na Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995.  

 

Veto 6: Art. 10 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, alterado pelo art. 

2o do projeto de lei; 

Justificativa do veto: “A cobrança de taxa de administração descaracterizaria o 

instituto dos convênios, uma vez que na celebração desse modelo de parceria deve 

sempre prevalecer o interesse recíproco e o regime de mútua colaboração, não sendo 

cabível qualquer tipo de remuneração que favoreça uma das partes envolvidas.” 

Comentário: Impedir a cobrança de taxas de administração – previstas, por 

exemplo, no art. 16 do Decreto 8.240/2014 – levará a evocação de interpretação do 

conceito de convênio para justificar e à judicialização da questão. As taxas de 

administração facilitam o trabalho das fundações e a atuação das ICTs que delas 

dependem para executar seus projetos.  

 

Veto 7: Art. 26-B da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, inserido pelo art. 

2o do projeto de lei 

Justificativa do veto: “A atribuição de autonomia gerencial, orçamentária e 

financeira a Instituição Científica e Tecnológica pública pressupõe a fixação de 

conceitos e condições para sua viabilização. Com a inexistência da regulamentação do 
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que dispõe o § 8o, do art. 37 da Constituição, o dispositivo seria inexequível ou seria 

aplicado de forma a trazer insegurança jurídica para tais contratos.” 

Comentário: Impede a oportunidade de facilitar e modernizar a gestão de 

entidades que podem ter um papel importantíssimo na resposta a problemas atuais e 

que necessitam de agilidade 
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Críticos à Lei 

As vozes críticas não são poucas, mas são poucos precisas. O Seminário 

ADunicamp é um exemplo dessa imprecisão. O principal argumento utilizado é de que 

não permite ser transformado em políticas públicas ao setor de CT&I ou de promoção 

destas atividades. A ideia básica é a de privatização das universidades públicas, dos 

seus recursos humanos, das suas infraestruturas e de suas atividades.  

Não se trata de ser contra ou a favor de tais ideias, mas sim visualizar princípios 

que permitam serem um substrato para a construção do desenvolvimento 

socioeconômico da sociedade brasileira.  

O Movimento pela Ciência e Tecnologia Públicas é também crítico mas com o 

mesmo corte analítico. Dada a importância e o número das entidades que assinam o 

texto, faço o registro e coloco o texto no Anexo desse trabalho.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Marco Geral de CT&I que deverá ser regulado é um diploma legal complexo e 

que necessita da participação da sociedade brasileira na elaboração do Decreto 

Regulamentador. Sem a participação de todos os interessados podemos torna-lo 

inócuo. 

Como almeja mostrar esse texto, a Lei disciplina e aglutina um conjunto de leis 

dispersas e tenta dar organicidade aos diplomas legais no sentido de fomentar o 

desenvolvimento de um Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação. Está 

ultima atividade, no bojo da tramitação dessa proposição, foi alçada ao plano 

constitucional, ou seja, uma atividade que é uma das prioridades do Brasil. 
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Anexo 1 - Proposições Aprovadas na CCTI/CD 

2011 
 

PL Nº 7.437/10 - do Executivo – que Cria o Centro de Tecnologias Estratégicas do 
Nordeste, o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal e o Instituto Nacional de Águas, 
altera a estrutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, cria cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dá outras 
providências. Relator: Deputado Paulo Foletto. Parecer: pela aprovação. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PDC Nº 27/11 - da CREDN17 – que Aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Conselho Federal Suíço sobre Cooperação em 
Ciência e Tecnologia, assinado em Berna, em 29 de setembro de 2009. Relator: 
Deputado Pastor Eurico. Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o 
parecer.  
PL Nº 446/11 - do Sr. Pauderney Avelino – que altera a alínea c e inclui a alínea d no 
art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, que determina a hora legal do 
Brasil, visando modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do 
Amazonas do fuso horário Greenwich menos quatro horas para o fuso horário 
Greenwich menos cinco horas. Relator: Deputado Rodrigo Maia. Parecer: pela 
aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 595-D/03 - do Senado Federal – que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
emissoras de radiodifusão transmitirem o programa oficial dos Poderes da República. 
Relator: Deputado José Rocha. Parecer: pela aprovação do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei nº 595/03. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.556/07 - do Sr. Beto Mansur – que dispõe sobre a criação do sistema de 
emergência na telefonia fixa e móvel. Relator: Deputado Jose Rocha. Parecer: pela 
rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PDC Nº 2.865/10 - da CREDN18 – que Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Helênica em 
Assuntos Econômicos, Científicos, Tecnológicos e de Inovação, celebrado em Atenas, 
em 3 de abril de 2009, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresentamos a 
seguir. Relator: Deputado Missionário José Olimpio. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.751/07 - da CLP19 – que Regula a utilização da Internet como veículo de 
publicação oficial. Relator: Deputado Paulo Abi-ackel. Parecer: pela rejeição. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 6.490/09 - do Sr. Fábio Faria – que Institui o Projeto Computador Portátil para 
Alunos de Ensino Superior, Mestrado e Doutorado, no âmbito do Programa de Inclusão 
Digital e dá outras providências. (apensado: PL 6.836/10). Relator: Deputado Pastor 
Eurico. Parecer: pela rejeição deste, e do PL 6.836/10, apensado. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 

                                            
17 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional/CD 
18 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional/CD 
19 Comissão de Legislação Participativa/CD	
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PDC Nº 51/11 - da CREDN20 – que Aprova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação 
em Ciência e Tecnologia Espacial entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Bolivariana da Venezuela, assinado em Caracas, em 27 de 
junho de 2008. Relator: Deputado Hugo Motta. Parecer: pela aprovação. Aprovado por 
unanimidade o parecer.  
PL Nº 4.368/08 – da Sra. Elcione Barbalho – que Veda a cobrança na conta telefônica, 
em acréscimo ao valor da tarifa definida pela Agência Nacional de Telecomunicações, 
de tributos devidos pela concessionária de telefonia. (Apensado: PL 4.481/08) Relator: 
Deputado Zequinha Marinho. Parecer: pela aprovação deste e pela rejeição do PL 
4.481/08, apensado. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 175/2011 – do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame – que Determina a adoção de 
número único para emergências e segurança pública. Relator: Deputado Paulo Abi-
Ackel. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Aprovado, contra o voto do deputado 
Sandro Alex. 
PL Nº 91/07 – do Sr. Neilton Mulim – que altera os arts. 79, 109 e 163 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações , e dá outras providências. (Apensados: PLs nºs 428/07, 515/07, 
585/07, 1.902/07 e 1.907/07). Relator: Deputado Silas Câmara. Parecer: pela rejeição 
deste, do PL 428/07, do PL 515/07, do PL 585/07, do PL 1.902/07 e do PL 1.907/07, 
apensados. 
PL Nº 1.637/07 - do Sr. Carlos Bezerra – que dispõe sobre oferta, propaganda, 
publicidade, informação e outras práticas correlatas, cujo objeto seja a divulgação e a 
promoção de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de 
gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional. (Apensado: PL nº 
3.793/08, PL 4.462/08, 7.174/10, 7.644/10, 7.648/10, 7.667/10 e 7.304/10). Relator: 
Deputado Paulo Abi-Ackel. Parecer: pela rejeição deste, do PL 3.793/08, do PL 
4.462/08, do PL 7.304/10, do PL 7.644/10, do PL 7.667/10, do PL 7.174/10 e do PL 
7.648/10, apensados. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.757/07 - do Sr. Edigar Mão Branca – que Obriga as rádios e televisões 
comerciais a informar aos ouvintes ou telespectadores dados sobre a autoria e 
interpretação das obras musicais executadas em sua programação. (Apensado: PL 
3.841/08 e PL 4.339/08). Relator: Deputado Romero Rodrigues. Parecer: pela rejeição 
deste, do PL 3.841/08 e do PL 4.339/08, apensados. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 7.880/10 - do Sr. Mendonça Prado – que dispõe sobre a prestação de serviço 
telefônico de informações - telelista. Relator: Deputado Cleber Verde. Parecer: pela 
aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.206/11 - do Sr. Givaldo Carimbão – que Modifica a Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, autorizando a reprodução de discursos pronunciados em sessões 
legislativas e tribunais, nos meios de comunicação social. Relator: Deputado Renzo 
Braz. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.669/11 - do Senado Federal – que altera o art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 
de junho de 1913, para restabelecer os fusos horários do Estado do Acre, do Estado do 
Pará e do Estado do Amazonas. Relatora: Deputada Antonia Lucia. Parecer: pela 
aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
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PL Nº 6.809/10 – do Sr. Ratinho Junior – que altera o § 2º do art. 213 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações. Relator: Deputado Ruy Carneiro. Parecer: pela rejeição. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.231/99 - do Sr. José Carlos Elias - que Obriga os responsáveis por sites 
provedores de informações na Internet a fornecer classificação indicativa do conteúdo 
veiculado. (Apensados: PLs nºs 4.426/01, 1.264/03, 2.842/03 e 7.439/00) Relator: 
Deputado Sibá Machado. Parecer: pela rejeição deste, do PL 4.426/01, do PL 2.842/03, 
do PL 1.264/03 e do PL 7.439/10, apensados. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 514/11 - do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame – que Estende os incentivos 
estabelecidos pela Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a jogos eletrônicos de uso 
domiciliar. (Apensados: PLs nºs 899/11 e 943/11). Relator: Deputado Hugo Motta. 
Parecer: pela aprovação deste, do PL 899/11 e do PL 943/11, apensados, com 
substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.840/11 - da Sra. Erika Kokay – que Proíbe a utilização de mensagens 
subliminares na propaganda veiculada nas emissoras de radiodifusão. Relator: 
Deputado José Rocha. Parecer: pela aprovação deste e pela aprovação parcial da 
Emenda nº 1/11 da CCTCI, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.289/11 - do Sr. Carlos Bezerra – que Limita a dois anos o prazo de análise das 
demonstrações de cumprimento de contrapartidas relativas aos benefícios aplicáveis 
ao setor de informática, e dá outras providências. Relator: Deputado Sandro Alex. 
Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 7.351/10 - do Sr. Roberto Britto – que Institui o Índice Brasileiro de Inclusão 
Digital. Relator: Deputado Francisco Floriano. Parecer: pela aprovação. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
 

2012 
PL Nº 960/03 - do Sr. Rogerio Teofilo - que "Revoga o paragrafo unico do art. 13 do 
Decreto - Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967”. (Apensado: PL 991/03). Relator: 
deputado Gilmar Machado. Parecer: pela aprovação deste, do PL 991/03, apensado, e 
das Emendas 1 e 2/11 apresentadas ao substitutivo, com substitutivo. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 691/07 - do Senado Federal - que “altera a Lei no 9.998, de 17 de agosto de 
2000, que institui o Fundo de Universalizacao dos Servicos de Telecomunicações para 
determinar a aplicação de recursos em educacao e em ciência e tecnologia”. Relator: 
deputado JULIO CAMPOS. Parecer: pela aprovação deste, com substitutivo. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.657/09 - do Senado Federal - que “altera o art. 19 do Regulamento a que se 
refere o Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de 
Leiloeiro ao território da Republica, para incluir como competência dos leiloeiros a 
venda em hasta publica ou publico pregão por meio da rede mundial de 
computadores”.Relator: deputado Ratinho Junior. Parecer: pela aprovação. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
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PDC No 524/11 - da CREDN21 - que “Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o 
Governo da Republica Federativa do Brasil e a Comunidade Europeia de Energia 
Atômica na Área de Pesquisa sobre Energia de Fusão, assinado em Brasilia, em 27 de 
novembro de 2009”. Relator: deputado Emanuel Fernandes. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.269/11 - do Sr. Aureo - que “altera a Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, 
dispondo sobre a homologação junto a Anatel dos contratos firmados entre operadoras 
de telecomunicações e empresas terceirizadas”. Relator: deputado Rogerio Peninha 
Mendonca. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.078/11 - do Poder Executivo - que “altera o Decreto no 2.784, de 18 de junho 
de 1913, para restabelecer os fusos horarios do Estado do Acre e do Estado do 
Amazonas”.Relator: deputado MARCELO CASTRO. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 870/11 - do Sr. Giovani Cherini - que “dispõe acerca da veiculação de informes 
oficiais de alerta a população sobre riscos causados por fenômenos meteorológicos”. 
(Apensado: PL 1.229/11). Relator: deputado SANDRO ALEX. Parecer: pela aprovação 
deste e do PL 1.229/11, apensado, com substitutivo.Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 84-E/99 - do Sr. Luiz Piauhylino - que “Dispõe sobre os crimes cometidos na 
area de informática, suas penalidades e da outras providencias”. Relator: deputado 
Eduardo Azeredo. Parecer: parecer com complementação de voto, do deputado 
Eduardo Azeredo (PSDB-MG), pela aprovação do substitutivo do Senado Federal, da 
seguinte forma: a) pela rejeição do artigo 9o do substitutivo do Senado Federal para 
manter o artigo 7o do texto original do PL 84, de 1999, aprovado pelo plenário da 
Câmara dos Deputados em novembro de 2003; b) pela aprovação dos artigos 15, 18 e 
19 do substitutivo do Senado; c) pela aprovação da ementa do substitutivo, exceto as 
expressões "de rede de computadores, ou" e "dispositivos de comunicação ou"; d) pela 
aprovação do artigo 1o, exceto as expressões "de rede de computadores, ou" e 
"dispositivos de comunicação ou"; e) pela rejeição dos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o, 
8o, 10o, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 20, 21 e 22. aprovado o parecer, contra o voto do 
deputado Miro Teixeira. 
PL Nº 2.115/11 - do Sr. Andre Dias - que “Estabelece a obrigatoriedade da adoção de 
legenda em filmes, programas de televisão, series, telenovelas e pecas teatrais cuja 
produção tenha sido financiada ou patrocinada com o uso de recursos públicos”. 
Relator: deputado Eduardo Azeredo. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.021/11 - do Sr. Rubens Bueno - que “Acrescenta o inciso III ao art. 30 da Lei 
no 11.196, de 2005, que "Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma 
de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial 
de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação 
tecnológica”.Relator: deputado Sandro Alex. Parecer: pela aprovação. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 7.759/10 - do Senado Federal - Renato Casagrande (PSB-ES) - que “altera a 
Lei no 9.998, de 17 de agosto de 2000, para disciplinar a arrecadação da contribuição 
devida ao Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust)”. 
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Relator: deputado Fabio Ramalho. Parecer: pela aprovação. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 738/11 - do Sr. Luiz Otavio - que “Acrescenta alínea ao inciso I do art. 23 da Lei 
no 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo, para 
incluir canal reservado ao Comando do Exercito Brasileiro”. Relator: deputado AROLDE 
DE OLIVEIRA. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 190/11 - do Sr. Weliton Prado - que “Obriga a prestadora do serviço de banda 
larga a justificar por escrito ao solicitante o motivo da impossibilidade de instalação do 
serviço no endereço solicitado”. Relator: deputado Aureo. Parecer: pela aprovação, 
com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.190/11 - do Sr. Miriquinho Batista - que “dispõe sobre a padronização dos 
sítios oficiais da Administração Publica Direta e Indireta na rede mundial de 
computadores”. Relator: deputado Arolde de Oliveira. Parecer pela aprovação, com 
substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer, com complementação de voto. 
PL Nº 6.685/06 - do Senado Federal - que "Acrescenta os §§ 4o e 5o ao art. 5o da Lei 
no 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, para conceder preferência, no financiamento de 
equipamentos de telecomunicações, a produtos que utilizem software aberto". Relator: 
deputado Jose Rocha. Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer, 
com complementação de voto. 
PL Nº 2.622/07 - do Sr. Vanderlei Macris - que “dispõe sobre a obrigatoriedade de os 
fabricantes de aparelhos de televisão alertarem o consumidor final sobre a 
compatibilidade do equipamento com o padrão de transmissão digital”. Relator: 
deputado Antonio Imbassahy. Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o 
parecer.  
PL Nº 2.912/11 - do Sr. Sandro Alex - que “altera o caput do art. 45 e o § 1o do art. 46 
da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, que ‘dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os arts. 17 e 14, § 3o, inciso V, da Constituição Federal’. Relator: 
deputado Silas Câmara. Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 3.219/12 - do Sr. Paulo Feijo - que “dispõe sobre identificação da profissão ou 
atividade laborativa de pessoas aposentadas nos meios de comunicação”. Relator: 
deputado Izalci. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 6.361/09 - do Senado Federal - que “altera o art. 4o da Lei no 4.898, de 9 e 
dezembro e 1965, que regula o direito e Representação e o processo e 
Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade, para 
incluir as alíneas "j", "k", "I" e "m"”. (Apensados: PLs 2.856/97, 3.067/97, 3.349/97, 
3.577/97, 40/99 e 1.072/99). Relator: deputado SILAS CAMARA. Parecer: pela 
aprovação dos PLs 2.856/97, 3.067/97, 3.349/97, 3.577/97, 40/99 e 1.072/99, 
apensados, com substitutivo, e pela rejeição do PL 6.361/09. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 66/11 - do Sr. Otavio Leite - que “Determina que as empresas prestadoras de 
serviços de televisão por assinatura, ficam obrigadas a disponibilizar ao publico grade 
de programação formatada numa especifica sequencia crescente de números 
identificadores de canais, e da outras providencias”. Relator: deputado Antonio 
Imbassahy. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
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PL Nº 1.893/11 - do Sr. Renzo Braz - que “dispõe sobre a obrigatoriedade de as 
empresas prestadoras do serviço de telefonia móvel garantir a cobertura total em 
localidades com população maior que mil habitantes”. Relator: deputado Antonio 
Imbassahy. Relator: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.532/12 - do Sr. Iraja Abreu - que “Cria incentivos fiscais para a pesquisa, o 
desenvolvimento, a producao e a venda de mecanismos de detecção do nível de álcool 
do organismo do condutor de veiculo automotor”. Relator: deputado Gilmar Machado. 
Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.402/99 - do Sr. Dr. Evilasio - que "Modifica a Lei no 9.294, de 15 de julho de 
1996, estabelecendo restrições a propaganda de medicamentos e terapias”. 
(Apensados: PLs 1.739/99, 2.322/00, 2.117/99, 2.191/99, 2.880/00, 3.513/00, 3.752/00, 
4.572/01, 5.211/05, 5.532/01, 7.571/06, 3.511/08, 5.729/09, 5.924/09, 6.724/10, 404/11 
e 4.286/12). Relator: deputado JOSIAS GOMES. Parecer: pela aprovação dos PLs 
1.739/99, 2.880/00, 3.752/00, 5.532/01, 5.211/05 e 5.924/09, apensados, com 
substitutivo, e pela rejeição dos PLs 1.402/99, 2.117/99, 2.191/99, 3.513/00, 4.572/01, 
7.571/06, 3.511/08, 5.729/09, 6.724/10, 4.286/12, 2.322/00 e 404/11, apensados. 
Aprovado por unanimidade o parecer, com complementação de voto. 
PL Nº 3.647/12 - do Sr. Carlos Bezerra - que “Acrescenta inciso ao § 4o do art. 14 da 
Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, para incluir entre os serviços de Tecnologia 
da Informação e de Tecnologia da Informação e Comunicação o treinamento em 
informática”. Relator: deputado AROLDE DE OLIVEIRA. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.592/11 - do Sr. Geraldo Resende - que “Proíbe o uso de robôs, softwares e 
programas de lances nos pregoes eletrônicos”. (Apensado: PL 2.631/11). Relator: 
deputado Arolde de Oliveira. Parecer: pela aprovação deste e do PL 2.631/11, 
apensado, com substitutivo. Aprovado o parecer, contra o voto do deputado Carlinhos 
Almeida. 
PL Nº 3.216/12 - do Sr. Romero Rodrigues - que “altera a Lei no 9.472, de 16 de julho 
de 1997, obrigando as operadoras de telefonia celular a encaminharem gratuitamente 
as mensagens curtas de texto de seus assinantes destinadas aos serviços públicos de 
emergência da Policia Militar e Corpo de Bombeiros”. Relator: deputado Miro Teixeira. 
Parecer: pela aprovação, com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.410/11 - do Sr. Taumaturgo Lima - que “Acrescenta artigo a Lei no 9.608, de 
18 de fevereiro de 1998, que ‘dispõe sobre o serviço voluntario e da outras 
providencias’". Relator: deputado Antonio Imbassahy. Parecer: pela rejeição deste e da 
Emenda 1/11 apresentada ao projeto. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.728/12 - do Sr. Ariosto Holanda - que ‘dispõe sobre o apoio tecnológico a 
micro e pequenas empresas e da outras providencias’. Relator: deputado Eliene Lima. 
Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 757/03 - do Sr. Jose Carlos Martinez - que "Proíbe as prestadoras dos serviços 
móvel celular e móvel pessoal de utilizarem o serviço de mensagem para a veiculação 
de propaganda comercial". (Apensados: PLs 2.387/03, 2.404/03, 3.095/08, 3.996/08, 
4.414/08, 4.517/08, 4.954/09, 4.996/09, 866/07, 2.766/03, 3.159/08 e 6.593/06). 
Relator: deputado Paulo Abi-Ackel. Parecer: pela aprovação deste e dos PLs 2.387/03, 
2.766/03, 6.593/06, 3.159/08, 2.404/03, 866/07, 3.095/08, 3.996/08, 4.414/08, 4.517/08, 
4.954/09 e 4.996/09, apensados, com substitutivo. Vista ao deputado Newton Lima, em 
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14/12/11. O deputado Gilmar Machado apresentou voto em separado em 02/04/12. 
Aprovado o parecer, contra o voto do deputado Gilmar Machado. 
PL Nº 6.412/09 - do Sr. Paulo Pimenta - que “Determina a oferta de canais avulsos no 
serviço de televisão por assinatura”. Relator: deputado Romero Rodrigues. Parecer: 
pela rejeição. O deputado Arolde de Oliveira apresentou voto em separado em 
10/07/12. aprovado o parecer contra os votos dos deputados Arolde de Oliveira, 
Ronaldo Nogueira e Professor Sergio De Oliveira. 
PL Nº 7.133/10 - do Sr. Edmilson Valentim - que “dispõe sobre a obrigatoriedade de 
adoção de carregadores de terminais de telefonia celular com interfaces e propriedades 
elétricas padronizadas”. (Apensado: PL 7.262/10). Relator: deputado Romero 
Rodrigues. Parecer: pela rejeição deste e do PL 7.262/10, apensado. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 7.342/10 - do Senado Federal - que “Acrescenta § 5o ao art. 68 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, para determinar ao Titular do Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais a utilização da internet para a remessa, ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), do registro dos óbitos mensalmente ocorridos”. (Apensados: PLs 
920/11 e 3.914/12). Relator: deputado Paulo Foletto. Parecer: pela aprovação deste e 
dos PLs 920/11 e 3.914/12, apensados, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 3.404/12 - da Sra. Sandra Rosado - que “Disciplina a utilização do espectro de 
radiofrequências destinado aos serviços de radiodifusão de sons e imagens”. Relator: 
deputado Sandro Alex. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.584/12 - do Sr. Edmar Arruda - que “Obriga os veículos de comunicação social 
a divulgar números de telefone de utilidade publica”. Relator: deputado Professor 
Sergio de Oliveira. Parecer: pela aprovação deste e das Emendas 1 e 2/12 
apresentadas ao projeto, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.337/12 - do Sr. Jose Otavio Germano - que “Determina a substituição integral 
de medidores de energia elétrica eletromecânicos por medidores eletrônicos e da 
outras providencias”. Relator: deputado Eduardo Azeredo. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
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PL Nº 3.176/12 - do Sr. Edson Pimenta - que “altera a Lei Postal para tornar obrigatória 
a identificação do remetente de pequenas encomendas e encomendas”. Relator: 
Deputado Sibá Machado. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 

PL Nº 3.788/12 - do Senado Federal - que “altera a Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para garantir a facilitação de 
atendimento do consumidor por órgãos públicos de proteção e defesa por meio da 
internet”. Relator: Deputado Rogério Peninha Mendonça. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.070/11- do Sr. Aguinaldo Ribeiro - que “Proíbe a exposição da imagem de 
crianças e adolescentes doentes pelos veículos de comunicação social”. Relator: 
Deputado Ruy Carneiro. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
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PL Nº 3.140/12 - do Sr. Romero Rodrigues - que “altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, estabelecendo sanções para as prestadoras do Serviço Móvel 
Pessoal em caso de cobrança indevida ou suspensão injustificada do serviço”. 
Relator: Deputado Antonio Imbassahy. Parecer: pela rejeição. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.612/12 - do Sr. Rogério Carvalho - que “altera a Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, para estabelecer que o 
programa A Voz do Brasil observe o horário local do ouvinte”. Relator: Deputado 
Fábio Ramalho. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.699/12 - do Sr. Paulo Feijó - que “dispõe sobre a atualização periódica dos 
mapas dos sistemas de navegação para dispositivos de sistema de posicionamento 
global – GPS”. Relator: Deputado Antonio Imbassahy. Parecer: pela aprovação, 
com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 360/11 - do Sr. José Airton - que “dispõe sobre a proibição de exposição de 
conteúdos impróprios para crianças em bancas de jornais, videolocadoras, cinemas 
e sítios da Internet e dá outras providências”. Relatora: Deputada Luiza Erundina. 
Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.808/11 - do Sr. Dr. Jorge Silva - que “altera a Lei n.º 9.472, de 16 de julho 
de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, com o 
objetivo de instituir campanha em cartões telefônicos contra o consumo de crack e 
outras drogas”. Relator: Deputado AUREO. Parecer: pela aprovação, com emenda. 
aprovado por unanimidade o parecer, com complementação de voto. 
PL Nº 3.906/12 - do Sr. Felipe Bornier - que “Acrescenta inciso ao art. 70 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, para coibir a diferença abusiva de preços e tarifas 
entre os planos de serviço pré-pagos e pós-pagos de telefonia”. (Apensado o PL nº 
4.524/12). Relator: Deputado Eliene Lima. Parecer: pela aprovação deste e do PL 
nº 4.524/2012, apensado, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 7.526/10 - do Sr. Rodrigo Rollemberg - que “dispõe sobre os incentivos às 
indústrias espaciais, instituindo o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria Espacial (PADIE), altera a Lei nº 10.168, de 29 de 
dezembro de 2000, e estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no setor espacial”. Relator: Deputado Sibá Machado. 
Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 4.401/12 - do Sr. Inocêncio Oliveira - que “Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, que "dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, 
a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995", dispondo sobre a 
obrigatoriedade da oferta do serviço de telefonia móvel em localidades com 
população superior a mil e quinhentos habitantes”. Relatora: Deputada Margarida 
Salomão. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.028/13 - do Sr. Décio Lima - que “Determina a adoção de número único 
para ouvidorias da saúde”. Relatora: Deputada Margarida Salomão. Parecer: pela 
aprovação, com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 275/11 - do Sr. Chico Lopes - que “Proíbe a cobrança de roaming nacional ou 
adicional de deslocamento, em localidades atendidas pelas mesmas redes das 
operadoras de telefonia móvel contratada”. (Apensado: PL nº 967/11). Relatora: 
Deputada Luciana Santos. Parecer: pela aprovação deste e do PL nº 967/11, 
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apensado, na forma do substitutivo aprovado na Comissão de Defesa do 
Consumidor, com complementação de voto. aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 401/11 - da Sra. Nilda Gondim - que “Acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, que “dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá outras 
providências””. (Apensado: PL nº PL 768/11). Relatora: Deputada Luciana Santos 
Parecer: pela aprovação deste e do PL nº 768/11, apensado, com substitutivo. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 835/11 - do Sr. Claudio Cajado - que “dispõe sobre normas para o registro de 
domínios de internet nas categorias sob o ‘.br’”. Relator: Deputado Ariosto Holanda. 
Parecer: pela aprovação deste, nos termos do substitutivo aprovado na Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 4.962/13 - da Sra. Rosinha da Adefal - que “Determina a obrigatoriedade de 
veiculação de vinhetas educativas de prevenção a incêndios nos meios de 
comunicação eletrônica”. Relator: Deputado Jorge Bittar. Parecer: pela rejeição. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 768-E/03 - Emendas do Senado Federal Ao PL Nº 768/03 - que “Modifica a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 ( Lei Geral de Telecomunicações), obrigando 
as operadoras de telefonia fixa comutada a divulgar a legislação de defesa do 
consumidor nas listas telefônicas de distribuição obrigatória”. Relator: Deputado 
Sandro Alex. Parecer: pela aprovação da Emenda nº 1 e da Emenda nº 2, do 
Senado Federal, ao Projeto de Lei nº 768/03. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.619/07 - do Sr. Geraldo Resende - que “dispõe sobre a obrigação das 
prestadoras do Serviço Móvel Pessoal de enviar mensagem aos seus assinantes 
quando da realização de campanhas de vacinação”. Relator: Deputado Sandro 
Alex. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.324/12 - do Sr. Jesus Rodrigues - que “Acrescenta o § 4º ao art. 77-B da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, estabelecendo restrições à propaganda 
de veículos automotivos, proibindo a utilização de som, imagem e/ou qualquer outro 
meio sobre aqueles que irão vê-lo ou ouvi-lo em anúncios que demonstrem 
qualquer infração as normas de trânsitos brasileiras previstas no CTB, que induza 
atividades criminosas, ilegais e/ou violentas no trânsito, favorecendo, enaltecendo 
ou estimulando tais atividades”. Relator: Deputado José Rocha. Parecer: pela 
rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 188/11 - do Sr. Weliton Prado - que “dispõe sobre a adaptação de 
computadores em Lan Houses, Cyber Cafés, para utilização por pessoas 
portadoras de necessidades visuais e dá outras providencias”. Relator: Deputado 
Marcelo Aguiar. Parecer: pela aprovação deste e da Emenda nº 1/11, apresentada 
ao projeto, com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.584/11 - do Sr. João Rodrigues - que “dispõe sobre a dublagem de filmes 
estrangeiros exibidos por meio de emissoras de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) abertas, e por canais transmitidos por meio de televisão por assinatura 
cuja programação seja empacotada em território nacional”. (Apensado: PL nº 
2.630/11). Relator: Deputado Manoel Junior. Parecer: pela rejeição deste e do PL nº 
2.630/11, apensado. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.068/13 - do Sr. Acelino Popó - que “Determina que os chips de telefonia 
móvel sejam fornecidos ao usuário com a memória previamente programada com 
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os números telefônicos de acesso a serviços de emergência e ao serviço de 
atendimento ao usuário”. Relator: Deputado Marcelo Aguiar. Parecer: pela 
aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 6.853/10 - do Sr. Wladimir Costa - que “Obriga que imagens utilizadas em 
peças publicitárias ou publicadas em veículos de comunicação, que tenham sido 
modificadas com o intuito de alterar características físicas de pessoas retratadas, 
tragam mensagem de alerta acerca da modificação”. (Apensado: PL nº 704/11). 
Relator: Deputado Sandro Alex. Parecer: pela aprovação deste, do PL nº 704/11, 
apensado, e da Emenda nº 1/10, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PDC Nº 583/12 - do Sr. Sebastião Bala Rocha - que ”Susta os efeitos da Portaria nº 
461, de 16 de maio de 2012, da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), 
que anulou dispositivos sobre a adoção de jornada de trabalho flexível para seus 
servidores em razão de determinação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão”. Relator: Deputado Sibá Machado. Parecer: pela rejeição. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.313/13 - do Sr. Major Fábio - que “dispõe sobre a preservação do sigilo dos 
colaboradores de serviços telefônicos de denúncias”. Relator: Deputado Izalci. 
Parecer: pela aprovação, com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.489/09 - do Sr. João Dado - que “Obriga as prestadoras que ofertarem 
plano pré-pago de serviço de comunicação móvel pessoal a concederem minutos 
adicionais de conversação ao usuário quando o saldo remanescente de créditos for 
de um minuto”. Relator: Deputado Bruno Araújo. Parecer: pela rejeição. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 112/11 - do Sr. Sandes Júnior - que “altera a Lei nº 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971, tornando obrigatória a transmissão de sorteios e operações 
assemelhadas, ao momento em que se realizem, pela Internet”. (Apensado: PL nº 
2.173/11). Relator: Deputado Júlio Campos. Parecer: pela aprovação deste, do PL 
nº 2.173/11, apensado, com substitutivo.Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.921/01 - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que “Acrescenta parágrafo ao art. 37, da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que ‘dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências’". Declinou da relatoria o deputado Salvador 
Zimbaldi. Retiraram os votos em separado os deputados Paulo Teixeira e Arolde de 
Oliveira. Designado relator o deputado Sandro Alex. Parecer: pela aprovação deste 
e da Emenda nº 1/11, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. aprovado o parecer contra o 
voto do Deputado Beto Mansur. 
PL Nº 5.867/09 - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que “Regulamenta a participação de 
crianças e adolescentes nos meios de comunicação”. Relator: Deputado José 
Rocha. Parecer com complementação de voto: pela aprovação deste, das Emendas 
nºs 1/09, 2/09 e 3/09, apresentadas ao projeto, com substitutivo, pela aprovação da 
Emenda nº 1/13, apresentada ao substitutivo, com subemenda. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 973/11 - do Sr. Romero Rodrigues - que “dispõe sobre o acesso a telefonia 
fixa e móvel nas rodovias federais e dá outras providências”. (Apensado: PL nº 
2.037/11). Relator: Deputado Rogério Peninha Mendonça. Parecer: pela rejeição 
deste e do PL 2.037/11, apensado. Aprovado por unanimidade o parecer. 
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PL Nº 2.887/11 - do Sr. Dimas Fabiano - que “Proíbe a inserção, pelas empresas de 
telefonia móvel, durante as ligações efetuadas por clientes, de mensagem de voz 
com cobrança por conta não paga e dá outras providências”. Relator: Deputado 
José Carlos Araújo. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.010/13 - do Senado Federal - que “dispõe sobre o controle de material 
genético animal e sobre a obtenção e o fornecimento de clones de animais 
domésticos destinados à produção de animais domésticos de interesse zootécnico 
e dá outras providências”. Relator: Deputado Walter Ihoshi. Parecer: pela 
aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.197/00 - do Sr. João Paulo - que "dispõe sobre a cobrança de preço público 
nos casos que menciona”. (Apensados: PLs nºs 5.646/05, 7.548/06, 4.700/09 e 
4699/09). Relator: Deputado Bruno Araújo. Parecer: pela rejeição deste, do PL nº 5 
646/05, do PL nº 4.699/09, do PL nº 7.548/06 e do PL nº 4.700/09, apensados. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.377/12 - do Sr. Romero Rodrigues - que “Torna obrigatória a afixação de 
cartazes para a divulgação do número telefônico da Central de Atendimento à 
Mulher - Ligue 180 - em estabelecimentos públicos”. (Apensado: PL nº 5.718/13). 
Relator: Deputado Ruy Carneiro. Parecer: pela aprovação deste e pela rejeição do 
PL nº 5.718/13, apensado, e da Emenda nº 1/13, apresentada ao projeto. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.895/12 - do Sr. Ronaldo Benedet - que “dispõe sobre a atividade de 
revenda varejista de eletricidade para abastecimento de veículo automotor elétrico 
ou elétrico híbrido”. Relator: Deputado Arolde de Oliveira. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.987/13 - do Sr. Major Fábio - que “Acrescenta o art. 47-A à Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, e o art. 21-A à Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, para criar serviços telefônicos gratuitos de emergência para o atendimento a 
idosos e a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”. Relator: 
Deputado Onofre Santo Agostini.  
PDC Nº 1.287/13 - da CREDN22 - que ”Aprova o texto da Convenção que 
estabelece a Organização Europeia para a Pesquisa Astronômica no Hemisfério 
Austral, assinado em Brasília, em 29 de dezembro de 2010, e os demais atos 
internacionais a ela anexados, que especifica”. Relator: Deputado Jorge Bittar. 
Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 4.951/13 - do Sr. Ricardo Izar - que “Inclui o § 3º no art. 6º da Lei 5.070, de 7 
de julho de 1966, que Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e dá 
outras providências, para estabelecer a não incidência da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento (TFF) às Estações Móveis de Rádio Frequência das Operadoras de 
Telecomunicações”. (Apensado: PL nº 5.217/13). Relator: Deputado Júlio Campos. 
Parecer: pela aprovação deste e do PL nº 5.217/13, apensado, com substitutivo. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.197/00 - do Sr. João Paulo - que "dispõe sobre a cobrança de preço público 
nos casos que menciona”. (Apensados: PLs nºs 5.646/05, 7.548/06, 4.700/09 e 
4699/09). Relator: Deputado Bruno Araújo. Parecer: pela rejeição deste, do PL nº 5 
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646/05, do PL nº 4.699/09, do PL nº 7.548/06 e do PL nº 4.700/09, apensados. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.377/12 - do Sr. Romero Rodrigues - que “Torna obrigatória a afixação de 
cartazes para a divulgação do número telefônico da Central de Atendimento à 
Mulher - Ligue 180 - em estabelecimentos públicos”. (Apensado: PL nº 5.718/13). 
Relator: Deputado Ruy Carneiro. Parecer: pela aprovação deste e pela rejeição do 
PL nº 5.718/13, apensado, e da Emenda nº 1/13, apresentada ao projeto. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.895/12 - do Sr. Ronaldo Benedet - que “dispõe sobre a atividade de 
revenda varejista de eletricidade para abastecimento de veículo automotor elétrico 
ou elétrico híbrido”. Relator: Deputado Arolde de Oliveira. Parecer: pela aprovação. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.987/13 - do Sr. Major Fábio - que “Acrescenta o art. 47-A à Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, e o art. 21-A à Lei nº10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para criar serviços telefônicos gratuitos de emergência para o atendimento a idosos 
e a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”. Relator: 
Deputado Onofre Santo Agostini. Parecer: pela aprovação. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PDC Nº 1.287/13 - da CREDN23 - que ”Aprova o texto da Convenção que 
estabelece a Organização Europeia para a Pesquisa Astronômica no Hemisfério 
Austral, assinado em Brasília, em 29 de dezembro de 2010, e os demais atos 
internacionais a ela anexados, que especifica”. Relator: Deputado Jorge Bittar. 
Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 4.951/13 - do Sr. Ricardo Izar - que “Inclui o § 3º no art. 6º da Lei 5.070, de 7 
de julho de 1966, que Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e dá 
outras providências, para estabelecer a não incidência da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento (TFF) às Estações Móveis de Rádio Frequência das Operadoras de 
Telecomunicações”. (Apensado: PL nº 5.217/13). Relator: Deputado Júlio Campos. 
Parecer: pela aprovação deste e do PL nº 5.217/13, apensado, com substitutivo. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 6.915/06 - do Sr. Eduardo Sciarra - que “Estabelece diretrizes para a 
introdução e operação do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (televisão) 
com tecnologia digital e dá outras providências”. Relator: Deputado José Rocha. 
Parecer com complementação de voto: pela aprovação deste e das Emendas nºs 
1/07, 2/07 e 1/11, apresentadas ao projeto, e pela aprovação da Emenda nº 1/12, 
apresentada ao substitutivo, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.049/13 - do Sr. Eduardo Azeredo - que “Concede incentivos fiscais do 
Imposto sobre a Renda para o desenvolvimento científico e tecnológico”. Relator: 
Deputado Antonio Imbassahy. Parecer: pela aprovação deste, das Emendas 1, 2 e 
5/13, da CCTCI24, e pela rejeição das Emendas 3 e 4/13, da CCTCI. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.061/13 - do Sr. Anthony Garotinho - que “altera o art. 289 e parágrafos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei nº 8.639, de 31 de março de 
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1993”. Relator: Deputado Antonio Imbassahy. Parecer: pela rejeição. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.438/13 - da Sra. Flávia Morais - que “altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, obrigando as prestadoras dos serviços de telefonia móvel a encaminhar 
gratuitamente as mensagens de texto destinadas aos serviços públicos de 
emergência”. (Apensado: PL nº6.169/13). Relator: Deputado IZALCI. Parecer: pela 
aprovação deste e do PL nº 6.169/13, apensado, com substitutivo. Aprovado por 
unanimidade o parecer. 
PL Nº 3.302/12 - da Sra. Romanna Remor - que “altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, estabelecendo critérios de transparência na oferta do Serviço Móvel 
Pessoal”. Relator: Deputado José Carlos Araújo. Parecer: pela rejeição. Aprovado 
por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.126/13 - do Sr. Francisco Escórcio - que “dispõe sobre a reserva de canais 
destinados às Assembleias legislativas estaduais”. Relator: Deputado Efraim Filho. 
Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 

 

2014 
PL Nº 3.554/12 - do Senado Federal – que "Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para instituir a 
obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações oferecerem planos 
de serviços para atendimento específico de pessoas com deficiência auditiva ou da 
fala". Relator: deputado Rogério Peninha Mendonça. Parecer: pela aprovação, com 
emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PDC Nº 1.391/13 - da CREDN25 – que "Aprova o texto do Plano de Ação Conjunta 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental 
do Uruguai para Fazer Avançar a Cooperação Bilateral na Área de Massificação do 
Acesso à Internet em Banda Larga e Telecomunicações em Geral (2011-2015), 
assinado em Montevidéu, em 30 de maio de 2011". Relator: deputado Newton Lima. 
Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.344/01 - do Sr. Cabo Júlio – que "Modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que 'dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá outras providências', 
determinando o uso de letras de tamanho similar em todo o texto dos anúncios 
veiculados pela televisão". (apensados: PLs nºs 3.932/04; 4.088/04). Relator: deputado 
José Carlos Araújo. Parecer: pela aprovação deste, do PL nº 3.932/04, e do PL nº 
4.088/04, apensados, aprovação parcial da emenda nº 1/11 apresentada ao PL nº 
5.344/01, com substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 5.239/09 - do Sr. Carlos Bezerra – que "altera o art. 605 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
alterar o prazo para a publicação do edital de cobrança da contribuição sindical e incluir 
a Internet como veículo de publicação". Relator: deputado Julio Campos. Parecer: pela 
aprovação, com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer.  
PL Nº 1.247/11 - dos Srs. Silas Câmara e Marcelo Aguiar – que "altera a Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, para permitir a expedição de autorização de operação, em 
caráter provisório, que perdurará até a apreciação, pelo Congresso Nacional, do ato de 
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outorga de serviço de radiodifusão". (Apensado: PL nº 4.336/12). Relator: deputado 
Julio Campos. Parecer: pela aprovação deste, e do PL nº 4.336/12, apensado, com 
substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 1.884/11 - do Sr. Benjamin Maranhão – que "dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação de informações, pelas emissoras de rádio e de televisão, sobre os direitos e 
deveres dos consumidores e fornecedores nas relações de consumo". Relator: 
deputado Sandro Alex. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.393/11 - do Sr. Francisco Araújo – que "obriga as empresas prestadoras de 
telefonia móvel a disponibilizar o sinal de radiofrequência do serviço em um raio de 
trinta quilômetros das sedes dos municípios abrangidos pela área de concessão". 
(Apensados: PLs nºs 3.143/12, 3.967/12, 5.286/13, 4.437/12, 5.291/13). Relator: 
deputado Jorge Bittar. Parecer: pela aprovação deste, do nº PL 3.143/12, do nº PL 
3.967/12, do PL nº 4.437/12, do nº PL 5.291/13, e do nº PL 5.286/13, apensados, com 
substitutivo. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 6.726/10 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá – que "dispõe sobre o acesso de 
autoridades às informações relativas à localização de aparelhos de telefonia celular". 
Relatora: deputada Margarida Salomão. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. 
Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 4.133/12 - do Senado Federal – que "dispõe sobre a concessão de 
financiamento às entidades detentoras de autorização para a exploração de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária". Relatora: deputada Luiza Erundina. Parecer: pela 
aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 2.400/07 - do Sr. Moreira Mendes – que "dispõe sobre o serviço de telefonia e dá 
outras providências". Relator: deputado Julio Campos. Parecer: pela aprovação deste, 
e da Emenda nº 1/08 apresentada ao PL nº 2.400/07, com substitutivo. aprovado por 
unanimidade o parecer, com complementação de voto. 
PDC Nº 1.428/13 - do Sr. Nelson Marquezelli - que "Susta o art. 13 da Resolução 
normativa nº 479, de 3 de abril de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - 
Aneel, que repassa aos municípios a elaboração de projeto, a implantação, expansão, 
operação e manutenção das instalações de iluminação pública". Relator: deputado 
Sandro Alex. Parecer: pela incompetência, por julgar o tema fora da competência 
temática da Comissão, nos termos do art. 141 do RICD. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 6.702/13 - da Sra. Iracema Portella – que "dispõe sobre a existência de 
repositórios digitais nas instituições federais de educação superior e de pesquisa, para 
gestão e disseminação de sua produção científica, técnica e artística". Relatora: 
deputada Margarida Salomão. Parecer: pela rejeição. Aprovado por unanimidade o 
parecer. 
PL Nº 7.396/14 - do Sr. Rogério Carvalho – que "Institui o Regime Especial de 
Incentivo ao Canal da Cidadania, e dá outras providências". Relatora: deputada Iara 
Bernardi. Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
PL Nº 7.333/14 - do Sr. Valadares Filho – que "altera a Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, para dispor sobre a acessibilidade de pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida a lan houses, cybercafés e demais estabelecimentos de 
prestação de serviços de internet". Relator: deputado Paulo Bornhausen. Parecer: pela 
aprovação, com emenda. Aprovado por unanimidade o parecer. 
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PL Nº 1.397/11 - do Sr. Eleuses Paiva – que "Institui a Política Nacional de Pesquisa e 
Desenvolvimento Tecnológico do Setor Farmacêutico". Relator: deputado Arolde de 
Oliveira. Parecer: pela aprovação. Aprovado por unanimidade o parecer. 
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Anexo 2 – Audiências Públicas – CCTCI/CD 

Audiências Públicas  

CCTCI  

Legislatura 2011 - 2015 

2011 

1. As iniciativas do Ministério das Comunicações em relação à implementação da 
banda larga no Brasil, à modernização dos processos administrativos do órgão e 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  

2. Debate sobre a necessidade de organizar a sociedade brasileira para o 
enfrentamento de catástrofes naturais e as recentes ocorrências no país  

3. Esclarecimentos sobre o contrato firmado entre a Empresa Brasil de 
Comunicação e a Tecnet Comércio e Serviços Ltda. para cuidar do sistema de 
arquivos digitais da TV Brasil. Evento em conjunto com a Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle 

4. As ações e os investimentos do Ministério da Ciência e Tecnologia para 
estimular as pesquisas e estudos tecnológicos no país e os projetos do governo 
afetos a esta comissão  

5. O Programa Nacional de Banda Larga - PNBL  
6. As recentes denúncias contra o sistema de arrecadação e distribuição de direitos 

autorais – 1ª Parte  
7. As recentes denúncias contra o sistema de arrecadação e distribuição de direitos 

autorais – 2ª Parte  
8. Os contratos de privatização das telecomunicações brasileiras  

9. A viabilidade da adoção do novo padrão de tomadas elétricas brasileiras  
10. Debate acerca das ações estratégicas para o caso de um acidente nuclear no 

Brasil e da contaminação proveniente do vazamento de gases radioativos 
(urânio e plutônio). Evento em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional;  

11. O Programa Espacial Brasileiro;  
12. Debate sobre os crimes na internet, para subsidiar a análise do Projeto de Lei nº 

84, de 1999. Evento em conjunto com a Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado e com a Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias; 

13. A transferência, do Ministério das Comunicações para a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel), da competência de fiscalizar os serviços de 
radiodifusão  

14. Debate sobre a qualidade e o mau funcionamento do serviço de telefonia móvel 
no Brasil;  

15. A radiodifusão digital; 
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16. Denúncias de superfaturamento em licitação da Telebrás para o Programa 
Nacional de Banda Larga; 

17. A constituição da Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial 
(Embrapii) e o Projeto Piloto de Aliança Estratégica Pública e Privada; 

18. As implicações do uso do telefone celular para a saúde; 
19. A ocupação do espectro radioelétrico na faixa de 700 MHz (canais 52 a 69 em 

UHF), atualmente destinada à radiodifusão, bem como na faixa de 450 MHz; 
20. A aplicação dos recursos destinados a publicidade do governo federal, governos 

estaduais e prefeituras municipais;  
21. A revisão da Norma 4, de 1995, pela Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel) no objetivo de alterar a natureza da atividade de provimento de acesso 
à internet, de serviço de valor adicionado (SVA) para a modalidade de 
telecomunicações Evento em conjunto com a Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio; 

22. Programa Nacional de Banda Larga – PNBL; 
23. A situação do Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica – Ceitec; 
24. A prática de subconcessão, arrendamento ou alienação a terceiros promovida 

por concessionários de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens sem a autorização competente;  
 
 

2012 
1. As ações programadas pelo Ministério das Comunicações para 2012 e os 

resultados das desenvolvidas em 2011; 
2. A Ciência Antártica na qual se encontra o Programa Antártico. Evento em 

conjunto com a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(promotora); 

3. A relevância tecnológica, econômica e estratégica da computação em nuvem 
(cloud computing) para a competitividade nacional;  

4. As metas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação para 2012, o resultado 
das ações desenvolvidas pela pasta em 2011, o programa Ciência sem 
Fronteiras, orçamento, o acidente na Antártida, a aplicação de recursos do pré-
sal em pesquisa, ciência e tecnologia. Evento em conjunto com a Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 

5. A deficiência dos serviços oferecidos pelas operadoras de telefonia e o não 
cumprimento das normas do SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor);  

6. Debate sobre o Projeto de Lei no 465, de 2011, que trata do roaming de sinal de 
telefonia celular em estradas federais;  

7. A questão do desrespeito a dignidade humana nos meios de comunicação. 
Evento promovido pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias; 

8. Debate sobre o Projeto de Lei no 5.921, de 2001, que proíbe a publicidade e 
propaganda para a venda de produtos infantis; 
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9. A qualidade dos serviços de telecomunicações da Nextel; e a recente decisão da 
Anatel (Agencia Nacional de Telecomunicações) de suspender a venda de 
novos planos das operadoras TIM, Oi e Claro; 

10. Debate sobre o Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional;  
11. A cessão compulsória, por parte das emissoras de radiodifusão, de horário para 

veiculação de mensagens obrigatórias;  
12. O papel e a atuação dos Correios no atual cenário de mudanças tecnológicas;  
13. O futuro da radio AM e a digitalização da radiodifusão no Brasil;  
14. Assuntos gerais vinculados ao setor de telecomunicações, especialmente os 

planos de investimentos elaborados pelas operadoras de telefonia celular para a 
melhoria da qualidade dos serviços;  

15. Debate sobre formas de financiamento de mídias alternativas; 
16. Programa Ciência sem Fronteiras.  

 

2013 
1. A proibição de exposição de conteúdos impróprios para crianças em bancas de 

jornal, videolocadoras, cinemas e sítios de internet;  
2. Exposição acerca dos projetos e ações do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação para o ano de 2013, em especial sobre o recém-lançado plano Inova 
Empresa e a Embrapii (Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial);  

3. Exposição sobre os projetos e ações do Ministério das Comunicações para o 
ano de 2013;  

4. A doação, às empresas de telecomunicações, dos bens reversíveis à União e o 
fim do regime público;  

5. Debate sobre o Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 583, de 2012, e a 
alteração da jornada de trabalho na Agência Nacional de Telecomunicações – 
Anatel; 

6. A liberdade de imprensa, a liberdade de expressão e a democratização dos 
meios de comunicação;  

7. O suposto descumprimento do Ato nº 5.607, de 27 de setembro de 2012, da 
Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações), sobre o carregamento de 
canais de programação de distribuição obrigatória pelas redes nacionais;  

8. O Projeto de Lei nº 3.324, de 2012, que estabelece restrições à propaganda de 
veículos automotivos; 

9. O andamento das ações adotadas pelo governo federal no âmbito do Programa 
Nacional de Banda Larga (PNBL) - 1ª parte; 

10. A cartilha publicada pela Controladoria-Geral da União (CGU) sobre gestão de 
recursos das instituições federais de ensino superior e de pesquisa. Evento em 
conjunto com as Comissões de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC 
(promotora) e de Educação – CE;  

11. O andamento das ações adotadas pelo governo federal no âmbito do Programa 
Nacional de Banda Larga (PNBL) - 2ª parte; 
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12. O andamento das ações adotadas pelo governo federal no âmbito do Programa 
Nacional de Banda Larga (PNBL) - 3ª parte; 

13. O Marco Civil da Internet no Brasil;  
14. O andamento das ações adotadas pelo governo federal no âmbito do Programa 

Nacional de Banda Larga (PNBL) - 4ª parte 
15. Eventuais fragilidades nos sistemas de guarda e fluxo de conteúdo de 

informações pessoais, oficiais ou economicamente estratégicas do cidadão 
brasileiro, do Estado e do setor privado – 1ª parte. Evento com a participação 
das comissões de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC, de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN, de Defesa do Consumidor – CDC e 
de Legislação participativa – CLP; 

16. Eventuais fragilidades nos sistemas de guarda e fluxo de conteúdo de 
informações pessoais, oficiais ou economicamente estratégicas do cidadão 
brasileiro, do Estado e do setor privado – 2ª parte. Evento com a participação 
das comissões de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC, de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN, de Defesa do Consumidor – CDC e 
de Legislação Participativa – CLP; 

17. As ações das empresas de marketing multinível no Brasil. Evento promovido 
pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC, 
com a participação da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática - CCTCI e da Comissão de Defesa do Consumidor – CDC;  

1) Explanar a respeito dos principais aspectos relacionados à elaboração 
e à execução da política externa brasileira; 2) Prestar esclarecimentos, no 
âmbito da esfera de atuação do Ministério das Relações Exteriores, a 
respeito das denúncias de atividades de espionagem que estariam sendo 
empreendidas por agências do governo dos Estados Unidos da América 
em território brasileiro; e 3) Prestar esclarecimentos sobre os critérios 
exigidos para a entrada e para a contratação de médicos estrangeiros 
para atuarem no Brasil. Evento promovido pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional - CREDN, com a participação da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - CCTCI, 
da Comissão de Legislação Participativa – CLP, da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle - CFFC e da Comissão de Seguridade 
Social e Família – CSSF;  

18. Os investimentos em inovação tecnológica no setor automobilístico, tendo em 
vista as isenções de tributos concedidas pelo governo para gerar novas 
inversões em pesquisa;  

19. O tratamento da propriedade intelectual nos setores de informática e 
telecomunicações no país; 

20. Recomposição dos quadros da carreira de ciência e tecnologia. Evento em 
conjunto com a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – 
CTASP, promotora; 

21. A atuação dos Ministérios da Justiça e das Relações Exteriores frente às 
revelações sobre a espionagem norte-americana nas comunicações da 
presidente Dilma Rousseff com seus assessores imediatos. Evento promovido 
pela Comissão de Constituição eJustiça e de Cidadania - CCJC, com a 
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participação da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - 
CCTCI e da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN;  

22. Debate acerca do Projeto de Lei nº 3.895, de 2012, que dispõe sobre a atividade 
de revenda varejista de eletricidade para abastecimento de veículo automotor 
elétrico ou elétrico híbrido;  

23. Debate sobre o Projeto de Lei nº 5.010, de 2013, que dispõe sobre o controle de 
material genético animal e sobre a obtenção e o fornecimento de clones de 
animais domésticos destinados à produção de animais domésticos de interesse 
zootécnico. 

24. Debate sobre o relatório final da Subcomissão Especial de Rádio Digital, 
destinada a estudar e avaliar o modelo de rádio digital a ser adotado no Brasil;  

25. O uso das radiofrequências na faixa de 698 MHz a 806 MHz;  
26. A viabilidade de implantação do cronograma de transição da TV analógica para 

a TV digital;  
27. Apresentação do parecer dos relatores das CEs do PL nº 2.177/11 - Código 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (promotora) e da PEC 290-A/13 
- Atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação;  

28. Debate acerca do Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 782, de 2012, que 
revoga a aplicação da Portaria nº 462, de 2011, do Ministério das 
Comunicações, sobre radiodifusão comunitária;  

29. Debate sobre a repercussão financeira dos crimes cibernéticos. Evento em 
conjunto com as comissões de Finanças e Tributação (CFT), promotora;  

30. Debate sobre o relatório final da Subcomissão Especial de Mídias Alternativas;  
31. Debate acerca da democratização dos meios de comunicação, mais 

especificamente sobre o projeto de lei de iniciativa popular em fase de coleta de 
assinaturas. Evento em conjunto com a Comissão de Cultura e com a Comissão 
de Educação;  

32. Debate sobre o modelo do leilão da frequência de 700 MHz e o impacto do uso 
dessa faixa para o país. Evento com o apoio da Frente Parlamentar de Ciência, 
Tecnologia, Pesquisa e Inovação;  

33. Debate sobre a importância da energia e da ciência, tecnologia, e inovação no 
contexto da competitividade da economia brasileira. Evento em conjunto com a 
Comissão de Minas e Energia – CME, promotora; 

34. Os projetos e programas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; 
 

2014 
1. As ações realizadas pelo Ministério das Comunicações em 2013 e as prioritárias 

planejadas para 2014; 
2. Debate sobre o acesso de autoridades às informações relativas à localização de 

aparelhos de telefonia celular - Projeto de Lei nº 6.726/10; 
3. Debate sobre questões relacionadas à elaboração do edital de licitação que trata 

da destinação da faixa de 700 MHz para os serviços de banda larga móvel de 
quarta geração;  
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4. Debate sobre o Projeto de Lei nº 5.533/13, que trata do Serviço de 
Retransmissão de Televisão – RTV;  

5. Debate sobre projeto do Governo do Distrito Federal que intenta transformar em 
zona urbana área da Embrapa utilizada para a pesquisa agropecuária. Evento 
em conjunto com a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural - CAPADR, promotora;  

6. Debate sobre a autorização para as emissoras públicas transmitirem, sem 
custos, eventos esportivos e culturais de interesse nacional - Projeto de Lei nº 
1.878/03;  

7. Os aspectos regulatórios, sobretudo as exigências da Anvisa (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária), quanto ao tratamento de cânceres e tumores raros; 

8. As ações realizadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação em 2013 
e as prioritárias planejadas para 2014;  

9. O financiamento da mídia pública no Brasil; 
10. O setor de jogos eletrônicos e digitais no Brasil. Evento em conjunto com a 

Comissão de Cultura – CCULT; 
11. Os métodos substitutivos ao uso de animais em experimentos científicos 

realizados em laboratórios do país;  
12. Debate sobre o Projeto de Lei nº 7.004/13, que estabelece novos critérios de uso 

do canal de TV a cabo reservado ao Supremo Tribunal Federal – STF; 
13. A prática de subconcessão, arrendamento ou alienação a terceiros promovida 

por concessionários de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens sem a autorização competente;  

14. Debate sobre a importância da realização da worldskills na cidade de São Paulo, 
no ano de 2015. Evento em conjunto com a Comissão de Educação - CE, 
promotora;  

15. O Plano de Ação de Políticas de Segurança da Informação do Governo Federal, 
em especial o disposto no Decreto nº 8.135/13;  

16. Vulnerabilidades encontradas no código-fonte dos programas utilizados durante 
as eleições de 2014, objeto da petição protocolada no TSE em 04/09/14 sob o 
número 23.891/2014. 
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Anexo 3 - Proposições Aprovadas na CCT/SF  

 
2011 
PLS Nº 157, de 2010, terminativo, de autoria do Senador Paulo Paim, que “Proíbe a 
produção e a comercialização de equipamentos eletrônicos que possuam dispositivo 
capaz de permitir a opção pelo modo de espera em sua operação.” Relatoria: Senador 
Pedro Taques. Parecer: Pela rejeição do Projeto. Resultado: Rejeitado o Projeto. 
PLS Nº 291, de 2008, não terminativo, de autoria do Senador Expedito Júnior, que 
“Altera o art. 36 e o § 3º do art. 45 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
permitir a propaganda eleitoral pela Internet.” Relatoria: Senador Eunício Oliveira. 
Parecer: Pela prejudicialidade do Projeto. Resultado: Aprovado o parecer pela 
prejudicialidade do Projeto. 
PLC Nº 41, de 2010, não terminativo, de autoria do Deputado Reginaldo Lopes, que 
“Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.” Parecer: Favorável ao 
Projeto. Resultado: Aprovado o parecer favorável, com as emendas de redação n.ºs 
01, 02, 03 e 04 – CCT/CDH. 26 
 

2012 
PLS Nº. 238, de 2008, terminativo, de autoria do Senador Flávio Arns, que “Altera a Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para instituir a 
obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações oferecerem planos 
de serviço para atendimento específico de pessoas com deficiência auditiva ou da fala.” 
Relatoria: Senador Paulo Paim. Parecer: Favorável, com a emenda nº01-CDH. 
Resultado: Aprovado o Projeto com a Emenda n.º CDH/CCT por 09 votos favoráveis, 
nenhum contrário e nenhuma abstenção.  
PLS Nº. 311, de 2007, terminativo, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “Altera a 
Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para permitir a utilização de recursos do Fundo 
de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST) na universalização do 
Serviço Móvel Pessoal, ou outro que vier a substituí-lo.” Relatoria: Senador Walter 
Pinheiro. Parecer: Favorável, com a emenda que apresenta. Resultado: Aprovado o 
projeto, com a emenda nº 01-CCT.  
PLS Nº. 556, de 2007, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que 
“Dispõe sobre a concessão de financiamento às entidades operadoras de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária que migrarem para sistema digital.” Relatoria: Senador 
Walter Pinheiro. Parecer: Pela aprovação nos termos do substitutivo. Resultado: Não 
tendo sido apresentadas emendas, o Substitutivo é dado como definitivamente 
adotado.  
PLS Nº. 293, de 2012, terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “Dispõe 
sobre normas gerais referentes a aspectos das políticas urbana, ambiental e de saúde 
associadas à instalação de infraestrutura de telecomunicações no País.”. Relatoria: 

                                            
26 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
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Senador Eduardo Braga. Parecer: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 293, 
de 2012, nos termos do substitutivo que apresenta. Resultado: A Comissão aprova a 
Emenda nº 01-CDR/CMA/CAS/CCT (Substitutivo) oferecida ao Projeto, por 09 (nove) 
votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção. Substitutivo dado como 
definitivamente adotado, sem votação, nos termos do art. 284 do RISF em turno 
suplementar realizado em 19/12/2012. 27 
PLS Nº. 430, de 2011, não terminativo, de autoria da Senadora Ana Amélia, que 
“Altera a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, para disciplinar a aplicação dos recursos 
destinados a programas de eficiência energética.” Relatoria: Senador Anibal Diniz. 
Parecer: Favorável. Resultado: Aprovado 
PLS Nº. 111, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, 
que “Institui a Política Nacional de Tecnologia Social” Relatoria ad hoc: Senadora 
Ângela Portela. Parecer: Favorável, com as emendas apresentadas. Resultado: A 
Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável ao 
Projeto, com as Emendas n.º 01-CCT e 02-CCT.  
PLS Nº. 677, de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que 
“Dispõe sobre o compartilhamento da infra-estrutura de coleta e processamento de 
informações no mercado de cartões de crédito e débito.” Relatoria: Senador Flexa 
Ribeiro. Parecer: Pela Prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e 680, de 
2007, que tramitam em conjunto. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa 
a constituir o Parecer da CCT, pela prejudicialidade dos Projetos.  
PLS Nº. 680, de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que 
“Proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de 
cartões de crédito e débito.” Relatoria: Senador Flexa Ribeiro. Parecer: Pela 
Prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e 680, de 2007, que tramitam 
em conjunto. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o 
Parecer da CCT, pela prejudicialidade dos Projetos.  
PLS Nº. 337, de 2008, não terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que 
“Altera o art. 7º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a rastreabilidade 
de agrotóxicos.” Relatoria: Senador Ciro Nogueira. Parecer: Pela aprovação do PLC 
55/2007, na forma do substitutivo oferecido, e pela rejeição do PLS 337/2008, que 
tramita em conjunto. Resultado: Aprovado o parecer favorável ao PLC 55/2007, na 
forma da Emenda nº 01-CCT (Substitutivo), e pela rejeição do PLS 337/2008, que 
tramita em conjunto. 
PLS Nº. 129, de 2010, não terminativo, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que “Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, para estabelecer a 
possibilidade de subscrição eletrônica para apresentação de projeto de lei de iniciativa 
popular.” Relatoria: Senador Valdir Raupp. Parecer: Favorável. Resultado: Aprovado.  
PLS Nº. 439, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Humberto Costa, que 
“Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
para criar mecanismos de proteção ao consumidor no âmbito do comércio eletrônico.” 
Relatoria ad hoc: Senador Alfredo Nascimento. Parecer: Favorável, acatando a 
Emenda n.º 1, na forma de Subemenda, e pela rejeição das Emendas n.ºs 2, 3 e 4, 
apresentadas pelo Senador Cyro Miranda, apresentando, ainda, as Emendas n.ºs 05, 
06, 07, 08, 09 e 10. Resultado: Favorável, acatando a Emenda n.º 1, na forma de 

                                            
27 CDR - Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, CMA - Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, CAS - Comissão de Assuntos Sociais. 



74 

Subemenda, e pela rejeição das Emendas n.ºs 2, 3 e 4, apresentadas pelo Senador 
Cyro Miranda, apresentando, ainda, as Emendas n.ºs 05, 06, 07, 08, 09 e 10.  
PLS Nº. 481, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Amorim, que 
“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor 
sobre os crimes de constrangimento e de ameaça praticados por meio das redes 
sociais presentes na rede mundial de computadores - INTERNET.” Relatoria: Senador 
Sérgio Souza. Parecer: Favorável ao PLS 481/2011, na forma do substitutivo oferecido, 
e pela prejudicialidade do PLS 484/2011 e da emenda a ele apresentada. Resultado: 
Aprovado. 
PLS Nº. 484, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Amorim, que 
“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor 
sobre os crimes de calúnia, difamação e injúria praticados na rede mundial de 
computadores - INTERNET.” Relatoria: Senador Sérgio Souza. Parecer: Favorável ao 
PLS 481/2011, na forma do substitutivo oferecido, e pela prejudicialidade do PLS 
484/2011 e da emenda a ele apresentada. Resultado: Aprovado.  
PLS Nº. 340, de 2008, não terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que 
“Acrescenta inciso ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
disciplinar a imposição de limites mínimos de consumo periódico em serviços de 
prestação continuada.” Relatoria: Senador Ricardo Ferraço. Parecer: Pela aprovação 
do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. Resultado: A Comissão aprova o 
relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao projeto, nos termos da 
Emenda nº 01-CCT (Substitutivo).  
PLS Nº. 586, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Paulo Bauer, que “Altera 
a Lei da Execução Penal, para determinar como falta grave o acesso a endereço 
eletrônico, a programa de conversação ou a qualquer rede social de comunicação entre 
computadores, por parte do condenado à pena privativa de liberdade”. Relatoria: 
Senador Ricardo Ferraço. Parecer: Favorável, com as emendas oferecidas. Resultado: 
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao projeto, 
com as emendas nº. 01 e 02 – CCT. 
PLS Nº. 231, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que 
“Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN) 
e dá outras providências”. Relatoria: Senador Sérgio Souza. Parecer: Favorável ao 
Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. Resultado: Aprovado o relatório, 
que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao projeto, nos termos da emenda 
nº. 01 – CCT (substitutivo).  
PLS Nº. 121, de 2008, não terminativo, de autoria do Senador Magno Malta, que 
“Proíbe as empresas de cartões de pagamento de autorizarem transações relacionadas 
com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores”. Relatoria 
ad hoc: Senadora Ângela Portela. Parecer: Favorável ao PLS 121/2008, com as 
Emendas oferecidas. Pela aprovação da Emenda n.º 1, na forma da subemenda 
oferecida e pela rejeição da emenda n.º 2, ambas de autoria do Senador Ciro Nogueira; 
e, ainda, pela rejeição do PLS 255/2009, que tramita em conjunto. Resultado: Rejeitado 
o Relatório da Senadora Ângela Portela. Designado Relator do Vencido o Senador 
Valdir Raupp, que conclui pela rejeição do PLS 121/2008 e do PLS 255/2009.  
PLS Nº. 255, de 2009, não terminativo, de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho, 
que “Define como crime a facilitação da exploração de jogo de azar por meio de rede 
de computadores, dispositivo de comunicação ou sistema informatizado, bem como a 
autorização para pagamento de crédito ou aposta relacionados ao referido jogo”. 
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Relatoria ad hoc: Senadora Ângela Portela. Parecer: Favorável ao PLS 121/2008, que 
tramita em conjunto, com as Emendas oferecidas. Pela aprovação da Emenda n.º 1, na 
forma da subemenda oferecida e pela rejeição da emenda n.º 2, ambas de autoria do 
Senador Ciro Nogueira; e, ainda, pela rejeição do PLS 255/2009. Resultado: Rejeitado 
o Relatório da Senadora Ângela Portela. Designado Relator do Vencido o Senador 
Valdir Raupp, que conclui pela rejeição do PLS 121/2008 e do PLS 255/2009. 
 
PLC Nº. 141, de 2010, terminativo, de autoria do Deputado Silvinho Peccioli, que 
“Dispõe sobre o encerramento das atividades de uma instalação radiativa e a limitação 
de sua radiação residual.”. Relatoria ad hoc: Senador Ricardo Ferraço. Parecer: 
Favorável ao projeto e à Emenda nº 1 - CMA, na forma da Subemenda oferecida. 
Resultado: Aprovado o projeto e a emenda nº 2 - CMA/CCT. 
PLC Nº. 35, de 2012, não terminativo, de autoria do Deputado Paulo Teixeira e outros, 
que “Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras providências”. Relatoria: 
Senador Eduardo Braga. Parecer: Pela aprovação com emendas. Resultado: Aprovado 
o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao projeto, com as 
Emendas nº 01 a 05-CCT.  
PLC Nº. 176, de 2009, não terminativo, de autoria do Deputado Celso Russomano, que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de especificação de data de postagem nas 
correspondências que encaminham documentos de cobrança, alterando a Lei nº 6.538, 
de 22 de junho de 1978.” Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira. Parecer: 
Favorável, com as emendas apresentadas. Resultado: A Comissão aprova o relatório, 
que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável ao Projeto, com as Emendas n.º 
01-CCT e 02-CCT.  
PLC Nº. 55, de 2007, não terminativo, de autoria do Deputado Dr. Rosinha, que “Altera 
dispositivos da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências.” Relatoria: Senador Ciro Nogueira. Parecer: Pela 
aprovação do PLC 55/2007, na forma do substitutivo oferecido, e pela rejeição do PLS 
337/2008, que tramita em conjunto. Resultado: Aprovado o parecer favorável ao PLC 
55/2007, na forma da Emenda nº 01-CCT (Substitutivo), e pela rejeição do PLS 
337/2008, que tramita em conjunto.  
PLC Nº. 11, de 2007, não terminativo, de autoria da Deputada Angela Guadagnin, que 
“Dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios 
eletromagnéticos.” Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira. Parecer: Favorável. 
Resultado: Aprovado o parecer favorável ao Projeto e contrário à Emenda n.º 1-CCT, 
restando prejudicado o Voto em Separado do Senador Ivo Cassol.  
PLC Nº. 191, de 2010, não terminativo, de autoria do Presidente da República, que 
“Institui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro - SIPRON e revoga o 
Decreto-Lei nº 1.809, de 7 de outubro de 1980.” Relatoria: Senador Rodrigo 
Rollemberg. Parecer: Favorável, na forma da emenda substitutiva aprovada na CI, com 
a subemenda que apresenta. Resultado: Aprovado o substitutivo ao PLC 191, de 2007 
(A matéria será incluída em pauta da próxima reunião, para apreciação em turno 
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suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 92 do 
Regimento Interno do Senado Federal). 
 

2013 
PLS nº 394, de 2009, terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que “Dispõe 
sobre a utilização de espaços publicitários, denominações, bandeiras, lemas, hinos, 
marcas, logotipos e símbolos relativos à Copa do Mundo da Federação Internacional 
de Futebol (FIFA) 2014 e à Copa das Confederações da FIFA Brasil 2013, assim como 
a organizadores, mantenedores dos direitos da FIFA, seleções e atletas participantes”. 
Relatoria: Senador Anibal Diniz. Parecer: Pela declaração de prejudicialidade. 
Resultado: Aprovada a declaração de prejudicialidade da matéria. 
PLS Nº 490, de 2009, terminativo, de autoria do Senador Raimundo Colombo, que 
“Institui o Centro de Prevenção de Desastres Climáticos”. Relator: Senador Rodrigo 
Rollemberg. Parecer: Pela aprovação nos termos do Substitutivo. Resultado: Não 
tendo sido oferecidas emendas no Turno Suplementar, o Substitutivo foi 
definitivamente adotado, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do Senado 
Federal.  
PLS Nº 461, de 2012, terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que “Altera o § 
1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, a fim de ampliar para até um 
ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial”. Relator ad hoc: 
Senador Vital do Rêgo. Parecer: Pela aprovação. Resultado: Aprovado o Projeto.  
PLS Nº 250, de 2011, terminativo, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “Altera o 
art. 80 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer obrigações de 
universalização de serviços de telecomunicações específicas para localidades da 
Amazônia Legal”. Relator ad hoc: Senador Walter Pinheiro. Parecer: Pela aprovação. 
Resultado: Aprovado o Projeto. 
PLS Nº 387, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, 
que “Dispõe sobre o processo de registro e disseminação da produção técnico-
científica pelas instituições de educação superior, bem como as unidades de 
pesquisa no Brasil e dá outras providências”.Relatoria: Senador Cristovam 
Buarque. Parecer: Pela aprovação com emendas. Resultado: A Comissão aprova 
o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto, com as 
emendas nº 01 a 05 – CCT. 
PLS Nº 321, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador José Agripino, que 
“Dispõe sobre o Sistema de Tratamento Especial a Novas Empresas de 
Tecnologia – SISTENET, seu regime tributário diferenciado e dá outras 
providências”. Relatoria: Senador Valdir Raupp. Parecer: Pela aprovação com 
emendas. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o 
parecer da CCT, favorável ao Projeto, com as emendas nº 01 a 04 – CCT. 
PLS Nº 406, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Humberto Costa, que 
“Confere prioridade aos inquéritos e ações penais nos delitos de peculato, concussão, 
corrupção passiva e corrupção ativa como crimes hediondos e estabelece regras para 
a obtenção da prova”. Relatoria ad hoc: Senador Lobão Filho. Parecer: Pela rejeição. 
Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, 
contrário ao Projeto. 
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PLS Nº 679, de 2011, não terminativo, de autoria da Senadora Ana Rita, que “Altera a 
Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio ao 
Agrotóxico Natural”. Relatoria: Senador Ivo Cassol. Parecer: Pela aprovação, nos 
termos da emenda substitutiva. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir 
o parecer da CCT, favorável ao Projeto, nos termos da emenda nº 02 – CCT 
(Substitutivo). 
PLS Nº 474, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Valadares, que “Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 
dedução das doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica executado 
por Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e 
tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de 
renda da pessoa física”. Relatoria ad hoc: Senador Flexa Ribeiro. Parecer: Pela 
aprovação. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o 
parecer da CCT, favorável ao projeto. 
PLS Nº 199, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Mário Couto, que “Institui 
a política de prevenção e combate aos desastres decorrentes de chuvas intensas e dá 
outras providências”. Relator: Senador Anibal Diniz. Parecer: Pela rejeição, tornando-
se prejudicada a Emenda nº 01-T. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que 
passa a constituir o Parecer da CCT, contrário ao Projeto, tornando-se prejudicada, em 
consequência, a Emenda nº01-T.  
PLS Nº 570, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
“Acrescenta artigo ao Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, que "proíbe a 
prática ou exploração de jogos de azar em todo o território nacional", para tipificar o 
crime de jogo de azar em rede de computador”. Relator: Senador Flexa Ribeiro. 
Parecer: Pela aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o 
parecer da CCT, favorável ao Projeto.  
PLS Nº 28, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços públicos oferecerem ao 
usuário a opção de receber o documento de cobrança de seus débitos por meio 
eletrônico”. Relator ad hoc: Senador Walter Pinheiro. Parecer: Pela aprovação. 
Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável 
ao Projeto. 
PLS Nº 444, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Lopes, que 
“Altera a Lei nº 10.703, de 18 de julho de 2003, para dispor sobre o cadastramento dos 
usuários de serviços de telecomunicações na modalidade pré-paga e dá outras 
providências”. Relator: Senador Walter Pinheiro. Parecer: Pela aprovação com 
emendas. Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, 
favorável ao Projeto, com as Emendas nº 01-CCT, 02-CCT e 03-CCT.  
PLS Nº 133, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
“Altera a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, para simplificar o 
acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na 
plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético”. Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira. Parecer: 
Pela aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o parecer da 
CCT, favorável ao Projeto.  
PLS Nº 141, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
“Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer condições e restrições 
à adoção de Termo de Ajustamento de Conduta como instrumento conciliatório nos 
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casos de infração à legislação e às demais normas aplicáveis às prestadoras de 
serviços de telecomunicações”. Relator: Senador Lobão Filho. Parecer: Pela 
aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, 
favorável ao Projeto. 
PLS Nº 85, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que “Proíbe 
a cobrança de roaming nacional ou adicional por chamada, em localidades atendidas 
pelas mesmas redes das operadoras de telefonia móvel contratada”. Relator ad hoc: 
Senador Sérgio Souza. Parecer: Pela aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que 
passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto. 
PLS Nº 626, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que 
“Dispõe sobre o cultivo sustentável da cana-de-açúcar em áreas alteradas e nos 
biomas Cerrado e Campos Gerais situados na Amazônia Legal e dá outras 
providências”. Relator: Senador Ivo Cassol. Parecer: Pela aprovação do Projeto e da 
Emenda de Plenário nº 1, na forma de Subemenda que apresenta. Resultado: 
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto e a 
Emenda nº1-PLEN, na forma da subemenda CCT.  
PLS Nº 166, de 2012, não terminativo, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, 
que “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação 
dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de 
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes, e dá outras providências, e a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 
que altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, e a Lei nº 5.740, de 1 de dezembro 
de 1971, que criaram, respectivamente, a Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
CNEN e a Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a 
denominar-se Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anônima - NUCLEBRAS, e 
dá outras providências, para tornar obrigatória a utilização de sistema de rastreamento 
por satélite nos veículos utilizados para o transporte de cargas perigosas”. Relator ad 
hoc: Senador Osvaldo Sobrinho. Parecer: Pela aprovação. Resultado: Aprovado o 
Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto.  
PLS Nº 109, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Cícero Lucena, que 
“Determina a disponibilidade de tablets para o uso individual dos estudantes das 
escolas públicas de educação básica, até 2023”. Relator ad hoc: Senador Lobão Filho. 
Parecer: Pela aprovação com emendas. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a 
constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto, com as Emendas nº 01 e 02 - CCT.  
PLS Nº 186, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Blairo Maggi, que “Altera 
a Lei no 8.977, de 6 de janeiro de 1995, para estabelecer a sanção aplicável ao ilícito 
penal consistente na interceptação ou recepção não autorizada dos sinais de TV por 
assinatura”. Relator ad hoc: Senador Lobão Filho. Parecer: Pela aprovação nos termos 
do Substitutivo. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da 
CCT, favorável ao Projeto, nos termos da emenda nº. 01 – CCT (Substitutivo). 
PLC Nº 54, de 2012, terminativo, de autoria do Deputado Valdir Colatto, que “Altera a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações, para 
estabelecer a possibilidade de utilização das redes de telefonia móvel para localização 
de pessoas desaparecidas”. Relatoria ad hoc: Senador Anibal Diniz. Parecer: Pela 
aprovação. Resultado: Aprovado o Projeto. 
PLC Nº 28, de 2011, não terminativo, de autoria do Deputado Vieira Reis, que “Declara 
os Centros de Inclusão Digital - CID (Lan Houses) como entidade de multipropósito de 
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especial interesse para fins de inclusão digital e dá outras providências”. Relator: 
Senador Flexa Ribeiro. Parecer: Pela aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que 
passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto.  
PLC Nº 55, de 2013, não terminativo, de autoria da Presidência da República, que 
“Cria o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, o Instituto Nacional de 
Pesquisa do Pantanal e o Instituto Nacional de Águas; altera a estrutura básica do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; cria cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores – DAS; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003; revoga dispositivo da Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009; e dá outras 
providências”. Relator: Senador Ricardo Ferraço. Parecer: Pela aprovação. Resultado: 
Aprovado o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto. 
PLC Nº 65, de 2012, não terminativo, de autoria do Deputado Leonardo Monteiro, que 
“Acrescenta alínea ao § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991”. 
Relatoria: Senador Cícero Lucena. Parecer: Pela rejeição. Resultado: A Comissão 
aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, contrário ao Projeto. 
 

2014 
SCD No 293, de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
“Estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de 
telecomunicações e altera as Leis no 9.472, de 16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de 
maio de 2009 e 10.257, de 10 de julho de 2001”. Relator ad hoc: Senador Anibal Diniz. 
Parecer: pela rejeição do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS no 293, de 
2012, salvo a nova redação para os seguintes dispositivos: ementa; art. 1o, caput e § 
2o; art. 6o, inciso VII; art. 7o, caput, §§ 9o e 10; art. 9o; art. 10 (que exclui o parágrafo 
único do art. 10 do PLS no 293, de 2012); art. 11; art. 12, caput, §§ 1o e 2o; art. 15; art. 
19, §§ 1o e 2o; art. 21 (que inclui o § 1o ao art. 21 do PLS no 293, de 2012); arts. 28 a 
30; restando aprovado o texto do PLS no 293, de 2012, , na forma da redação 
consolidada que apresenta, como faculta o § 6o do art. 133 do RISF. Resultado: 
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, pela rejeição do 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS no 293, de 2012, salvo a nova redação 
para os seguintes dispositivos: ementa; art. 1o, caput e § 2o; art. 6o, inciso VII; art. 7o, 
caput, §§ 9o e 10; art. 9o; art. 10 (que exclui o parágrafo único do art. 10 do PLS no 
293, de 2012); art. 11; art. 12, caput, §§ 1o e 2o; art. 15; art. 19, §§ 1o e 2o; art. 21 (que 
inclui o § 1o ao art. 21 do PLS no 293, de 2012); arts. 28 a 30; restando aprovado o 
texto do PLS no 293, de 2012, na forma da redação consolidada, como faculta o § 6o 
do art. 133 do RISF. 
PLS No 343, de 2012, terminativo, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que 
“Altera a Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as companhias 
telefônicas identifiquem a prestadora de destino das chamadas realizadas pelo 
usuário.”. Relator: Senador Flexa Ribeiro. Parecer: Pela aprovação nos termos do 
substitutivo. Resultado: A Comissão aprova a Emenda no 1-CCT(Substitutivo). A 
matéria será incluída em pauta da próxima reunião, para apreciação em turno 
suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 92 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
PLS Nº 19, de 2011, não terminativo, de autoria da Senadora Marinor Brito, que 
“Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil o programa radiofônico A Voz do 
Brasil e dá outras providências.”. Relator ad hoc: Senador Alfredo Nascimento. 
Parecer: Pela aprovação do Projeto, com as emendas oferecidas, e pela rejeição das 



80 

três emendas oferecidas pelo Senador Mário Couto. Resultado: A Comissão aprova o 
relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável ao Projeto com as 
Emendas no 4 e 5-CCT e pela rejeição das três emendas oferecidas pelo Senador 
Mário Couto. 
PLS Nº 149, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador José Agripino, que 
“Dispõe sobre a produção e disponibilização de estatísticas oficiais.” Relator: Senador 
Cícero Lucena. Parecer: Pela aprovação com emendas. Resultado: A Comissão 
aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto, com 
as Emendas no 01 a 04-CCT. 
PLS Nº 437, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Pedro Taques, que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de autenticação eletrônica do pagamento nos títulos, 
faturas ou boletos ou de cobrança.”. Relator: Senador Eduardo Amorim. Parecer: Pela 
aprovação com emenda. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa a 
constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto, com a Emenda no 01-CCT. 
PLS Nº 204, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que 
“Altera a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, para dispor sobre a inclusão de 
equipamentos de informática e livros em cada moradia do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV).”. Relator: Senadora Angela Portela. Parecer: Pela aprovação. 
Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável 
ao Projeto. 
PLS Nº 289, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
“Acrescenta o art. 12-A e modifica o art. 55 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para determinar que a Administração Pública e as empresas contratadas divulguem, 
em seus sítios na internet, informações sobre a execução de obras e serviços.”. Relator 
ad hoc: Senador Alfredo Nascimento. Parecer: Pelaaprovação. Resultado: Aprovado o 
Relatório, que passa a constituir o Parecer da CCT, favorável ao Projeto. 
PLS Nº 337, de 2005, não terminativo, de autoria do Senador Paulo Paim, que 
“Acrescenta o § 5o ao art. 46 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a fim de regular a 
utilização das licitações dos tipos “melhor técnica” e “técnica e preço” na contratação 
de serviços de propaganda e publicidade.”. Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira. 
Parecer: Pela aprovação, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, com as subemendas oferecidas Resultado: Aprovado o 
relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao projeto, nos termos da 
Emenda no. 01-CE (Substitutivo), incorporando as subemendas nos 01 a 04-CCT, 
renumerada como Emenda no 02-CCT (Substitutivo). 
PLS Nº 635, de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Walter Pinheiro, que 
“Dispõe sobre o sistema de pagamentos e transferências de valores monetários por 
meio de dispositivos móveis (STDM).”. Relator ad hoc: Senador Cícero Lucena. 
Parecer: Pela prejudicialidade do Projeto. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a 
constituir o parecer da CCT, pela prejudicialidade do projeto. 
PLS Nº 502, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
“Altera a Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, para associar a base de cálculo da Taxa 
de Fiscalização de Funcionamento do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
(FISTEL) às metas de qualidade no atendimento ao usuário fixadas pelo órgão 
regulador.”. Relator ad hoc: Senador Anibal Diniz. Parecer: Pela aprovação com 
emenda. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, 
favorável ao Projeto, com a Emenda no 01-CCT. 
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PLS Nº 96, de 2014, não terminativo, de autoria do Senador Wilder Morais, que “Altera 
o art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor sobre a 
padronização dos dispositivos carregadores utilizados em telefones portáteis de redes 
celulares do tipo smartphone.”. Relator ad hoc: Senadora Angela Portela. Parecer: Pela 
aprovação com emenda. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o 
parecer da CCT, favorável ao Projeto, com a Emenda no 01-CCT. 
PLS No 540, de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que 
“Altera a Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, para tornar obrigatória a disponibilização, 
em sítio eletrônico da operadora, de listas de prestadores de serviços e de extratos 
financeiros relativos ao valor da contraprestação e aos serviços utilizados pelos 
beneficiários de planos privados de assistência à saúde.”. Relator ad hoc: Senador 
Lobão Filho. Parecer: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que 
apresenta. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, 
favorável ao Projeto, nos termos da Emenda no. 01 – CCT (Substitutivo). 
PLS No 54, de 2014, não terminativo, de autoria do Senador José Agripino, que “Altera 
a Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir que sejam deduzidos da 
base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) parcela dos 
valores investidos na integralização de capital social em sociedades empresárias Start-
ups.”. Relator ad hoc: Senador Lobão Filho. Parecer: Pela aprovação com emenda. 
Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, favorável ao 
Projeto, com a Emenda no. 01–CCT. 
PLC No 63, de 2011, não terminativo, de autoria do Deputado Pauderney Avelino, que 
“Altera a alínea c e inclui a alínea e no art. 2o do Decreto no 2.784, de 18 de junho de 
1913, que determina a hora legal do Brasil, visando a modificar os fusos horários do 
Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas do fuso horário Greenwich “menos 
quatro horas” para o fuso horário Greenwich “menos cinco horas”.Relatora ad hoc: 
Senadora Lídice da Mata. Parecer: Pela prejudicialidade do Projeto, nos termos do art. 
334 do RISF. Resultado: A Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o 
parecer da CCT, pela prejudicialidade do projeto. 
PLC No 21, de 2014, não terminativo, de autoria da Presidente da República, que 
“Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil”. 
Relator: Senador Zeze Perrella. Parecer: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
no 21, de 2014, na forma originária da Câmara dos Deputados, sendo acolhidos os 
ajustes de redação promovidos pelas emendas nos 2 e 3 e rejeitadas as emendas nos 
1, 4 a 11, e 13 a 41. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer 
da CCT, favorável ao PLC 21, de 2014, na forma originária da Câmara dos Deputados, 
sendo acolhidos os ajustes de redação promovidos pelas emendas nos 2 e 3 e 
rejeitadas as emendas no 1, 4 a 11, e 13 a 41. 
PLC No 36, de 2013, não terminativo, de autoria do Deputado Marcos Montes, que 
“Altera a Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004, que dispõe sobre o Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante – 
FMM, e dá outras providências”. Relator: Senador Cristovam Buarque. Parecer: Pela 
aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o parecer da CCT, 
favorável ao Projeto. 
PLC Nº 127, de 2013, não terminativo, de autoria do Deputado Antonio Bulhões, que 
“Torna obrigatória a utilização de mecanismo de rastreamento de carga durante o 
transporte de materiais nucleares e radioativos”. Relator: Senador Aloysio Nunes 
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Ferreira. Parecer: Pela aprovação. Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a 
constituir o parecer da CCT, favorável ao Projeto. 
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Anexo 4 – Audiências Públicas – CCT/SF 

Audiências Públicas  

CCT/Senado Federal 

Legislatura 2011 - 2015 

 

2011 

 

1. Diretrizes e Programas Prioritários para os próximos dois anos - Paulo Bernardo 

- Ministro de Estado das Comunicações; 

2. Debater o Programa Nuclear Brasileiro e o sistema de segurança das usinas 

nucleares brasileiras e avaliar as medidas de prevenção de acidentes e a 

capacidade de resposta do Estado brasileiro em caso de desastre; 

3. Debater o Programa Nuclear Brasileiro e o sistema de segurança das usinas 

nucleares brasileiras e avaliar as medidas de prevenção de acidentes e a 

capacidade de resposta do Estado brasileiro em caso de desastre; 

4. Discutir o Projeto de lei da Câmara nº 41, de 2010, que regula o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e 

no § 2º do art. 216 da Constituição Federal - Jorge Hage Sobrinho - Ministro 

Chefe da Controladoria-Geral da União e outros; 

5. Discutir denúncias sobre a utilização de empresas em nome de laranjas para 

comprar concessões de rádio e TV nas licitações públicas realizadas pelo 

governo federal; 

6. Diretrizes e Programas Prioritários para os próximos dois anos; 

7. Desafios da Inovação no Brasil 

8. Debater o conteúdo e a forma de encaminhamento da proposta de um Marco 

Civil da Internet, em elaboração pelo Governo Federal; 

9. Debater o PLC Nº 116, de 2010, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; 
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10. Experiências na Índia e em outros países com a instalação de Internet Banda 

Larga para redes rurais; 

11. Debater as alterações propostas ao Código Florestal Brasileiro (Lei 4.771, de 
setembro de 1965) à luz da Ciência, da Tecnologia e da Inovação;  

12. Discutir sobre a possível licitação da Faixa de Rádiofrequência de 450 MHz, com 

vistas a oferecer cobertura telefônica e de Internet às regiões rurais e menos 

habitadas do País. 

13. Inovação e Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC); 

14. Debater o aperfeiçoamento da Reforma do Código Florestal (Lei nº 4.771, de 

1965) (Conjunta CRA, CMA); 

15. Debater o aperfeiçoamento da Reforma do Código Florestal (Lei nº 4.771, de 

1965) (Conjunta CRA, CMA); 

16. Debater o aperfeiçoamento da Reforma do Código Florestal (Lei nº 4.771, de 

1965) (Conjunta CRA, CMA); 

17. Debater o aperfeiçoamento da Reforma do Código Florestal (Lei nº 4.771, de 

1965) e sua relação com as cidades (Conjunta CRA, CMA); 

18. Debater o Plano Nacional de Banda Larga;  

19. Debater o aperfeiçoamento da Reforma do Código Florestal (Lei nº 4.771, 

de1965). (Conjunta CRA, CMA); 

20. Instrumentos Econômicos para o Código Florestal (Conjunta CRA, CMA); 

21. Debater o aperfeiçoamento da reforma do Código Florestal (Lei 4.771, de 1965) 

(Conjunta CRA, CMA); 

22. Debater a Resolução nº. 02/2011 do Conselho Curador da Empresa Brasil de 

Comunicação – EBC, que determinou a suspensão de programas religiosos nos 

veículos públicos que a integram; 

23. Instruir o PLC 30/2011 – Código Florestal e debater o tema: Instrumentos 

Econômicos e Serviços Ambientais – Modelos, Tecnologias e Soluções; 

24. Debater o impacto da Reforma do Código Florestal - Lei 4.771, de 1965- para os 

produtores de café localizados no sul do Estado de Minas Gerais. (Conjunta 

CRA, CMA); 
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25. Debater o projeto de Lei da Câmara nº 30, 2011, que trata da reforma do Código 

Florestal. (Conjunta CRA, CMA); 

26. Incêndios Florestais (Conjunta CRA, CMA); 

27. Ciência na Educação de Base: Recurso Humano para o Futuro do País; 

28. Uso democrático da Ciência para Transformação Social e Econômica do Brasil; 

29. Política Nacional de Desenvolvimento das Atividades Espaciais (PNDAE) – 

Novas Licitações de Posições Orbitais – Programa do Satélite Geoestacionário 

Brasileiro – Atendimento às Regiões Norte e Nordeste; 

30. Avaliar as ações desenvolvidas no âmbito do Plano de Ação de Ciência, - 

Tecnologia e Inovação (PACTI) no período de 2007 a 2010. 

 

2012 

 

1. Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 238, de 2008, de autoria do Senador 

Flávio Arns, que ‘Altera a Lei nº 9472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), para instruir a obrigatoriedade de as prestadoras de serviço 

de telecomunicações oferecerem planos de serviço para atendimento específico 

de pessoas com deficiência auditiva ou da fala; 

2. Debater as providências que serão tomadas pelo Governo Brasileiro para a 

reconstrução da Estação Antártida Comandante Ferraz e retomada das 

pesquisas do Programa PROANTAR, comprometidas pelo incêndio na 

madrugada do dia 25 de fevereiro deste ano (Conjunta CCT, CRE e CMA); 

3. Debater os temas:  
1) Licitação das Faixas De 2,5 e 3,5 Ghz e 450 Mhz – Novos Serviços e 

Tecnologias, Grandes Eventos (Copa do Mundo e Olimpíadas) e 
Ampliação da Oferta de Banda Larga – Telefonia Rural;  

2) A Adoção da Telefonia Celular de Quarta Geração no Brasil.  
4. Discutir o Plano Nacional de Banda Larga no país e as deficiências de 

atendimento na transmissão de dados via internet, com ênfase na Região Norte, 

bem como os subsídios, subvenções e demais políticas públicas destinadas aos 

fornecedores desse serviço; 
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5. Discutir a escolha e contratação da entidade aferidora da qualidade da banda 

larga; 

6. Discutir o marco legal que rege o setor de informática, de forma a propor sua 

atualização, bem como avaliar ações de incentivo ao uso de software nacional, 

inclusive as empreendidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social (BNDES), as políticas de desoneração fiscal e o estímulo a compras 

governamentais que envolvam o referido setor (Conjunta CCT e CI); 

7. Discutir o desenvolvimento de novas tecnologias, pelo Brasil, para viabilizar a 

exploração das terras raras, elementos químicos encontrados em jazidas 

minerais, essenciais para aparelhos de alta tecnologia; 

8. Discutir a Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (ENCTI) – 
Ações do MCTI para 2012 – Programas de Governo para o 
Desenvolvimento da Atividade Inovativa no País.; 

9. Debater a proposta de criação do Novo Código da Ciência; 

10. Caminhos para a Inovação, que tem por foco estabelecer Debates em 
Torno da Atividade de Ct&I e A Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia 
E Inovação (ENCTI) – Infraestrutura e Capacitação para a Pesquisa – 
Mecanismos de Financiamento e Participação Privada; 

11. Situação e qualidade do serviço móvel pessoal – SMP, atuação e investimentos 

das operadoras de telefonia móvel e as medidas adotadas pela ANATEL. 

(Conjunta CMA e CCT) Ministro Paulo Bernando, Ministro das Comunicações e 

João Batista de Rezende  Presidente - Agência Nacional de Telecomunicações 

– ANATEL 

12. Discutir a Política Nacional de Biogás 

13. Debater a participação do Senado Federal, bem como o atual estado do 

processo conduzido pela UIT e a forma de trabalho a ser seguida internamente, 

no processo de formulação da posição brasileira na Conferência Mundial de 

Telecomunicações Internacionais WCIT. 

14. Debater e instruir o Projeto de Lei do Senado Nº 293/2012 que dispõe sobre 

normas gerais referentes a aspectos das políticas urbana, ambiental e de saúde 

associadas à instalação de infraestrutura de telecomunicações no país. 

(Conjunta CCT, CAS, CDR e CMA) 
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15. Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 440, de 2011, que autoriza o Poder 

Executivo a criar empresa pública para gestão do licenciamento de pesquisa nos 

biomas brasileiros, estabelece o monopólio das patentes originadas dessas 

pesquisas, e dá outras providências. 

16. Debater o tema Situação e qualidade do Serviço Móvel Pessoal – SMP, atuação 

e investimentos das operadoras de telefonia móvel e as medidas adotadas pela 

ANATEL, em continuidade à Audiência Pública realizada pela CCT/SENADO em 

08/08/2012. 

 

2013 

1. Agenda, Prioridades e Ações do MCTI Para 2013/2014 – Dados e execução 
da Estratégia Nacional de Ciência, Tecnolgoia E Inovação (ENCTI) – 
Programas de Desenvolvimento da Capacidade de Inovação da Indústria 
Brasileira;  

2. 15 anos da Lei Geral de Telecomunicações – Agenda Regulatória 2013/2014 – 
Telecomunicações e Internet e Nova Estrutura da ANATEL; 

3. 15 anos da Lei Geral de Telecomunicações – Agenda Regulatória 2013/2014 – 
Telecomunicações e Internet e Nova Estrutura da ANATEL;  

4. Pesquisas e novas tecnologias sobre células-tronco e suas aplicações; 
5. Destinação e Licitação da Faixa de 700 Mhz; 
6. Denúncias veiculadas na imprensa nacional sobre a rede de espionagem 

montada em Brasília pelo Governo dos Estados Unidos, que monitoraram 
milhões de e-mails e ligações de brasileiros (Conjunta CCT e CRE); 

7. Denúncias veiculadas na imprensa nacional sobre a rede de espionagem 
montada em Brasília pelo Governo dos Estados Unidos, que monitoraram 
milhões de e-mails e ligações de brasileiros;  

8. Ciclo de Audiências Públicas (5 reuniões) acerca: Ações para os minerais 
estratégicos para o país, com a criação de um Novo Marco Regulatório que 
possibilite o desenvolvimento de uma cadeia produtiva para o setor; 

9. Governança da internet no Brasil; 
10. Marco Civil da Internet – Debates sobre neutralidade de rede, privacidade e 

conservação dos dados pessoais, e outras questões controversas – 1ª 
Audiência; 

11. Marco Civil da Internet – Debates sobre neutralidade de rede, privacidade e 
conservação dos dados pessoais, e outras questões controversas – 2ª 
Audiência; 

12. Tecnologia de digitalização do sistema radiofônico brasileiro; 
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13. Investimentos e qualidade dos serviços de telecomunicações (móvel, fixa e 
banda larga) – tecnologia 4G e grandes eventos – regulamento de celebração e 
acompanhamento de termo de ajustamento de conduta; 

14. Atividades de pesquisa e inovação e os investimentos nos centros de tecnologia 
das Forças Armadas; 

15. Debater o Projeto de Lei do Senado n.º 68, de 2010, de autoria do Senador 
Eduardo Azeredo, que revoga o art. 5º da Lei Nº 12.034 de 2009, relativo ao 
voto impresso conferido pelo eleitor a partir das eleições de 2014; 

16. A importância da realização da worldskills no Brasil e a contribuição do Sistema 
S para a educação profissional (Reunião da CE, CCT e CDR); 

17. As consequências da destinação da faixa de 700 MHz, no Brasil, atualmente 
ocupada pela TV aberta, para serviços de banda larga móvel - 4G. 

 

2014 
1. Instrução ao PLC No 21/2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da internet no Brasil (Marco Civil da Internet) – 1a Audiência. 
(Reunião conjunta CCT, CCJ e CMA); 

2. Instrução ao PLC No 21/2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da internet no Brasil (Marco Civil da Internet) – 2a Audiência. 
(Reunião conjunta CCT, CCJ e CMA); 

3. As consequências da alocação da banda de frequência em 700 MHz, atualmente 
ocupada pela TV aberta, e a elaboração do Edital de Licitação para os serviços 
de banda larga móvel de Quarta Geração – 1a Audiência; 

4. Agenda, prioridades e ações do MCTI para 2014;  
5. As consequências da alocação da banda de frequência em 700 MHz, atualmente 

ocupada pela TV aberta, e a elaboração do Edital de Licitação para os serviços 
de banda larga móvel de Quarta Geração – 1a Audiência; 

6. Funcionamento da telefonia celular no país - 1a Audiência (Reunião conjunta 
CCT, CMA e CI); 

7. Funcionamento da telefonia celular no país - 2a Audiência (Reunião conjunta 
CCT, CMA e CI);  

8. Instrução AO PLC 59/2003, que regulamenta o inciso III, do artigo 221, da 
Constituição Federal, referente à regionalização da programação cultural, 
artística e jornalística e à produção independente de emissoras de rádio e TV; 

9. Audiência Pública destinada a debater o Programa Espacial brasileiro, com 
abordagem à implantação do SGDC-1, Satélite Geoestacionário de Defesa e de 
Comunicação, e dos Satélites de Coleta de Dados; 

10.  A importância da realização da worldskills no Brasil e a contribuição do Sistema 
‘S’ para a educação profissional; 

11.  Avaliação da política pública do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL – 
1a Audiência Pública; 
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12.  1o Debate público para avaliação da política pública do Programa Nacional de 
Banda Larga – Rio Branco-AC; 

13.  2o Debate público para avaliação da política pública do Programa Nacional de 
Banda Larga – Salvador-BA; 

14.  Avaliação da Política pública do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL – 
2a Audiência Pública 
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Anexo 4 – LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

 

 

Presidência da 
República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Regulamento 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com 
potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a 
trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de determinada 
comunidade de um bairro e/ou vila. 

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 2001) 

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, 
§§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente 
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do 
ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, 
de 2001) 

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programação, 
aos seguintes      princípios: 
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I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa de freqüência do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em 
determinada região, será indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva 
nessa região. 

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos 
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada 
pela Lei nº 10.597, de 2002) 

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 
atendida. 

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º 
desta Lei. 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as 
entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde 
pretendem prestar o serviço. 
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§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará 
comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades 
interessadas se inscrevam. 

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 
documentos: I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada 
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade. 

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder 
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente 
procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade, 
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade 
a ser atendida e/ou por associações que a representem. 

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio. 

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer 
outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus 
quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 13. A entidade detentora de autorização pala exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pode realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de 
sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e 
condições inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins 
de registro e controle, os atos que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente 
registrados ou averbados na repartição competente, dentro do prazo de trinta dias contados de 
sua efetivação. 

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados no Serviço de Radiodifusão Comunitária 
serão pré-sintonizados na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser 
homologados ou certificados pelo Poder Concedente. 
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Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis. 

Art. 17. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária cumprirão tempo mínimo de 
operação diária a ser fixado na regulamentação desta Lei. 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, sob 
a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual 
de Legislação, Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de 
treinamento, destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o 
seu aprimoramento e a melhoria na execução do serviço. 

Art. 21. Constituem infrações - operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária: 

I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente; 

II - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do Serviço; 

III - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 

IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação; 

Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são: 

I - advertência; 

Il - multa; e 

III - na reincidência, revogação da autorização. 

Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária operarão sem direito a proteção 
contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de 
Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas, condições estas que constarão do 
seu certificado de licença de funcionamento. 

Art. 23. Estando em funcionamento a emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
conformidade com as prescrições desta Lei, e constatando-se interferências indesejáveis nos 
demais Serviços regulares de Telecomunicações e Radiodifusão, o Poder Concedente 
determinará a correção da operação e, se a interferência não for eliminada, no prazo 
estipulado, determinará a interrupção do serviço. 

Art. 24. A outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária fica 
sujeita a pagamento de taxa simbólica, para efeito de cadastramento, cujo valor e condições 
serão estabelecidos pelo Poder Concedente. 

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à regulamentação 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento e vinte dias, contados da 
publicação desta Lei. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Sergio Motta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.2.1998 

* 
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CF - Capítulo IV –Da ciência, tecnologia e inovação28 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento 

científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a 
inovação. (grifos do autor) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento 
prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da 
ciência, tecnologia e inovação.    

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 
solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas 
de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio 
às atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas se 
ocupem meios e condições especiais de trabalho.    

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de 
remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela 
de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e 
à pesquisa científica e tecnológica. 

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput , 
estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas 
diversas esferas de governo. 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das 
instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à 
execução das atividades previstas no caput.  

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 
incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 
socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do 
País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais entes, 
públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e polos 
tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação 
dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e 
transferência de tecnologia.  

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e entidades 
públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de 
recursos humanos especializados e capacidade instalada, para a 
execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e 
tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 
financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei.  

                                            
28	Nova	redação	dada	pela	Emenda	Constitucional	nº	85.	
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Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre entes, tanto 
públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.  
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre 
suas peculiaridades. 
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Anexo 5 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 85, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

  

Altera e adiciona dispositivos na 
Constituição Federal para atualizar o 
tratamento das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 23. ................................................................................... 
.......................................................................................................... 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 

tecnologia, à pesquisa e à inovação; 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 24. ................................................................................... 
.......................................................................................................... 
IX -educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; 
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 167. ................................................................................. 
.......................................................................................................... 
§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades 
de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 
restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da 
prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo." (NR) 

"Art. 200. ................................................................................. 
.......................................................................................................... 
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação; 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 213. ................................................................................ 
.......................................................................................................... 
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e 
tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder Público." (NR)   

 
"CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO" 
 
"Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação.  
§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.  
......................................................................................................... 
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§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 
trabalho. 

.......................................................................................................... 
§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput , estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de 
governo.  

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades 
previstas no caput ." (NR) 

"Art. 219. ................................................................................. 
Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a 
manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da 
inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e 
transferência de tecnologia." (NR)   

Art. 2º O Capítulo IV do Título VIII da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido dos seguintes arts. 219-A e 219-B: 

"Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
firmar instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades 
privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento 
científico e tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 
financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei." 

"Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será 
organizado em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com 
vistas a promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. 
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente 

sobre suas peculiaridades." 
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, em 26 de fevereiro de 2015. 
 

Mesa da Câmara dos Deputado 
Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 
Deputado WALDIR MARANHÃO 
1º - Vice- Presidente 
Deputado GIACOBO 
2º - Vice- Presidente 
Deputado BETO MANSUR 
1º - Secretário 
Deputado FELIPE BORNIER 
2º - Secretário 

Mesa do Senado Federal 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 
Senador JORGE VIANA 
1º - Vice- Presidente 
Senador ROMERO JUCÁ 
2º - Vice- Presidente 
Senador VICENTINHO ALVES 
1º - Secretário 
Senador ZEZE PERRELLA 
2º - Secretário 
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Deputada MARA GABRILLI 
3ª - Secretária 
Deputado ALEX CANZIANI 
4º - Secretário 

Senador GLADSON CAMELI 
3º - Secretário 
Senadora ÂNGELA PORTELA 
4ª - Secretária 

Este texto não substitui o publicado no DOU 27.2.2015 republicado em 
03.03.2015 
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Anexo 6 – LEI No 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

 

 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação 
e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo e dá outras 
providências. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance 
da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 
218 e 219 da Constituição. 

Art. 1o Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, 
ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo 
nacional e regional do País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 
200,http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm - art213 ,218, 
219 e 219-A da Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os 
seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 
desenvolvimento econômico e social; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e 
financeiros para tal finalidade; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - redução das desigualdades regionais; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada 

esfera de governo, com desconcentração em cada ente federado; (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os 
setores público e privado e entre empresas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e 
de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a 
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instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos 
tecnológicos no País; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 
internacional; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades 
de transferência de tecnologia; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação 
científica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e 
administrativa das ICTs; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua 
permanente atualização e aperfeiçoamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, 
tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades 
das ICTs e ao sistema produtivo. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 
derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa 
acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, 
obtida por um ou mais criadores; 

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação; 
III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; 

(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 
III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular 

ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e 
intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento 
de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à 
inovação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços; 

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que 
compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, 
serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho 
de qualidade ou desempenho; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração 
pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 
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V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração 
pública cuja missão institucional seja preponderantemente voltada à execução de 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico, tecnológico ou de 
inovação;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração 
pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 
produtos, serviços ou processos; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou 
mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação; 

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 
ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de 
política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas 
nesta Lei; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VII - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei no 8.958, de 
20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino 
e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico; 

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico de interesse das IFES e ICTs, registrada e credenciada nos Ministérios da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico de interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos 
Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei no8.958, de 20 
de dezembro de 1994;  (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, 
registrada e credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das 
demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal; (Redação 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego 
público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e 

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou 
detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, 
atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação. 
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X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e 
tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da 
capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa 
científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou 
mais ICTs, com ou sem vínculo entre si; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 
presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de 
atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, 
recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao 
intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização 
de novas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 
aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à 
sociedade e ao mercado; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno 
e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da 
administração pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de 
infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços 
tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for 
meramente complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 
passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E 
COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

Art. 3o A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e 
organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos 
inovadores. 

Art. 3o A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e 
entidades privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços 
inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia. (Redação pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive 
incubadoras e parques tecnológicos. 

 Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e 
os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo 
tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 
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tecnológicos, e a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. 
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 Art. 3o-A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria-
executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos termos do 
inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com 
as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, inclusive na 
gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1o da Lei 
no 8.958, de 1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

Art. 3o-A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 
executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 
Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos 
do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo 
determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e 
demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados 
no caput do art. 1o da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com a anuência 
expressa das instituições apoiadas. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Art. 3o-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas 
agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a 
consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos parques e polos 
tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento 
tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as 
ICTs. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 
ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, 
concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas 
para ingresso nesses ambientes. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2o Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes 
promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio 
de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de 
parques e polos tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida 
obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento; (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 
tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que 
assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução. (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 3o-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a 
atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, 
promovendo sua interação com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o 
acesso aos instrumentos de fomento, visando ao adensamento do processo de 
inovação no País. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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Art. 3o-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento manterão programas específicos para as microempresas e para 
as empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006.  (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 4o As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 
termos de contrato ou convênio: 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades 
voltadas à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem 
prejuízo de sua atividade finalística; 

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por 
empresas nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para 
atividades de pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua 
atividade-fim, nem com ela conflite. 

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e 
II do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e 
divulgados pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e 
assegurada a igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas 

Art. 4o A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira 
e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica 
para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade 
finalística; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, 
empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem 
com ela conflite; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e 
II do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e 
divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada 
a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. 
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 5o Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minoritariamente 
do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de 
projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores. 

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos 
pertencerá às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva 
participação. 

Art. 5o São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, 
nos termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de 
empresas, com o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que 
estejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, 
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tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. 
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, 
na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 2o O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de 
capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao 
interesse público. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3o A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa 
realização de licitação, conforme legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

§ 4o Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação 
societária referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou 
em novas participações societárias. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5o Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá 
conferir às ações ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes 
especiais, inclusive de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que 
especificar. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 6o A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de 
contribuição financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e 
poderá ser aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação de 
titularidade da União e de suas entidades. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 
PROCESSO DE INOVAÇÃO 

Art. 6o É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida. 

Art. 6o É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia 
e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria.  (Redação pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

§ 1o A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 
caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de edital. 

§ 1o A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata 
o caput, deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio 
eletrônico oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação.  
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 
contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser 
estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 2o Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 
licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados 
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diretamente, para fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do 
regulamento. 

§ 3o A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 
perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo 
e condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento. 

§ 4o O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 
nacional deve observar o disposto no § 3o do art. 75 da Lei no 9.279, de 14 de maio de 
1996. 

§ 5o A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 
reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 
poderão ser efetuados a título não exclusivo. 

§ 6o Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou 
quaisquer outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a 
repassar os conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 7o A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6o do art. 5o, bem 
como a oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo 
para sua classificação como entidade sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei nº 13.243, 
de 2016) 

Art. 7o A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação 
protegida. 

Art. 8o É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. 

Art. 8o É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
técnicos especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades 
voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, 
visando, entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas. (Redação pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de 
aprovação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT. 

§ 1o A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo 
representante legal máximo da instituição, facultada a delegação a mais de uma 
autoridade, e vedada a subdelegação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2o O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de 
serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, 
diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, 
sempre sob a forma de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com 
recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada. 

§ 3o O valor do adicional variável de que trata o § 2o deste artigo fica sujeito à 
incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos 
vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de 
cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. 

§ 4o O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os fins do art. 
28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual. 
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Art. 9o É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para realização de 
atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de 
tecnologia, produto ou processo, com instituições públicas e privadas. 

§ 1o O servidor, o militar ou o empregado público da ICT envolvido na execução 
das atividades previstas no caput deste artigo poderá receber bolsa de estímulo à 
inovação diretamente de instituição de apoio ou agência de fomento. 

§ 2o As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da 
parceria, assegurando aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto 
nos §§ 4o e 5o do art. 6o desta Lei. 

§ 3o A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 
2o deste artigo serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na proporção 
equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da 
parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes 
contratantes. 

Art. 9o É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e 
privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e 
de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 1o O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, 
de graduação ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas 
no caput poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que 
estejam vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. (Redação pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2o As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade 
da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações 
resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao 
licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4o a 7o do 
art. 6o. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3o A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 
2o serão asseguradas às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT 
ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante 
compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4o A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não 
configura vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem 
vantagem para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, 
aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do 
art. 106 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

Art. 9o-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios são autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a 
elas vinculados, por termo de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico 
assemelhado. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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§ 2o A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere 
o caput serão feitas de forma simplificada e compatível com as características das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos de regulamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3o A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser 
suficiente à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada 
tecnicamente e refletida em ajuste do plano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, 
de 2016) 

§ 4o Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no caput, 
poderá ocorrer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de categoria 
de programação para outra, de acordo com regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, 
de 2016) 

§ 5o A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou 
municipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições 
por conta de inadimplência de quaisquer outros órgãos ou instâncias que não a própria 
ICT. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições de apoio, 
agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, cujo objeto seja compatível com a finalidade 
desta Lei, poderão prever recursos para cobertura de despesas operacionais e 
administrativas incorridas na execução destes acordos e contratos, observados os 
critérios do regulamento. 

Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante 
manifestação expressa e motivada, a título não-oneroso, nos casos e condições 
definidos em regulamento, para que o respectivo criador os exerça em seu próprio 
nome e sob sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da 
legislação pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante 
manifestação expressa e motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os 
exerça em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante 
remuneração. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser 
proferida pelo órgão ou autoridade máxima da instituição, ouvido o núcleo de inovação 
tecnológica, no prazo fixado em regulamento. 

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, 
empregado ou prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer 
aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado 
conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da 
ICT. 

Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e 
máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de 
contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou 
autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei 
no 9.279, de 1996. 

§ 1o A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela 
ICT entre os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que 
tenham contribuído para a criação. 
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§ 2o Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, 
deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da 
propriedade intelectual. 

§ 2o Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da 
criação protegida, devendo ser deduzidos: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as 
obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual; (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016) 

II - na exploração direta, os custos de produção da ICT. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 3o A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos §§ 
3o e 4o do art. 8o. 

§ 4o A participação referida no caput deste artigo será paga pela ICT em prazo 
não superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base. 

§ 4o A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não 
superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base, contado a 
partir da regulamentação pela autoridade interna competente. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

Art. 14. Para a execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador público é 
facultado o afastamento para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II 
do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observada a conveniência da 
ICT de origem. 

§ 1o As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de 
destino, devem ser compatíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou 
emprego público por ele exercido na instituição de origem, na forma do regulamento. 

§ 2o Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são 
assegurados ao pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo 
militar ou o salário do emprego público da instituição de origem, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como progressão 
funcional e os benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado. 

§ 3o As gratificações específicas do exercício do magistério somente serão 
garantidas, na forma do § 2o deste artigo, caso o pesquisador público se mantenha na 
atividade docente em instituição científica e tecnológica. 

§ 3o As gratificações específicas do pesquisador público em regime de 
dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de 
magistério, serão garantidas, na forma do § 2o deste artigo, quando houver o completo 
afastamento de ICT pública para outra ICT, desde que seja de conveniência da ICT de 
origem. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4o No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento 
estará condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a 
instituição militar a que estiver vinculado. 

Art. 14-A. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive 
aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer 
atividade remunerada de pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou em 
empresa e participar da execução de projeto aprovado ou custeado com recursos 
previstos nesta Lei, desde que observada a conveniência do órgão de origem e 
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assegurada a continuidade de suas atividades de ensino ou pesquisa nesse órgão, a 
depender de sua respectiva natureza. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, poderá ser 
concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio probatório, licença 
sem remuneração para constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade 
empresarial relativa à inovação. 

§ 1o A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 3 
(três) anos consecutivos, renovável por igual período. 

§ 2o Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na 
forma deste artigo, durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso X do 
art. 117 da Lei no 8.112, de 1990. 

§ 3o Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da 
ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou 
fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei no 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, independentemente de autorização específica. 

Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, 
dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que orientam a transferência 
de tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as 
prioridades da política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política 
industrial e tecnológica nacional. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes 
e objetivos: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou 
nacional; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital 
social de empresas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus 
laboratórios, equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016) 

V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos 
humanos em empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e 
propriedade intelectual; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias 
com inventores independentes, empresas e outras entidades. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológica, próprio ou em 
associação com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política de inovação. 

Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá 
dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. 
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de inovação tecnológica: 



112 

§ 1o São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere 
o caput, entre outras: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das 
criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; 

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de 
pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei; 

III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na 
forma do art. 22; 

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas 
na instituição; 

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na 
instituição, passíveis de proteção intelectual; 

VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de 
propriedade intelectual da instituição. 

VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência 
competitiva no campo da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de 
inovação da ICT; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada 
pela ICT; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em 
especial para as atividades previstas nos arts. 6o a 9o; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

X - negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2o A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, 
poderá ser delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016) 

§ 3o O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com 
personalidade jurídica própria, como entidade privada sem fins lucrativos. (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4o Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade 
jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de 
repasse de recursos. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5o Na hipótese do § 3o, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com 
entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista no caput. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 17. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual seja subordinada ou 
vinculada, manterá o Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto: 

Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar informações ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - à política de propriedade intelectual da instituição; 
II - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição; 
III - às proteções requeridas e concedidas; e 
IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados. 
I - (Revogado); (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 
II - (Revogado); (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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III - (Revogado); (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 
IV - (Revogado). (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas 

de forma consolidada, em periodicidade anual, com vistas à sua divulgação, 
ressalvadas as informações sigilosas. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada beneficiada pelo 
poder público, na forma desta Lei. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 18. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, adotarão as 
medidas cabíveis para a administração e gestão da sua política de inovação para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da 
aplicação do disposto nos arts. 4o, 6o, 8o e 9o, o pagamento das despesas para a 
proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos criadores e 
eventuais colaboradores. 

Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará 
as medidas cabíveis para a administração e a gestão de sua política de inovação para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da 
aplicação do disposto nos arts. 4o a 9o, 11 e 13, o pagamento das despesas para a 
proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos 
eventuais colaboradores. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, 
percebidos pelas ICT, constituem receita própria e deverão ser aplicados, 
exclusivamente, em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da 
ICT pública, de que tratam os arts. 4o a 8o, 11 e 13, poderão ser delegadas a fundação 
de apoio, quando previsto em contrato ou convênio, devendo ser aplicadas 
exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação. 
(Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 
Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão o 

desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas 
entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 
infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a 
apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades da 
política industrial e tecnológica nacional. (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) 

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas 
agências de fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de 
produtos, serviços e processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades 
brasileiras de direito privado sem fins lucrativos, mediante a concessão de recursos 
financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em 
instrumentos específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades das políticas industrial e 
tecnológica nacional. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata o 
caput deste artigo serão estabelecidas em regulamento. 
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§ 2o A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção 
econômica, financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de 
produtos ou processos inovadores, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão 
ou entidade concedente. 

§ 2o-A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando 
aplicáveis, entre outros: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - subvenção econômica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
II - financiamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
III - participação societária; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
IV - bônus tecnológico; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
V - encomenda tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
VI - incentivos fiscais; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
VII - concessão de bolsas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
VIII - uso do poder de compra do Estado; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
IX - fundos de investimentos; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
X - fundos de participação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
XI - títulos financeiros, incentivados ou não; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 
XII - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de 

concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 3o A concessão da subvenção econômica prevista no § 1o deste artigo implica, 
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma 
estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos. 

§ 4o O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata este 
artigo, assegurada a destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 

§ 5o Os recursos de que trata o § 4o deste artigo serão objeto de programação 
orçamentária em categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação 
na destinação setorial originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do 
FNDCT destinados à subvenção econômica. 

§ 6o As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações 
visando a: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

II - constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de 
cooperação entre ICT e empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração de produtos, serviços e processos 
inovadores; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de 
parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação; (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 
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V - adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de 
pesquisa e desenvolvimento de empresas brasileiras e estrangeiras; (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016) 

VI - utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VII - cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação 
tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - indução de inovação por meio de compras públicas; (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

X - utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em 
contratações públicas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 
concessões públicas e em regimes especiais de incentivos econômicos; (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

XII - implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades 
tecnológicas ou de inovação em microempresas e em empresas de pequeno porte. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar mais 
de um instrumento de estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos programas 
de inovação em empresas. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 8o Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no 
financiamento de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em 
empresas, admitida sua destinação para despesas de capital e correntes, desde que 
voltadas preponderantemente à atividade financiada. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 
interesse público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades 
nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, 
de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de 
problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador. 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 
interesse público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem 
fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades 
de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização 
de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco 
tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, 
serviço ou processo inovador. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o 
caput deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja 
requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término. 

§ 2o Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante 
auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final 
dando-o por encerrado. 
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§ 3o O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será 
efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e 
desenvolvimento pactuadas. 

§ 3o O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado 
proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma 
físico-financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais 
associadas ao alcance de metas de desempenho no projeto. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 4o O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador 
resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na 
forma do caput poderá ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o 
próprio desenvolvedor da encomenda, observado o disposto em regulamento 
específico. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5o Para os fins do caput e do § 4o, a administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresa com o objetivo de: (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou 
obtenção de produto ou processo inovador; ou (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - executar partes de um mesmo objeto. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
Art. 20-A. (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
II - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
§ 1o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
§ 2o Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou 

entidade da administração pública contratante. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
§ 3o Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento 

de bens elaborados com aplicação sistemática de conhecimentos científicos e 
tecnológicos poderão ser previstas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

§ 4o Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto 
no inciso IV do art. 27. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive 
mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT. 

Art. 21-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os órgãos e as 
agências de fomento, as ICTs públicas e as fundações de apoio concederão bolsas de 
estímulo à inovação no ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação de 
recursos humanos e à agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que 
contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação e para as atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade 
intelectual e de transferência de tecnologia. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
CAPÍTULO V 

DO ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE 
Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente 

é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto à 
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conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de projeto voltado a 
sua avaliação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização e industrialização 
pelo setor produtivo. 

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente 
é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT pública, que decidirá quanto à 
conveniência e à oportunidade da solicitação e à elaboração de projeto voltado à 
avaliação da criação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização, 
industrialização e inserção no mercado. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o O núcleo de inovação tecnológica da ICT avaliará a invenção, a sua 
afinidade com a respectiva área de atuação e o interesse no seu desenvolvimento. 

§ 2o O núcleo informará ao inventor independente, no prazo máximo de 6 (seis) 
meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3o Adotada a invenção por uma ICT, o inventor independente comprometer-se-
á, mediante contrato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a 
exploração industrial da invenção protegida. 

§ 3o O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá 
comprometer-se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos auferidos com a 
exploração da invenção protegida adotada por ICT pública. (Redação dada pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

Art. 22-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as agências de 
fomento e as ICTs públicas poderão apoiar o inventor independente que comprovar o 
depósito de patente de sua criação, entre outras formas, por meio de: (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016) 

I - análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os 
mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação; (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

III - assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da 
invenção; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
CAPÍTULO VI 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 
 Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de investimento em 

empresas cuja atividade principal seja a inovação, caracterizados pela comunhão de 
recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, na forma 
da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, destinados à aplicação em carteira 
diversificada de valores mobiliários de emissão dessas empresas. 

 Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas 
complementares sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos fundos, 
no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei. 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 24. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2o ................................................................... 
................................................................... 
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a 

falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de 
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação. 

..................................................................." (NR) 
"Art. 4o ................................................................... 
................................................................... 
IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2o; 
................................................................... 
Parágrafo único. ................................................................... 
................................................................... 
V - no caso do inciso VII do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos." (NR) 
Art. 25. O art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 
"Art. 24. ................................................................... 
................................................................... 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida. 

..................................................................." (NR) 
Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais 

deverão associar, obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações de 
formação de recursos humanos sob sua responsabilidade. 

Art. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, 
aplicam-se às ICTs públicas que também exerçam atividades de produção e oferta de 
bens e serviços. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes 
diretrizes: 

I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações 
que visem a dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos 
humanos e capacitação tecnológica; 

II - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de 
defesa nacional e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica 
Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental; 

III - assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e 
III - assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte; (Redação dada pela Lei nº 13.243, 
de 2016) 

IV - dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder 
Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 
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IV - dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens e 
serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a execução de projetos de 
desenvolvimento institucional da instituição apoiada, nos termos da Lei no 8.958, de 1994, 
às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País e às 
microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica, criadas no ambiente 
das atividades de pesquisa das ICTs.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, 
de 2010) 

IV - dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens 
e serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a execução de projetos 
de desenvolvimento institucional da instituição apoiada, nos termos da Lei no 8.958, de 
20 de dezembro de 1994, às empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País e às microempresas e empresas de pequeno 
porte de base tecnológica, criadas no ambiente das atividades de pesquisa das ICTs. 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos projetos de 
ciência, tecnologia e inovação e do controle por resultados em sua avaliação; (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o 
fortalecimento da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e social. (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 27-A. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados 
com base nesta Lei deverão seguir formas simplificadas e uniformizadas e, de forma a 
garantir a governança e a transparência das informações, ser realizados anualmente, 
preferencialmente, mediante envio eletrônico de informações, nos termos de 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de 
incentivos fiscais com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em 
até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para 
atender o previsto no caput deste artigo. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 
Eduardo Campos 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2004 e retificado em 
16.5.2005 

 



120 

Anexo 7 – DECRETO Nº 5.563, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005  

 
 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 5.563, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005. 

 

Regulamenta a Lei no 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, que dispõe sobre 
incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente 
produtivo, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

que estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 
tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 
Constituição. 

Art. 2o Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 
derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa 
acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, 
obtida por um ou mais criadores; 

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação; 
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços; 
V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração 

pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou 
mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação; 

VII - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei no 8.958, de 
20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino 
e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico; 
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VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego 
público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e 

 IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação. 

 
CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS 
E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

Art. 3o A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e 
organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos 
inovadores. 

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar redes e 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive 
incubadoras e parques tecnológicos. 

Art. 4o As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 
termos de contrato ou convênio: 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades 
voltadas à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem 
prejuízo de sua atividade finalística; e 

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por 
empresas nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para 
atividades de pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua 
atividade-fim, nem com ela conflite. 

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e 
II do caput obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados 
pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a 
igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas. 

Art. 5o A União e suas entidades poderão participar minoritariamente do capital 
de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos 
científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores, desde 
que haja previsão orçamentária e autorização do Presidente da República. 

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos 
pertencerá às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva 
participação. 

 
CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 
Art. 6o É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida, a título exclusivo e não exclusivo. 
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 § 1o A decisão sobre a exclusividade ou não da transferência ou do 
licenciamento cabe à ICT, ouvido o Núcleo de Inovação Tecnológica. 

 § 2o A transferência de tecnologia e o licenciamento para outorga de direito de 
uso ou de exploração de criação reconhecida, em ato do Presidente da República ou 
de Ministro de Estado por ele designado, como de relevante interesse público somente 
poderá ser efetuada a título não exclusivo. 

 § 3o O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 
nacional deve observar o disposto no § 3o do art. 75 da Lei no 9.279, de 14 de maio de 
1996. 

 Art. 7o É dispensável, nos termos do art. 24, inciso XXV, da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, a realização de licitação em contratação realizada por ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. 

 § 1o A contratação de que trata o caput, quando for realizada com dispensa de 
licitação e houver cláusula de exclusividade, será precedida da publicação de edital 
com o objetivo de dispor de critérios para qualificação e escolha do contratado. 

 § 2o O edital conterá, dentre outras, as seguintes informações: 
 I - objeto do contrato de transferência de tecnologia ou de licenciamento, 

mediante descrição sucinta e clara; 
 II - condições para a contratação, dentre elas a comprovação da regularidade 

jurídica e fiscal do interessado, bem como sua qualificação técnica e econômico-
financeira para a exploração da criação, objeto do contrato; 

 III - critérios técnicos objetivos para qualificação da contratação mais vantajosa, 
consideradas as especificidades da criação, objeto do contrato; e 

 IV - prazos e condições para a comercialização da criação, objeto do contrato. 
 § 3o Em igualdades de condições, será dada preferência à contratação de 

empresas de pequeno porte. 
 § 4o O edital de que trata o § 1o será publicado no Diário Oficial da União e 

divulgado na rede mundial de computadores pela página eletrônica da ICT, se houver, 
tornando públicas as informações essenciais à contratação. 

 § 5o A empresa contratada, detentora do direito exclusivo de exploração de 
criação protegida, perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a 
criação dentro do prazo e condições estabelecidos no contrato, podendo a ICT 
proceder a novo licenciamento. 

 § 6o Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 
licenciado e for dispensada a licitação, a contratação prevista no caput poderá ser 
firmada diretamente, sem necessidade de publicação de edital, para fins de exploração 
de criação que dela seja objeto, exigida a comprovação da regularidade jurídica e fiscal 
do contratado, bem como a sua qualificação técnica e econômico-financeira. 

 Art. 8o A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação 
protegida. 

 Art. 9o É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
compatíveis com os objetivos da Lei no 10.973, de 2004, nas atividades voltadas à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. 

 § 1o A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo 
órgão ou autoridade máxima da ICT. 
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 § 2o O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de 
serviços prevista no caput poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou 
de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma de 
adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no 
âmbito da atividade contratada. 

 § 3o O valor do adicional variável de que trata o § 2o fica sujeito à incidência dos 
tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, 
à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para 
qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. 

 § 4o O adicional variável de que trata este artigo configura, para os fins do art. 
28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual. 

 Art. 10. É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para realização de 
atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de 
tecnologia, produto ou processo, com instituições públicas e privadas. 

 § 1o O servidor, o militar ou o empregado público da ICT envolvido na execução 
das atividades previstas no caput poderá receber bolsa de estímulo à inovação 
diretamente de instituição de apoio ou agência de fomento. 

 § 2o As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da 
parceria, assegurando aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto 
nos §§ 2o e 3o do art. 6o deste Decreto. 

 § 3o A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 
2o serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na proporção equivalente ao 
montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria e dos 
recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes contratantes. 

 § 4o A bolsa de estímulo à inovação de que trata o § 1o, concedida diretamente 
por instituição de apoio ou por agência de fomento, constitui-se em doação civil a 
servidores da ICT para realização de projetos de pesquisa científica e tecnológica e 
desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo, cujos resultados não revertam 
economicamente para o doador nem importem em contraprestação de serviços. 

 § 5o Somente poderão ser caracterizadas como bolsas aquelas que estiverem 
expressamente previstas, identificados valores, periodicidade, duração e beneficiários, 
no teor dos projetos a que se refere este artigo. 

 § 6o As bolsas concedidas nos termos deste artigo são isentas do imposto de 
renda, conforme o disposto no art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 
não integram a base de cálculo de incidência da contribuição previdenciária prevista 
no art. 28, incisos I a III, da Lei no 8.212, de 1991. 

 Art. 11. Os acordos, convênios e contratos firmados entre as ICT, as instituições 
de apoio, agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para as atividades de pesquisa, cujo objeto seja compatível com os 
objetivos da Lei no 10.973, de 2004, poderão prever a destinação de até cinco por 
cento do valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto, para 
cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução destes 
acordos, convênios e contratos. 

 Parágrafo único. Poderão ser lançados à conta de despesa administrativa 
gastos indivisíveis, usuais e necessários à consecução do objetivo do acordo, convênio 
ou contrato, obedecendo sempre o limite definido no caput. 
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 Art. 12. A ICT poderá ceder seus direitos sobre criação, mediante manifestação 
expressa e motivada, a título não oneroso, para que o respectivo criador os exerça em 
seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação 
pertinente. 

 § 1o A manifestação prevista no caput deverá ser proferida pelo órgão ou 
autoridade máxima da ICT, ouvido o Núcleo de Inovação Tecnológica. 

 § 2o Aquele que tenha desenvolvido a criação e se interesse na cessão dos 
direitos desta deverá encaminhar solicitação ao dirigente máximo do órgão ou 
entidade, que deverá mandar instaurar procedimento e submetê-lo à apreciação do 
Núcleo de Inovação Tecnológica e, quando for o caso, à deliberação do colegiado 
máximo da ICT. 

 § 3o A ICT deverá se manifestar expressamente sobre a cessão dos direitos de 
que trata o caput no prazo de até dois meses, a contar da data do recebimento do 
parecer do Núcleo de Inovação Tecnológica, devendo este ser proferido no prazo de 
até quatro meses, contado da data do recebimento da solicitação de cessão feita pelo 
criador. 

 Art. 13. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, 
empregado ou prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer 
aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado 
conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da 
ICT. 

 Art. 14. É assegurada ao criador participação mínima de cinco por cento e 
máxima de um terço nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de 
contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou 
autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei 
no 9.279, de 1996. 

 § 1o A participação de que trata o caput poderá ser partilhada pela ICT entre os 
membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham 
contribuído para a criação. 

 § 2o Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, 
deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da 
propriedade intelectual. 

 § 3o A participação prevista no caput obedecerá ao disposto nos §§ 3o e 4o do 
art. 9o deste Decreto. 

 § 4o A participação referida no caput será paga pela ICT em prazo não superior 
a um ano após a realização da receita que lhe servir de base. 

 Art. 15. Observada a conveniência da ICT de origem, é facultado o afastamento 
de pesquisador público para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II do 
art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quando houver compatibilidade 
entre a natureza do cargo ou emprego por ele exercido na instituição de origem e as 
atividades a serem desenvolvidas na instituição de destino. 

 § 1o Durante o período de afastamento de que trata o caput, são assegurados 
ao pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o 
salário do emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os 
benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado. 
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 § 2o As gratificações específicas do exercício do magistério somente serão 
garantidas, na forma do § 1o, caso o pesquisador público se mantenha na atividade 
docente em instituição científica e tecnológica. 

 § 3o No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento 
estará condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a 
instituição militar a que estiver vinculado. 

 § 4o A compatibilidade de que trata o caput ocorrerá quando as atribuições e 
responsabilidades do cargo ou emprego descritas em lei ou regulamento guardarem 
pertinência com as atividades previstas em projeto a ser desenvolvido e aprovado pela 
instituição de destino. 

 Art. 16. A administração pública poderá conceder ao pesquisador público, que 
não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para constituir, individual 
ou associadamente, empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial 
relativa à inovação. 

 § 1o A licença a que se refere o caput dar-se-á pelo prazo de até três anos 
consecutivos, renovável por igual período. 

 § 2o Nos termos do § 2o do art. 15 da Lei no 10.973, de 2004, não se aplica ao 
pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, durante o 
período de vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei no 8.112, de 
1990. 

 § 3o Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da 
ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou 
fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei no 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, independentemente de autorização específica. 

 § 4o A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qualquer 
tempo, a pedido do pesquisador público. 

 Art. 17. A ICT deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em 
associação com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política de inovação. 

 Parágrafo único. São competências mínimas do Núcleo de Inovação 
Tecnológica: 

 I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das 
criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; 

 II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de 
pesquisa para o atendimento das disposições da Lei no 10.973, de 2004; 

 III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na 
forma do art. 23 deste Decreto; 

 IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas 
na instituição; 

 V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na 
instituição, passíveis de proteção intelectual; e 

 VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de 
propriedade intelectual da instituição. 

 Art. 18. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual seja subordinada 
ou vinculada, manterá o Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto: 

 I - à política de propriedade intelectual da instituição; 
 II - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição; 
 III - às proteções requeridas e concedidas; e 
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 IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados. 
 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas 

de forma consolidada, três meses após o ano-base a que se referem, e serão 
divulgadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia em seu sítio eletrônico da rede 
mundial de computadores, ressalvadas as informações sigilosas. 

 Art. 19. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, adotarão as 
medidas cabíveis para a administração e gestão da sua política de inovação para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da 
aplicação do disposto nos arts. 4o, 6o, 9o e 10 deste Decreto, o pagamento das 
despesas para a proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos 
criadores e eventuais colaboradores. 

 § 1o Os recursos financeiros de que trata o caput, percebidos pelas ICT, 
constituem receita própria e deverão ser aplicados, exclusivamente, em objetivos 
institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

 § 2o Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão 
deverão adotar as providências indispensáveis ao inteiro atendimento das disposições 
contidas no caput, nas respectivas áreas de competência, no prazo de noventa dias 
contados a partir da publicação deste Decreto. 

 
CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 
Art. 20. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão o 

desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas 
entidades nacionais de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para atividades de 
pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 
infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a 
apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades da 
política industrial e tecnológica nacional. 

 § 1o As prioridades da política industrial e tecnológica nacional, para os efeitos 
do caput, serão definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e 
Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

 § 2o A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção 
econômica, financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de 
produtos ou processos inovadores, será precedida de aprovação do projeto pelo órgão 
ou entidade concedente. 

 § 3o Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no custeio 
de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas 
nacionais. 

 § 4o A concessão da subvenção econômica prevista no § 2o implica, 
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária na forma 
estabelecida no contrato. 

 § 5o Os recursos de que trata o § 3o serão objeto de programação orçamentária 
em categoria específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial 
originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT destinados à 
subvenção econômica. 

 § 6o Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda definirá anualmente o 
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percentual dos recursos do FNDCT que serão destinados à subvenção econômica, 
bem como o percentual a ser destinado exclusivamente à subvenção para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 § 7o A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP estabelecerá convênios e 
credenciará agências de fomento regionais, estaduais e locais, e instituições de crédito 
oficiais, visando descentralizar e aumentar a capilaridade dos programas de concessão 
de subvenção às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 § 8o A FINEP adotará procedimentos simplificados, inclusive quanto aos 
formulários de apresentação de projetos, para a concessão de subvenção às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 § 9o O financiamento para o desenvolvimento de produtos e processos 
inovadores previsto no § 2o correrá à conta dos orçamentos das agências de fomento, 
em consonância com a política nacional de promoção e incentivo ao desenvolvimento 
científico, à pesquisa e à capacitação tecnológicas. 

 § 10. A concessão de recursos humanos, mediante participação de servidor 
público federal ocupante de cargo ou emprego das áreas técnicas ou científicas, 
inclusive pesquisadores, e de militar, poderá ser autorizada pelo prazo de duração do 
projeto de desenvolvimento de produtos ou processos inovadores de interesse público, 
em ato fundamentado expedido pela autoridade máxima do órgão ou entidade a que 
estiver subordinado. 

 § 11. Durante o período de participação, é assegurado ao servidor público o 
vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do emprego público 
da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os benefícios do plano de 
seguridade social ao qual estiver vinculado. 

 § 12. No caso de servidor público em instituição militar, seu afastamento estará 
condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a instituição 
militar a que estiver vinculado. 

 § 13. A utilização de materiais ou de infra-estrutura integrantes do patrimônio do 
órgão ou entidade incentivador ou promotor da cooperação dar-se-á mediante a 
celebração de termo próprio que estabeleça as obrigações das partes, observada a 
duração prevista no cronograma físico de execução do projeto de cooperação. 

 § 14. A cessão de material de consumo dar-se-á de forma gratuita, desde que a 
beneficiária demonstre a inviabilidade da aquisição indispensável ao desenvolvimento 
do projeto. 

 § 15. A redestinação do material cedido ou a sua utilização em finalidade 
diversa da prevista acarretarão para o beneficiário as cominações administrativas, civis 
e penais previstas na legislação. 

 Art. 21. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 
interesse público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades 
nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, 
de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de 
problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador. 

 § 1o A contratação fica condicionada à aprovação prévia de projeto específico, 
com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, a 
ser elaborado pela empresa ou consórcio a que se refere o caput. 
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 § 1o A contratação fica condicionada à aprovação prévia de projeto específico, 
com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, a 
ser elaborado pela empresa, consórcio ou entidade a que se refere o caput, o qual 
deverá contemplar, além das etapas de execução, a equipe de trabalho e os recursos 
necessários à sua realização, com observância dos objetivos a serem atingidos e dos 
requisitos que permitam a aplicação dos métodos e meios indispensáveis à verificação 
do andamento do projeto em cada etapa, bem como de outros elementos estabelecidos 
pelo contratante. (Redação dada pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 2o A contratante será informada quanto à evolução do projeto e aos resultados 
parciais alcançados, devendo acompanhá-lo mediante auditoria técnica e financeira. 

 § 3o Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o 
caput a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 
empresa contratada até dois anos após o seu término.  

 § 3o O acompanhamento mediante auditoria técnica e financeira a que se refere 
o § 2o será realizado em cada etapa do projeto, ao longo de sua execução, inclusive 
com a mensuração dos resultados alcançados em relação aos previstos, de modo a 
permitir a avaliação da sua perspectiva de êxito, indicando eventuais ajustes que 
preservem o interesse das partes no cumprimento dos objetivos pactuados. (Redação 
dada pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 4o Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante 
auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final 
dando-o por encerrado. 

 § 4o O projeto contratado nos termos deste artigo poderá ser descontinuado, 
sempre que verificadas inviabilidade técnica ou econômica no seu desenvolvimento, ou 
o desinteresse da administração. (Redação dada pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 5o O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado 
proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 
pactuadas. 

 § 5o A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 4o deverá ser 
comprovada mediante auditoria técnica e financeira independente. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 6o Nas hipóteses de descontinuidade do projeto contratado previstas no § 4o, 
o pagamento ao contratado cobrirá as despesas já incorridas na efetiva execução do 
projeto, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado. (Incluído pelo Decreto nº 
7.539, de 2011). 

 § 7o Caso o projeto seja conduzido nos moldes contratados e os resultados 
obtidos sejam diversos dos almejados, em função do risco tecnológico, comprovado 
mediante auditoria técnica e financeira, o pagamento poderá ser efetuado nos termos 
do contrato. (Incluído pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 8o Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante 
auditoria técnica e financeira, elaborar relatório final dando-o por encerrado, ou 
prorrogar seu prazo de duração. (Incluído pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 9o Os resultados do projeto, a respectiva documentação e os direitos de 
propriedade intelectual pertencerão ao contratante. (Incluído pelo Decreto nº 7.539, de 
2011). 
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 § 10. A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência de 
tecnologia para viabilizar a produção e o domínio de tecnologias essenciais para o 
País. (Incluído pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 § 11. Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a criação intelectual 
pertinente ao seu objeto e cuja proteção seja requerida pela empresa contratada até 
dois anos após o término do contrato. (Incluído pelo Decreto nº 7.539, de 2011). 

 Art. 22. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos, ações de estímulo à inovação nas microempresas e empresas de pequeno 
porte, inclusive mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT. 

 
CAPÍTULO V 

DO ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE 
Art. 23. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente 

é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto à 
conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de projeto voltado à 
sua avaliação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização e industrialização 
pelo setor produtivo. 

§ 1o O projeto de que trata o caput pode incluir, dentre outros, ensaios de 
conformidade, construção de protótipo, projeto de engenharia e análises de viabilidade 
econômica e de mercado. 

§ 2o A invenção será avaliada pelo Núcleo de Inovação Tecnológica, que 
submeterá o projeto à ICT para decidir sobre a sua adoção, mediante contrato. 

§ 3o O Núcleo de Inovação Tecnológica informará ao inventor independente, no 
prazo máximo de seis meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput. 

§ 4o Adotada a invenção por uma ICT, o inventor independente comprometer-se-
á, mediante contrato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a 
exploração industrial da invenção protegida. 

§ 5o O Núcleo de Inovação Tecnológica dará conhecimento ao inventor 
independente de todas etapas do projeto, quando solicitado. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 
Art. 24. Fica autorizada, nos termos do art. 23 da Lei no 10.973, de 2004, a 

instituição de fundos mútuos de investimento em empresas cuja atividade principal seja 
a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários de 
emissão dessas empresas. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas 
complementares sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos fundos. 

 
CAPÍTULO VI I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 25. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais 

deverão associar, obrigatoriamente, a aplicação do disposto neste Decreto a ações de 
formação de recursos humanos sob sua responsabilidade. 
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 Art. 26. Na aplicação do disposto neste Decreto serão observadas as seguintes 
diretrizes: 

 I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações 
que visem dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos 
humanos e capacitação tecnológica; 

 II - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de 
defesa nacional e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica 
Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental; 

 III - assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e 
 IV - dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder 

Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 

 Art. 27. Fica criado Comitê Permanente constituído por representantes dos 
Ministérios da Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
e da Educação, para acompanhamento permanente, articulado e sistêmico das ações 
decorrentes da Lei no 10.973, de 2004. 

 § 1o Os membros e respectivos suplentes do Comitê Permanente serão 
designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, mediante indicação dos 
titulares dos órgãos referidos neste artigo, a ser efetivada no prazo de trinta dias, a 
contar da publicação deste Decreto. 

 § 2o As funções de membro do Comitê Permanente serão consideradas missão 
de serviço relevante e não remunerada. 

 Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia estabelecer 
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada neste Decreto, bem 
como resolver os casos omissos. 

 Art. 29. As autarquias e as fundações definidas como ICT deverão promover o 
ajuste de seus estatutos aos fins previstos na Lei no 10.973, de 2004, e neste Decreto, 
no prazo de seis meses, contado da data da publicação deste Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 11 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 
Sérgio Machado Rezende 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.10.2005 
* 
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Anexo 8 – LEI N 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

 
 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980. 

 

Define a situação jurídica do 
estrangeiro no Brasil, cria o Conselho 
Nacional de Imigração. 

ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA 
LEI Nº 6.964, DE 09.12.1981. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições 
desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses 
nacionais. 

 
TÍTULO I 

Da Aplicação 
Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança 

nacional, à organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e 
culturais do Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional. 

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão 
sempre condicionadas aos interesses nacionais. 

 
TÍTULO II 

Da Admissão, Entrada e Impedimento 
 

CAPÍTULO I 
Da Admissão 

Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser 
concedido visto: 

I - de trânsito; 
II - de turista; 
III - temporário; 
IV - permanente; 
V - de cortesia; 
VI - oficial; e 
VII - diplomático. 
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Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá estender-se a 
dependentes legais, observado o disposto no artigo 7º. 

Art. 5º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos 
de entrada previstos nesta Lei. 

Art. 6º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o 
direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no território 
nacional. 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro: 
I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a 

sua autorização expressa; 
II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais; 
III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; 
IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de 

extradição segundo a lei brasileira; ou 
V - que não satisfaça às condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde. 
Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o 

país de destino, tenha de entrar em território nacional. 
§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias 

improrrogáveis e uma só entrada. 
§ 2° Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só 

se interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado. 
Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao 

Brasil em caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha 
finalidade imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada. 

§ 1o O visto de turista poderá, alternativamente, ser solicitado e emitido por meio 
eletrônico, conforme regulamento.(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

§ 2o As solicitações do visto de que trata o§ 1o serão processadas pelo Sistema 
Consular Integrado do Ministério das Relações Exteriores, na forma disciplinada pelo 
Poder Executivo.(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

§ 3o Para a obtenção de visto por meio eletrônico, o estrangeiro deverá:(Incluído 
pela Lei nº 12.968, de 2014) 

I – preencher e enviar formulário eletrônico disponível no Portal Consular do 
Ministério das Relações Exteriores;(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

II – apresentar por meio eletrônico os documentos solicitados para comprovar o 
que tiver sido declarado no requerimento;(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

III – pagar os emolumentos e taxas cobrados para processamento do pedido de 
visto;(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

IV – seguir o rito procedimental previsto nas normas do Manual do Serviço 
Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores.(Incluído pela Lei nº 12.968, 
de 2014) 

§ 4o A autoridade consular brasileira poderá solicitar a apresentação dos 
originais dos documentos para dirimir dúvidas, bem como solicitar documentos 
adicionais para a instrução do pedido.(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

§ 5o O Ministério das Relações Exteriores poderá editar normas visando 
a:(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 
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I – simplificação de procedimentos, por reciprocidade ou por outros motivos que 
julgar pertinentes;(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

II – sem prejuízo da segurança do sistema e de outras cominações legais 
cabíveis, inclusão de regras para a obtenção de vistos fisicamente separados da 
caderneta de passaporte do requerente.(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

§ 6o O estrangeiro que fornecer informações falsas ou descumprir as regras 
previstas nos §§ 3o e 4o e nas normas legais pertinentes estará sujeito às penalidades 
previstas nos incisos I, III, IV, XIII, XV e XVI do Art. 125 e no Art. 126 desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 12.968, de 2014) 

Art. 10 Poderá ser estabelecida a dispensa recíproca do visto de turista e dos 
vistos temporários a que se referem os incisos II e III do caput do Art. 13, observados 
prazos de estada definidos nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 12.968, de 2014) 

Parágrafo único. A dispensa de vistos a que se refere o caput deste artigo será 
concedida mediante acordo internacional, salvo, a juízo do Ministério das Relações 
Exteriores, aos nacionais de país que assegure a reciprocidade de tratamento aos 
nacionais brasileiros, situação em que a dispensa poderá ser concedida, enquanto 
durar essa reciprocidade, mediante comunicação diplomática, sem a necessidade de 
acordo internacional.(Redação dada pela Lei nº 12.968, de 2014) 

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no 
exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade 
apurada no momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto 
no artigo 125, item VI. 

Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado 
pelo Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e 
proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, 
prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano. 
(Redação dada pela Lei nº 9.076, de 10/07/95) 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir 
ao Brasil: 

I - em viagem cultural ou em missão de estudos; 
II - em viagem de negócios; 
III - na condição de artista ou desportista; 
IV - na condição de estudante; 
V - na condição de cientista, pesquisador, professor, técnico ou profissional de 

outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do governo brasileiro;(Redação 
dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência 
noticiosa estrangeira. 

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de 
vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa.(Incluído pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

VIII - na condição de beneficiário de bolsa vinculada a projeto de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação concedida por órgão ou agência de fomento.(Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos incisos II e III do Art. 13, 
será de até noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano; e nos demais, salvo o 
disposto no Parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do 
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contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, 
observado o disposto na legislação trabalhista.(Redação dada pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até 1 (um) ano, 
prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da 
matrícula. 

Art. 15. Ao estrangeiro referido no item III ou V do artigo 13 só se concederá o 
visto se satisfizer às exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Imigração e for parte em contrato de trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo 
no caso de comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro. 

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda 
se fixar definitivamente no Brasil. 

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão de obra 
especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de 
Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, 
à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. 
(Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, além dos 
requisitos referidos no artigo 5º, as exigências de caráter especial previstas nas normas 
de seleção de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração. 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região 
determinada do território nacional. 

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de concessão, 
prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia. 

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, 
ressalvados: 

I - os regulados por acordos que concedam gratuidade; 
II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático; 
III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares de 

passaporte diplomático ou de serviço. 
Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela 
autoridade consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos 
devidos, aplicando-se esta exigência somente a cidadãos de países onde seja 
verificada a limitação recíproca.(Redação dada pela Lei nº 12.134, de 2009). 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território 
nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a 
entrada nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova 
de identidade. 

§ 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade 
remunerada ou frequentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, será 
fornecido documento especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, quando for o caso. 

§ 2º Os documentos referidos no Parágrafo anterior não conferem o direito de 
residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles 
municípios. 
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CAPÍTULO II 
Da Entrada 

Art. 22. A entrada no território nacional far-se-á somente pelos locais onde 
houver fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, da Justiça e da 
Fazenda. 

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela 
manutenção e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante 
que não estiver presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela 
retirada dos mesmos do território nacional. 

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local 
de entrada e inspeção, sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e 
saída hajam sido visados pelo órgão competente do Ministério da Justiça.(Redação 
dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 25. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do 
Ministério da Justiça, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território 
nacional na condição de turista ou em trânsito. 

 
CAPÍTULO III 

Do Impedimento 
Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa 

de direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado 
ocorrendo qualquer dos casos do artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no 
território nacional, a critério do Ministério da Justiça. 

§ 1º O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a multa devida em 
virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, acrescido de 
correção monetária. 

§ 2º O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá estender-se a 
todo o grupo familiar. 

Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do 
clandestino e do impedido. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da saída imediata do impedido ou do 
clandestino, o Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional, mediante 
termo de responsabilidade firmado pelo representante da empresa transportadora, que 
lhe assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva 
permanecer o impedido, ficando o clandestino custodiado pelo prazo máximo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual período. 

 
TÍTULO III 

Da Condição de Asilado 
Art. 28. O estrangeiro admitido no território nacional na condição de asilado 

político ficará sujeito, além dos deveres que lhe forem impostos pelo Direito 
Internacional, a cumprir as disposições da legislação vigente e as que o Governo 
brasileiro lhe fixar. 

Art. 29. O asilado não poderá sair do País sem prévia autorização do Governo 
brasileiro. 
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Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na renúncia 
ao asilo e impedirá o reingresso nessa condição. 

 
TÍTULO IV 

Do Registro e suas Alterações 
 

CAPÍTULO I 
Do Registro 

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário 
(incisos I e de IV a VI do Art. 13) ou de asilado é obrigado a registrar-se no Ministério 
da Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a 
identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposições regulamentares. 
(Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de registro, 
serão os constantes do documento de viagem. 

Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto ao 
Governo brasileiro ou cujo prazo previsto de estada no País seja superior a 90 
(noventa) dias, deverá providenciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial ou 
diplomático, que haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, 
deverá, igualmente, proceder ao registro mencionado neste artigo sempre que sua 
estada no Brasil deva ser superior a 90 (noventa) dias. 

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade. 
Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de 

asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao 
pagamento da taxa prevista na Tabela de que trata o artigo 130. 

 
CAPÍTULO II 

Da Prorrogação do Prazo de Estada 
Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário ou 

asilado e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser concedida 
a prorrogação do prazo de estada no Brasil. 

Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 90 
(noventa) dias, podendo ser cancelada a critério do Ministério da Justiça. 

Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto temporário, de que 
trata o item VII, do artigo 13, não excederá a um ano.(Incluído pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

 
CAPÍTULO III 

Da Transformação dos Vistos 
Art. 37. O titular do visto de que trata o artigo 13, incisos V e VII, poderá obter 

transformação do mesmo para permanente (art. 16), satisfeitas às condições previstas 
nesta Lei e no seu Regulamento.(Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 
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§ 1º. Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII do Art. 13 só poderá ser 
concedida a transformação após o prazo de dois anos de residência no País.(Incluído 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 2º. Na transformação do visto poder-se-á aplicar o disposto no artigo 18 desta 
Lei.(Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 38. É vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular, e a 
transformação em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, temporário (artigo 13, 
itens I a IV e VI) e de cortesia.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 39. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter transformação 
desses vistos para temporário (artigo 13, itens I a VI) ou para permanente (artigo 16), 
ouvido o Ministério das Relações Exteriores, e satisfeitas as exigências previstas nesta 
Lei e no seu Regulamento. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático em temporário 
ou permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e 
imunidades decorrentes daqueles vistos. 

Art. 40. A solicitação da transformação de visto não impede a aplicação do 
disposto no artigo 57, se o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de estada no território 
nacional.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do visto, caberá 
pedido de reconsideração na forma definida em Regulamento. 

Art. 41. A transformação de vistos de que tratam os artigos 37 e 39 ficará sem 
efeito, se não for efetuado o registro no prazo de noventa dias, contados da publicação, 
no Diário Oficial, do deferimento do pedido. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8, 9, 10, 13 e 16, 
poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático.(Renumerado pela Lei 
nº 6.964, de 09/12/81) 

 
CAPÍTULO IV 

Da Alteração de Assentamentos 
Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser 

alterado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
I - se estiver comprovadamente errado; 
II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo; ou 
III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou 

adaptado à prosódia da língua portuguesa. 
§ 1 O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a documentação 

prevista em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o 
comportamento do requerente. 

§ 2 Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício. 
§ 3 A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país estrangeiro 

dependerá de homologação, no Brasil, da sentença respectiva. 
§ 4 Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro 

como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. 
Art. 44. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos 

constantes do registro de estrangeiro.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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CAPÍTULO V 

Da Atualização do Registro 
Art. 45. A Junta Comercial, ao registrar firma de que participe estrangeiro, 

remeterá ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro e os do seu 
documento de identidade emitido no Brasil.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a providência é obrigatória 
em relação ao estrangeiro que figure na condição de administrador, gerente, diretor ou 
acionista controlador.(Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 46. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente, ao Ministério da 
Justiça cópia dos registros de casamento e de óbito de estrangeiro.(Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, 
locador, sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício remeterão ao 
Ministério da Justiça, quando requisitados, os dados de identificação do estrangeiro 
admitido na condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador.(Renumerado e 
alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 48. Salvo o disposto no§ 1° do artigo 21, a admissão de estrangeiro a 
serviço de entidade pública ou privada, ou a matrícula em estabelecimento de ensino 
de qualquer grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente registrado (art. 
30). (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. As entidades, a que se refere este artigo remeterão ao 
Ministério da Justiça, que dará conhecimento ao Ministério do Trabalho, quando for o 
caso, os dados de identificação do estrangeiro admitido ou matriculado e comunicarão, 
à medida que ocorrer, o término do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, 
bem como a suspensão ou cancelamento da matrícula e a conclusão do curso. 

 
CAPÍTULO VI 

Do Cancelamento e do Restabelecimento do Registro 
Art. 49. O estrangeiro terá o registro cancelado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, 

de 09/12/81) 
I - se obtiver naturalização brasileira; 
II - se tiver decretada sua expulsão; 
III - se requerer a saída do território nacional em caráter definitivo, renunciando, 

expressamente, ao direito de retorno previsto no artigo 51; 
IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior ao previsto no artigo 51; 
V - se ocorrer a transformação de visto de que trata o artigo 42; 
VI - se houver transgressão do artigo 18, artigo 37,§ 2º, ou 99 a 101; e 
VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de sua estada no território 

nacional. 
§ 1° O registro poderá ser restabelecido, nos casos do item I ou II, se cessada a 

causa do cancelamento, e, nos demais casos, se o estrangeiro retornar ao território 
nacional com visto de que trata o artigo 13 ou 16, ou obtiver a transformação prevista 
no artigo 39. 
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§ 2° Ocorrendo a hipótese prevista no item III deste artigo, o estrangeiro deverá 
proceder à entrega do documento de identidade para estrangeiro e deixar o território 
nacional dentro de 30 (trinta) dias. 

§ 3° Se da solicitação de que trata o item III deste artigo resultar isenção de 
ônus fiscal ou financeiro, o restabelecimento do registro dependerá, sempre, da 
satisfação prévia dos referidos encargos. 

 
TÍTULO V 

Da Saída e do Retorno 
Art. 50. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender sair do 

território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
§ 1 o O Ministro da Justiça poderá, a qualquer tempo, estabelecer a exigência de 

visto de saída, quando razões de segurança interna aconselharem a medida. 
§ 2o Na hipótese do Parágrafo anterior, o ato que estabelecer a exigência 

disporá sobre o prazo de validade do visto e as condições para a sua concessão. 
§ 3º O asilado deverá observar o disposto no artigo 29. 
Art. 51. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, 

poderá regressar independentemente de visto se o fizer dentro de dois 
anos.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste artigo, far-se-á 
pela anotação aposta, pelo órgão competente do Ministério da Justiça, no documento 
de viagem do estrangeiro, no momento em que o mesmo deixar o território nacional. 

Art. 52. O estrangeiro registrado como temporário, que se ausentar do Brasil, 
poderá regressar independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de 
validade de sua estada no território nacional.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 53. (Suprimido pela Lei nº 9.076, de 10/07/95) 
 

TÍTULO VI 
Do Documento de Viagem para Estrangeiro 

Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o laissez-
passer.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de propriedade da 
União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular. 

Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro:(Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - no Brasil: 
a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida; 
b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no 

Brasil, nem representante de outro país encarregado de protegê-lo; 
c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil. 
II - no Brasil e no exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasileiro que haja perdido a 

nacionalidade originária em virtude do casamento. 
Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra b, do item I, deste 

artigo, dependerá de prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores. 
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Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no exterior, ao 
estrangeiro portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido 
pelo Governo brasileiro, ou não válido para o Brasil. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

§ 1 A concessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado no Brasil 
como permanente, temporário ou asilado, dependerá de audiência prévia do Ministério 
da Justiça.(Renumerado doParágrafo único pela Lei nº 12.968, de 2014) 

§ 2o O visto concedido pela autoridade consular poderá ser aposto a qualquer 
documento de viagem emitido nos padrões estabelecidos pela Organização da Aviação 
Civil Internacional - OACI, não implicando a aposição do visto o reconhecimento de 
Estado ou Governo pelo Governo brasileiro.(Incluído pela Lei nº 12.968, de 2014) 

 
TÍTULO VII 

Da Deportação 
Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se este não se 

retirar voluntariamente do território nacional no prazo fixado em Regulamento, será 
promovida sua deportação.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o disposto nos artigos 
21,§ 2º, 24, 37,§ 2º, 98 a 101,§§ 1º ou 2º do artigo 104 ou artigo 105. 

§ 2º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á 
independentemente da fixação do prazo de que trata o caput deste artigo. 

Art. 58. A deportação consistirá na saída compulsória do 
estrangeiro.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A deportação far-se-á para o país da nacionalidade ou de 
procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo. 

Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador pelas despesas 
com a retirada do estrangeiro, nem podendo este ou terceiro por ela responder, serão 
as mesmas custeadas pelo Tesouro Nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 60. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas 
à entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade cujo cumprimento possa 
dificultar a deportação.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 61. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, poderá ser 
recolhido à prisão por ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo de sessenta 
dias.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Sempre que não for possível, dentro do prazo previsto neste 
artigo, determinar-se a identidade do deportando ou obter-se documento de viagem 
para promover a sua retirada, a prisão poderá ser prorrogada por igual período, findo o 
qual será ele posto em liberdade, aplicando-se o disposto no artigo 73. 

Art. 62. Não sendo exequível a deportação ou quando existirem indícios sérios 
de periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro, proceder-se-á à sua 
expulsão.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 63. Não se procederá à deportação se implicar em extradição inadmitida 
pela lei brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 64. O deportado só poderá reingressar no território nacional se ressarcir o 
Tesouro Nacional, com correção monetária, das despesas com a sua deportação e 
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efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à época, também 
corrigida.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

 
TÍTULO VIII 

Da Expulsão 
Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar 

contra a segurança nacional, a ordem política ou social, a tranqüilidade ou moralidade 
pública e a economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e 
aos interesses nacionais.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que: 
a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil; 
b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se retirar 

no prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação; 
c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou 
d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro. 
Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a 

conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação.(Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á por decreto. 
Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro 

poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido 
condenação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de 
ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de 
estrangeiro autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a 
ordem política ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim 
como da folha de antecedentes penais constantes dos autos.(Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados 
neste artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro. 

Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão, por 
90 (noventa) dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir o 
inquérito ou assegurar a execução da medida, prorrogá-la por igual 
prazo.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciário que 
suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo de prisão de que 
trata a parte final do caput deste artigo ficará interrompido, até a decisão definitiva do 
Tribunal a que estiver submetido o feito. 

Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação 
fundamentada, determinar a instauração de inquérito para a expulsão do 
estrangeiro.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou 
social e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação 
de uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, ou de desrespeito à proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, 
o inquérito será sumário e não excederá o prazo de quinze dias, dentro do qual fica 
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assegurado ao expulsando o direito de defesa.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do decreto de 
expulsão, no Diário Oficial da União.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que tenha o prazo 
desta vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministério 
da Justiça, e guardará as normas de comportamento que lhe forem 
estabelecidas. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade 
com o disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiça, a qualquer tempo, 
poderá determinar a prisão administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá a 90 
(noventa) dias. 

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício ou a pedido, as normas 
de conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 75. Não se procederá à expulsão: (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou (Incluído incisos, 
alíneas e§§ pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

II - quando o estrangeiro tiver: 
a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de 

direito, e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou 
b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa 

economicamente. 
§ 1º. não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de 

filho brasileiro supervenientes ao fato que o motivar. 
§ 2º. Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de 

direito, a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo. 
 

TÍTULO IX 
Da Extradição 

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se 
fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade.(Renumerado e 
alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 77. Não se concederá a extradição quando: (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

I - se tratar de brasileiro, salvo se a aquisição dessa nacionalidade verificar-se 
após o fato que motivar o pedido; 

II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou no Estado 
requerente; 

III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime imputado ao 
extraditando; 

IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igual ou inferior a 1 (um) 
ano; 



143 

V - o extraditando estiver a responder a processo ou já houver sido condenado 
ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido; 

VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a lei brasileira ou a do 
Estado requerente; 

VII - o fato constituir crime político; e 
VIII - o extraditando houver de responder, no Estado requerente, perante 

Tribunal ou Juízo de exceção. 
§ 1° A exceção do item VII não impedirá a extradição quando o fato constituir, 

principalmente, infração da lei penal comum, ou quando o crime comum, conexo ao 
delito político, constituir o fato principal. 

§ 2º Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a apreciação do 
caráter da infração. 

§ 3° O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crimes políticos os 
atentados contra Chefes de Estado ou quaisquer autoridades, bem assim os atos de 
anarquismo, terrorismo, sabotagem, sequestro de pessoa, ou que importem 
propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política ou 
social. 

Art. 78. São condições para concessão da extradição: (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou serem 
aplicáveis ao extraditando as leis penais desse Estado; e 

II - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a prisão do 
extraditando autorizada por Juiz, Tribunal ou autoridade competente do Estado 
requerente, salvo o disposto no artigo 82. 

Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma pessoa, 
pelo mesmo fato, terá preferência o pedido daquele em cujo território a infração foi 
cometida. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, sucessivamente: 
I - o Estado requerente em cujo território haja sido cometido o crime mais grave, 

segundo a lei brasileira; 
II - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do extraditando, se a 

gravidade dos crimes for idêntica; e 
III - o Estado de origem, ou, na sua falta, o domiciliar do extraditando, se os 

pedidos forem simultâneos. 
§ 2º Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o Governo brasileiro. 
§ 3º Havendo tratado ou convenção com algum dos Estados requerentes, 

prevalecerão suas normas no que disserem respeito à preferência de que trata este 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 80. A extradição será requerida por via diplomática ou, quando previsto em 
tratado, diretamente ao Ministério da Justiça, devendo o pedido ser instruído com a 
cópia autêntica ou a certidão da sentença condenatória ou decisão penal proferida por 
juiz ou autoridade competente. (Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

§ 1o O pedido deverá ser instruído com indicações precisas sobre o local, a data, 
a natureza e as circunstâncias do fato criminoso, a identidade do extraditando e, ainda, 
cópia dos textos legais sobre o crime, a competência, a pena e sua 
prescrição.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 
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§ 2o O encaminhamento do pedido pelo Ministério da Justiça ou por via 
diplomática confere autenticidade aos documentos.(Redação dada pela Lei nº 12.878, 
de 2013) 

§ 3o Os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão feita 
oficialmente para o idioma português. (Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

Art. 81. O pedido, após exame da presença dos pressupostos formais de 
admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, será encaminhado pelo Ministério da 
Justiça ao Supremo Tribunal Federal.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

Parágrafo único. Não preenchidos os pressupostos de que trata o caput, o 
pedido será arquivado mediante decisão fundamentada do Ministro de Estado da 
Justiça, sem prejuízo de renovação do pedido, devidamente instruído, uma vez 
superado o óbice apontado.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

Art. 82. O Estado interessado na extradição poderá, em caso de urgência e 
antes da formalização do pedido de extradição, ou conjuntamente com este, requerer a 
prisão cautelar do extraditando por via diplomática ou, quando previsto em tratado, ao 
Ministério da Justiça, que, após exame da presença dos pressupostos formais de 
admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, representará ao Supremo Tribunal 
Federal.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

§ 1o O pedido de prisão cautelar noticiará o crime cometido e deverá ser 
fundamentado, podendo ser apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou 
qualquer outro meio que assegure a comunicação por escrito.(Redação dada pela Lei 
nº 12.878, de 2013) 

§ 2o O pedido de prisão cautelar poderá ser apresentado ao Ministério da Justiça 
por meio da Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol), devidamente 
instruído com a documentação comprobatória da existência de ordem de prisão 
proferida por Estado estrangeiro.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

§ 3o O Estado estrangeiro deverá, no prazo de 90 (noventa) dias contado da 
data em que tiver sido cientificado da prisão do extraditando, formalizar o pedido de 
extradição.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013) 

§ 4o Caso o pedido não seja formalizado no prazo previsto no§ 3o, o extraditando 
deverá ser posto em liberdade, não se admitindo novo pedido de prisão cautelar pelo 
mesmo fato sem que a extradição haja sido devidamente requerida. (Redação dada 
pela Lei nº 12.878, de 2013) 

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do 
Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, não 
cabendo recurso da decisão.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (artigo 81), o pedido será 
encaminhado ao Supremo Tribunal Federal.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Supremo Tribunal 
Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão domiciliar, nem a prisão 
albergue. 

Art. 85. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora para o interrogatório 
do extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver, 
correndo do interrogatório o prazo de dez dias para a defesa. (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

§ 1º A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de forma 
dos documentos apresentados ou ilegalidade da extradição. 
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§ 2º Não estando o processo devidamente instruído, o Tribunal, a requerimento 
do Procurador-Geral da República, poderá converter o julgamento em diligência para 
suprir a falta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, decorridos os quais o 
pedido será julgado independentemente da diligência. 

§ 3º O prazo referido no Parágrafo anterior correrá da data da notificação que o 
Ministério das Relações Exteriores fizer à Missão Diplomática do Estado requerente. 

Art. 86. Concedida a extradição, será o fato comunicado através do Ministério 
das Relações Exteriores à Missão Diplomática do Estado requerente que, no prazo de 
sessenta dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do território 
nacional.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 87. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território nacional 
no prazo do artigo anterior, será ele posto em liberdade, sem prejuízo de responder a 
processo de expulsão, se o motivo da extradição o recomendar. (Renumerado pela Lei 
nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 88. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido baseado no mesmo 
fato.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 89. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido 
condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição 
será executada somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da 
pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67.(Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente adiada se a 
efetivação da medida puser em risco a sua vida por causa de enfermidade grave 
comprovada por laudo médico oficial. 

Art. 90. O Governo poderá entregar o extraditando ainda que responda a 
processo ou esteja condenado por contravenção. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requerente assuma o 
compromisso: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - de não ser o extraditando preso nem processado por fatos anteriores ao 
pedido; 

II - de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi imposta por força da 
extradição; 

III - de comutar em pena privativa de liberdade a pena corporal ou de morte, 
ressalvados, quanto à última, os casos em que a lei brasileira permitir a sua aplicação; 

IV - de não ser o extraditando entregue, sem consentimento do Brasil, a outro 
Estado que o reclame; e 

V - de não considerar qualquer motivo político, para agravar a pena. 
Art. 92. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasileiras e respeitado 

o direito de terceiro, será feita com os objetos e instrumentos do crime encontrados em 
seu poder. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo poderão ser 
entregues independentemente da entrega do extraditando. 

Art. 93. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à 
ação da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será detido mediante 
pedido feito diretamente por via diplomática, e de novo entregue sem outras 
formalidades. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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Art. 94. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pelo Ministro da 
Justiça, o trânsito, no território nacional, de pessoas extraditadas por Estados 
estrangeiros, bem assim o da respectiva guarda, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios de concessão da medida. (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

 
TÍTULO X 

Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro 
Art. 95. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos 

aos brasileiros, nos termos da Constituição e das leis. (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou seu agente, o 
estrangeiro deverá exibir documento comprobatório de sua estada legal no território 
nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos artigos 43, 45, 47 e 48, o 
documento deverá ser apresentado no original. 

Art. 97. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em estabelecimento 
de ensino são permitidos ao estrangeiro com as restrições estabelecidas nesta Lei e no 
seu Regulamento.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo de visto de turista, 
de trânsito ou temporário de que trata o artigo 13, item IV, bem como aos dependentes 
de titulares de quaisquer vistos temporários é vedado o exercício de atividade 
remunerada. Ao titular de visto temporário de que trata o artigo 13, item VI, é vedado o 
exercício de atividade remunerada por fonte brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se encontre no Brasil 
na condição do artigo 21,§ 1°, é vedado estabelecer-se com firma individual, ou exercer 
cargo ou função de administrador, gerente ou diretor de sociedade comercial ou civil, 
bem como inscrever-se em entidade fiscalizadora do exercício de profissão 
regulamentada. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Aos estrangeiros portadores do visto de que trata o inciso V do 
Art. 13 é permitida a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercício de 
profissão regulamentada. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de 
contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado, na 
oportunidade da concessão do visto, salvo autorização expressa do Ministério da 
Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 101. O estrangeiro admitido na forma do artigo 18, ou do artigo 37,§ 2º, para 
o desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, não 
poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou da 
transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-la 
fora daquela região, salvo em caso excepcional, mediante autorização prévia do 
Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho, quando necessário.(Renumerado 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 102. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministério da 
Justiça a mudança do seu domicílio ou residência, devendo fazê-lo nos 30 (trinta) dias 
imediatamente seguintes à sua efetivação.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 
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Art. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante do 
registro (art. 30), deverá, nos noventa dias seguintes, requerer a averbação da nova 
nacionalidade em seus assentamentos.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 104. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático só poderá exercer 
atividade remunerada em favor do Estado estrangeiro, organização ou agência 
internacional de caráter intergovernamental a cujo serviço se encontre no País, ou do 
Governo ou de entidade brasileiros, mediante instrumento internacional firmado com 
outro Governo que encerre cláusula específica sobre o assunto. (Renumerado pela Lei 
nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade remunerada a 
serviço particular de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático. 

§ 2º A missão, organização ou pessoa, a cujo serviço se encontra o serviçal, fica 
responsável pela sua saída do território nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data em que cessar o vínculo empregatício, sob pena de deportação do mesmo. 

§ 3º Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não se aplica o 
disposto na legislação trabalhista brasileira. 

Art. 105. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou 
em trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo em 
navio de bandeira de seu país, por viagem não redonda, a requerimento do 
transportador ou do seu agente, mediante autorização do Ministério da Justiça. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 106. É vedado ao estrangeiro: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
I - ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive nos 

serviços de navegação fluvial e lacustre; 
II - ser proprietário de empresa jornalística de qualquer espécie, e de empresas 

de televisão e de radiodifusão, sócio ou acionista de sociedade proprietária dessas 
empresas; 

III - ser responsável, orientador intelectual ou administrativo das empresas 
mencionadas no item anterior; 

IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa, prospecção, exploração e 
aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica; 

V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasileira, ressalvado o disposto 
na legislação específica; 

VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro e despachante 
aduaneiro; 

VII - participar da administração ou representação de sindicato ou associação 
profissional, bem como de entidade fiscalizadora do exercício de profissão 
regulamentada; 

VIII - ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais; 
IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador, aparelho de radiodifusão, 

de radiotelegrafia e similar, salvo reciprocidade de tratamento; e 
X - prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares, e também aos 

estabelecimentos de internação coletiva. 
§ 1º O disposto no item I deste artigo não se aplica aos navios nacionais de 

pesca. 
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§ 2º Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da 
Igualdade, apenas lhe é defeso: 

a) assumir a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa das 
empresas mencionadas no item II deste artigo; 

b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive de 
navegação fluvial e lacustre, ressalvado o disposto no Parágrafo anterior; e 

c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares. 
Art. 107. O estrangeiro admitido no território nacional não pode exercer atividade 

de natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, nos negócios públicos do 
Brasil, sendo-lhe especialmente vedado:(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer entidades de caráter 
político, ainda que tenham por fim apenas a propaganda ou a difusão, exclusivamente 
entre compatriotas, de idéias, programas ou normas de ação de partidos políticos do 
país de origem; 

II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não, no sentido de obter, 
mediante coação ou constrangimento de qualquer natureza, adesão a idéias, 
programas ou normas de ação de partidos ou facções políticas de qualquer país; 

III - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer natureza, ou 
deles participar, com os fins a que se referem os itens I e II deste artigo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao português 
beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido o gozo de direitos 
políticos. 

Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos, 
recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, e 
a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião 
comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação 
patriótica. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de 
mais da metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante 
autorização do Ministro da Justiça. 

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração de 
seus fins ou que, depois de registrada, passar a exercer atividades proibidas ilícitas, 
terá sumariamente cassada a autorização a que se refere o Parágrafo único do artigo 
anterior e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final 
julgamento do processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente.(Renumerado e 
alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 110. O Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar conveniente aos 
interesses nacionais, impedir a realização, por estrangeiros, de conferências, 
congressos e exibições artísticas ou folclóricas.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 
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TÍTULO XI 
Da Naturalização 

 
CAPÍTULO I 

Das Condições 
Art. 111. A concessão da naturalização nos casos previstos no artigo 145, item 

II, alínea b, da Constituição, é faculdade exclusiva do Poder Executivo e far-se-á 
mediante portaria do Ministro da Justiça. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 112. São condições para a concessão da naturalização:(Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II - ser registrado como permanente no Brasil; 
III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de quatro anos, 

imediatamente anteriores ao pedido de naturalização; 
IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do 

naturalizando; 
V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e 

da família; 
VI - bom procedimento; 
VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no exterior 

por crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, abstratamente 
considerada, superior a 1 (um) ano; e 

VIII - boa saúde. 
§ 1º não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no 

País há mais de dois anos.(Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
§ 2º verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer 

dos requisitos exigidos neste artigo ou nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado 
nulo o ato de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida. 
(Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 3º A declaração de nulidade a que se refere o Parágrafo anterior processar-se-
á administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação 
fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de quinze dias, 
contados da notificação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 113. O prazo de residência fixado no artigo 112, item III, poderá ser reduzido 
se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições: (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - ter filho ou cônjuge brasileiro; 
II - ser filho de brasileiro; 
III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do 

Ministro da Justiça; 
IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou 
V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, a 

mil vezes o Maior Valor de Referência; ou ser industrial que disponha de fundos de 
igual valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico, 
em sociedade comercial ou civil, destinada, principal e permanentemente, à exploração 
de atividade industrial ou agrícola. 
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Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de um ano, nos casos dos itens I 
a III; de dois anos, no do item IV; e de três anos, no do item V. 

Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se apenas a estada 
no Brasil por trinta dias, quando se tratar: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com diplomata 
brasileiro em atividade; ou 

II - de estrangeiro que, empregado em Missão Diplomática ou em Repartição 
Consular do Brasil, contar mais de 10 (dez) anos de serviços ininterruptos. 

Art. 115. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê-la ao 
Ministro da Justiça, declarando: nome por extenso, naturalidade, nacionalidade, 
filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde haja 
residido anteriormente no Brasil e no exterior, se satisfaz ao requisito a que alude o 
artigo 112, item VII e se deseja ou não traduzir ou adaptar o seu nome à língua 
portuguesa. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º. A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com os documentos 
a serem especificados em regulamento. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 2º. Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de identidade para 
estrangeiro, atestado policial de residência contínua no Brasil e atestado policial de 
antecedentes, passado pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil, 
quando se tratar de: (Incluído§ e incisos pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radicado 
definitivamente no território nacional, desde que requeira a naturalização até 2 (dois) 
anos após atingir a maioridade; 

II - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil antes de atingida a maioridade e 
haja feito curso superior em estabelecimento nacional de ensino, se requerida a 
naturalização até 1 (um) ano depois da formatura. 

§ 3º. Qualquer mudança de nome ou de prenome, posteriormente à 
naturalização, só por exceção e motivadamente será permitida, mediante autorização 
do Ministro da Justiça. (Parágrafo único transformado em§ 3º pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 116. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros 5 (cinco) anos de 
vida, estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor, 
requerer ao Ministro da Justiça, por intermédio de seu representante legal, a emissão 
de certificado provisório de naturalização, que valerá como prova de nacionalidade 
brasileira até dois anos depois de atingida a maioridade. (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular do certificado 
provisório, até dois anos após atingir a maioridade, confirmar expressamente a 
intenção de continuar brasileiro, em requerimento dirigido ao Ministro da Justiça. 

Art. 117. O requerimento de que trata o artigo 115, dirigido ao Ministro da 
Justiça, será apresentado, no Distrito Federal, Estados e Territórios, ao órgão 
competente do Ministério da Justiça, que procederá à sindicância sobre a vida 
pregressa do naturalizando e opinará quanto à conveniência da naturalização. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 118. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do Ministério 
da Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligências. Em qualquer 
hipótese, o processo deverá ser submetido, com parecer, ao Ministro da Justiça. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério da Justiça 
determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme o 
caso, a qualquer das condições previstas no artigo 112 ou 116, cabendo 
reconsideração desse despacho; se o arquivamento for mantido, poderá o 
naturalizando recorrer ao Ministro da Justiça; em ambos os casos, o prazo é de trinta 
dias contados da publicação do ato. 

Art. 119. Publicada no Diário Oficial a portaria de naturalização, será ela 
arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça, que emitirá certificado relativo 
a cada naturalizando, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em 
Regulamento, pelo juiz federal da cidade onde tenha domicílio o 
interessado.(Renumerado oArt. 118 paraArt. 119 e alterado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

§ 1º. Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da Primeira 
Vara.(Incluído alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 2º. Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os 
interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta, 
pelo da comarca mais próxima. (Incluído alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 3º. A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado pelo 
naturalizando no prazo de doze meses contados da data de publicação do ato, salvo 
motivo de força maior, devidamente comprovado.(Parágrafo único transformado em 
em§ 3º pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 120. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer do povo 
impugná-la, desde que o faça fundamentadamente.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 121. A satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura ao 
estrangeiro direito à naturalização.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

 
CAPÍTULO II 

Dos Efeitos da Naturalização 
Art. 122. A naturalização, salvo a hipótese do artigo 116, só produzirá efeitos 

após a entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos os direitos civis 
e políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente ao 
brasileiro nato.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 123. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade brasileira pelo 
cônjuge e filhos do naturalizado, nem autoriza que estes entrem ou se radiquem no 
Brasil sem que satisfaçam às exigências desta Lei.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 124. A naturalização não extingue a responsabilidade civil ou penal a que o 
naturalizando estava anteriormente sujeito em qualquer outro país.(Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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TÍTULO XII 
Das Infrações, Penalidades e seu Procedimento 

 
CAPÍTULO I 

Das Infrações e Penalidades 
 

Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui 
cominadas: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino): 
Pena: deportação. 
II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada: 

Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de 
excesso, até o máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência, e 
deportação, caso não saia no prazo fixado. 
III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo estabelecido 

nesta Lei (artigo 30): 
Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de 

excesso, até o máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência. 
IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e 103: 

Pena: multa de duas a dez vezes o Maior Valor de Referência. 
V - deixar a empresa transportadora de atender à manutenção ou promover a 

saída do território nacional do clandestino ou do impedido (artigo 27): 
Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por 

estrangeiro. 
VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em 

ordem: 
Pena: multa de dez vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro, além da 

responsabilidade pelas despesas com a retirada deste do território nacional.(Redação 
dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou 
impedido de exercer atividade remunerada: 

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por 
estrangeiro. 
VIII - infringir o disposto nos artigos 21,§ 2º, 24, 98, 104,§§ 1º ou 2º e 105: 

Pena: deportação. 
IX - infringir o disposto no artigo 25: 

Pena: multa de 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência para o 
resgatador e deportação para o estrangeiro. 
X - infringir o disposto nos artigos 18, 37,§ 2º, ou 99 a 101: 

Pena: cancelamento do registro e deportação. 
XI - infringir o disposto no artigo 106 ou 107: 

Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e expulsão. 
XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou irregular: 
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Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e, se o infrator for estrangeiro, 
expulsão. 
XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de registro, 

de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de passaporte 
para estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída: 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e, se o infrator for estrangeiro, 
expulsão. 
XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48: 

Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência. 
XV - infringir o disposto no artigo 26, § 1º ou 64: 

Pena: deportação e na reincidência, expulsão. 
XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de seu 

Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial: 
Pena: multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência. 

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI, aplicam-se também aos 
diretores das entidades referidas no item I do artigo 107. 

Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, poderão 
ter os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo.(Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

 
CAPÍTULO II 

Do Procedimento para Apuração das Infrações 
 

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo administrativo, 
que terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em Regulamento. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o Código de 
Processo Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e 
VIII desta Lei, respectivamente.(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

 
TÍTULO XIII 

Disposições Gerais e Transitórias 
 

Art 128. (Revogado pela Lei nº 8.422, de 13/05/92) 
Art. 129. (Revogado pela Lei nº 8.422, de 13/05/92) 
Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos 

quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados 
a conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a 
concessão, gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 130-A. Tendo em vista os Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, a serem 
realizados na cidade do Rio de Janeiro, Rio 2016, portaria conjunta dos Ministérios das 
Relações Exteriores, da Justiça e do Turismo poderá dispor sobre a dispensa unilateral 
da exigência de visto de turismo previsto nesta Lei para os nacionais de países nela 
especificados, que venham a entrar em território nacional até a data de 18 de setembro 
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de 2016, com prazo de estada de até noventa dias, improrrogáveis, a contar da data da 
primeira entrada em território nacional.(Incluído pela Lei nº 13.193, de 2015) 

Parágrafo único. A dispensa unilateral prevista no caput não estará 
condicionada à comprovação de aquisição de ingressos para assistir a qualquer evento 
das modalidades desportivas dos Jogos Rio 2016. (Incluído pela Lei nº 13.193, de 
2015) 

Art. 131. Fica aprovada a Tabela de Emolumentos Consulares e Taxas que 
integra esta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) (Vide Decreto-Lei nº 
2.236, de 23.01.1985) 

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na 
mesma proporção do coeficiente do valor de referências. 

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante 
Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de 
câmbio do cruzeiro-ouro com as principais moedas de livre convertibilidade. 

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de Cédula 
de Identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual terá 
validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, 
continuarão válidas: 

I - as Carteiras de Identidade emitidas com base no artigo 135 do Decreto n. 
3.010, de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o§ 2º, do artigo 
149, do mesmo Decreto; e 

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-Lei n. 670, de 3 de julho 
de 1969, e nos artigos 57,§ 1º, e 60,§ 2°, do Decreto n. 66.689, de 11 de junho de 
1970. 

Art. 133. (Revogado pela Lei nº 7.180, de 20.12.1983) 
Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação dos estrangeiros 

de que trata o artigo anterior. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
§ 1º. Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério da Justiça o registro 

provisório de estrangeiro. 
§ 2º. O registro de que trata o Parágrafo anterior implicará na expedição de 

cédula de identidade, que permitirá ao estrangeiro em situação ilegal o exercício de 
atividade remunerada e a livre locomoção no território nacional. 

§ 3º. O pedido de registro provisório deverá ser feito no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data de publicação desta Lei. 

§ 4º. A petição, em formulário próprio, será dirigida ao órgão do Departamento 
de Polícia mais próximo do domicílio do interessado e instruída com um dos seguintes 
documentos: 

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente; 
II - certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do país de que 

seja nacional o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade; 
 III - certidão do registro de nascimento ou casamento; 
 IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Administração conferir os 

dados de qualificação do estrangeiro. 
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§ 5º. O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata este artigo, 
terão prazo de validade de dois anos improrrogáveis, ressalvado o disposto no 
Parágrafo seguinte. 

§ 6º. Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no§ 5º. os acordos bilaterais, 
referidos no artigo anterior, os nacionais dos países respectivos deverão requerer a 
regularização de sua situação, no prazo previsto na alínea c, do item II do Art. 133. 

§ 7º. O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de identidade de 
que trata este artigo. 

Art. 135. O estrangeiro que se encontre residindo no Brasil na condição prevista 
no artigo 26 do Decreto-Lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, deverá, para continuar a 
residir no território nacional, requerer permanência ao órgão competente do Ministério 
da Justiça dentro do prazo de 90 (noventa) dias improrrogáveis, a contar da data da 
entrada em vigor desta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de caráter especial 
referidas no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude este artigo. 

Art. 136. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de agosto de 1938, 
data da entrada em vigor do Decreto n. 3.010, desde que tenha mantido residência 
contínua no território nacional, a partir daquela data, e prove a qualificação, inclusive a 
nacionalidade, poderá requerer permanência ao órgão competente do Ministério da 
Justiça, observado o disposto no Parágrafo único do artigo anterior. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça, na data de 
publicação desta Lei, aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei nº. 941, de 13 de outubro 
de 1969, e no seu Regulamento, Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 1970. 
(Renumerado o Art. 135 paraArt. 137e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos processos de 
naturalização, sobre os quais incidirão, desde logo, as normas desta Lei. (Alterado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de nacionalidade 
portuguesa, sob reserva de disposições especiais expressas na Constituição Federal 
ou nos tratados em vigor.(Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a competência, que esta 
lei lhe atribui, para determinar a prisão do estrangeiro, em caso de deportação, 
expulsão e extradição. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. (Desmembrado 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 141. Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei 
nº 406, de 4 de maio de 1938; artigo 69 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941; Decreto-Lei nº 5.101, de 17 de dezembro de 1942; Decreto-Lei nº 7.967, de 18 
de setembro de 1945; Lei nº 5.333, de 11 de outubro de 1967; Decreto-Lei nº 417, de 
10 de janeiro de 1969; Decreto-Lei nº 941, de 13 de outubro de 1969; artigo 2° da Lei 
nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, e Lei nº 6.262, de 18 de novembro de 
1975. (Desmembrado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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ANEXO 
Tabela de Emolumentos e Taxas  

(Art. 131 da Leí n ° 6.815, de 19 de agosto de 1980) 
(Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23.01.1985) 

I - Emolumentos Consulares 
- Concessão de passaporte e "lassez-passer" para estrangeiro: Cr$ 15,00 

(quinze cruzeiros) ouro. 
- Visto em passaporte estrangeiro: 

a. visto de trânsito: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ouro. 
b. visto de turista: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ouro. 
c. visto temporário: Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) ouro. 
d. visto permanente: Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) ouro. 

II - Taxas(Vide Lei Complementar nº 89, de 1997) 
- Pedido de visto de saída: Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros). 
- Pedido de transformação de visto: Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 
- Pedido de prorrogação de prazo de estada do titular de visto de turista ou 

temporário: Cr$ 2.000, 00 (dois mil cruzeiros). 
- Pedido de passaporte para estrangeiro ou "Iaissez-passer" - 1,0 (um) maior 

valor de referência; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.236, 23.1.1985) 
- Pedido de retificação de assentamentos no registro de estrangeiro: Cr$ 600,00 

(seiscentos cruzeiros). 
- Pedido de registro temporário ou permanente: Cr 600,00 (seiscentos cruzeiros). 
- Pedido de restabelecimento de registro temporário ou permanente: Cr$ 

1.000,00 (hum mil cruzeiros). 
- Pedido de autorização para funcionamento de sociedade, Cr$2.000,00 (dois mil 

cruzeiros). (Incluído pela Lei nº 6.964, de 9.12.1981) 
- Pedido de registro de sociedade: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 
- Pedido de naturalização: Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros). 
- Pedido de certidão: Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por ato a certificar. 
- Pedido de visto em contrato de trabalho: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 
- Emissão de documento de identidade (artigos 33 e 132): Primeira via - 1,0 (um) 

maior valor de referência; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.236, 23.1.1985) 
Outras vias - 1,5 (um e meio) maior valor de referência; 
 Substituição - 0,6 (seis décimos) do maior valor de referência. 
- Pedido de reconsideração de despacho e recurso: o dobro da taxa devida no 

pedido inicial. 
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Anexo 9 – LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja 
um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento) 
 (Regulamento) 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991;  (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

  I -  (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 
  II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.   (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência) 

§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 5o Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para:   (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência) 
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras; e  (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação.  (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 6o A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base 
em estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que 
levem em consideração:  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Vide Decreto nº 
7.546, de 2011)  (Vide Decreto nº 7.709, de 2012)  (Vide Decreto nº 7.713, de 2012)  
(Vide Decreto nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído 

pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e   (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

§ 7o Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)  (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 8o As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou 
grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder 
Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços 
estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 9o As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos 
bens e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja 
inferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando 
for o caso.  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total 
ou parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado 
Comum do Sul - Mercosul.   (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Vide Decreto nº 
7.546, de 2011) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras 
poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o 
contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da administração 
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de 
compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo 
federal.  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)   (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, 
considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser 
restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 
com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 
2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste 
artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.  (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 
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§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou 
serviços estrangeiros.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar 
o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas 
ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, 
obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 

§ 1o Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam 
aos créditos a que se referem.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo 
do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da apresentação da fatura.   (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
lei.  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 
Seção II 

Das Definições 
Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta; 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, 
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de 
bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 
23 desta Lei; 
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VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 
pelos próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes:  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço 

certo, com ou sem fornecimento de materiais; 
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e 
legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 
elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da 
obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma 
a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores 
resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 
fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 



162 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 
sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual; 
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública; 
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. 

  XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 
no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de 
origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque 
dano significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos 
seguintes requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, 
confiabilidade, segurança e confidencialidade.  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e 
obras necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento 
de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado 
pela instituição contratante.  (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
Seção III 

Das Obras e Serviços 
Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 
I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
§ 1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com 
a execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
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II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de 
empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da 
legislação específica. 

§ 4o É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não 
correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais 
e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado 
no ato convocatório. 

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente 
no ato convocatório. 

§ 8o Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 8o A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução 
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados 
em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 



164 

§ 1o É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se 
refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 
serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou 
pelo preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação. 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes 
formas: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 
II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
d) tarefa; 
e) empreitada integral. 
Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos 

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não 
atender às condições peculiares do local ou às exigências específicas do 
empreendimento. 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - segurança; 
II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 

durabilidade da obra ou do serviço; 
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 

adequadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
VII - impacto ambiental. 
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Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, 
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação 
prévia de prêmio ou remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como 
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a 
garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto 
do contrato. 

 
Seção V 

Das Compras 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 
(Regulamento) (Regulamento) (Vigência) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 

setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública. 
§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas 
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 

registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando 
possível, deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do 
quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 

do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração 
do material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 
23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, 
no mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 
em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas 
pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem 
comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor 
total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
Seção VI 

Das Alienações 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá 
às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 



167 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 
art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera 

de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da 
Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com 
área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de 
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 
(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 
2009) 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada 
esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à 
escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a 
legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 
§ 1o Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, 

cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de 
direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação 
mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, 
superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não 
exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 
2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela 
Lei nº 11.952, de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído 
pela Lei n] 11.196, de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na 
lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou 
administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 
caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades 
agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda 
mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse 
limite; (Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste 
parágrafo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 
§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 1998) 
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por 
preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta 
lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a 
usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas 
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da 
concessão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4o A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
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pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações 
serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a 
Administração poderá permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 
Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado 

de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato 
da autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou 

leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 

Capítulo II 
Da Licitação 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais. 
Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma 
vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras 
financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições 
federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o 
serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, 
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conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a 
área de competição. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do 
evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 
preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 

anterior; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica 

e preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea 

"b" do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 
§ 1o Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 

na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

§ 3o Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente 
ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 
(três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 
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§ 4o Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a 
venda de bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente 
apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a 
quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação.(Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 
(três) possíveis interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou 
assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto 
existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no 
§ 3o deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no 
processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 8o É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação 
das referidas neste artigo. 

§ 9o Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá 
exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 
comprovem habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do 
edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 



172 

§ 2o Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou 
compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para 
a execução do objeto em licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o 
valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o 
disposto no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a 
tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no 
País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 
de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5o É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 
conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
"tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, 
exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por 
pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou 
serviço.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de 
suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo 
também para suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de 
materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios 
operacionais bélicos pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital 
fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da 
Federação, e o triplo, quando formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, 
de 2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação: Vide Lei nº 12.188, de 2.010 Vigência 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 
48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;   
(Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, 
realizadas diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão 
ou entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 
da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços 
de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de 
navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento 
quando em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades 
diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de 
adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder comprometer a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção 
de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto;(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte 
por cento) do valor de que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23;  (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 
2004) 



175 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio 
de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 
lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa 
nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade 
máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 
11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Incluído pela Lei nº 
12.188, de 2.010) Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 
5o e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais 
de contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, 
inclusive por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção 
tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa 
renda atingidas pela seca ou falta regular de água. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 
insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração 
pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive 
na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em 
parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha 
sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
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§ 1o Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) 

§ 2o O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 
administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica 
aos órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito 
da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção 
nacional do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 3o A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4o Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9o à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. 

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à 
Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do 
art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
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I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 

2011)  (Vigência) 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)  (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)  (Vigência) 
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:(Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras 
não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de 
execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à 
análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do 
objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de 
serviços públicos essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação. 

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 
financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja 
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, 
índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras 
e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência 
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no 
§ 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação 
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do 
contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o 
parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 
oficiais. 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e 
sua capacidade de rotação. 
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§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 
correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de 
bens para pronta entrega e leilão. 

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui 
os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas 
em sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto 
possível, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos 
anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. 

§ 5o Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio 
recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 
quando solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo 
efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

§ 6o O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não 
se aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo 
pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo 
financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de 
cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra 
de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha 
havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição 
de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 
dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de 
produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o 
valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, 
de 2016) 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
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I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte 
de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, 
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de 
até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este 
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas 
empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1o No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 
no inciso I deste artigo. 

 
Seção III 

Dos Registros Cadastrais 
Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública 

que realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele 
responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal 
diário, a chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o 
ingresso de novos interessados. 

§ 2o É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros 
cadastrais de outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer 
tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências 
do art. 27 desta Lei. 

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 
desta Lei. 

§ 1o Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem 
o registro. 

§ 2o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral. 
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Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 
do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as 
estabelecidas para classificação cadastral. 

 
Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite; 
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade; 
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões; 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado circunstanciadamente; 
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no 
art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, 
obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação 
do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua 
realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão 
acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os 
interessados. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores 
a trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o 
edital subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do 
contrato resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e 
o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto 
da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a 
data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 

obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 

do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 



184 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e 
dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento 
aos interessados. 

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. 
§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo 
de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste 

artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a 
prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes. 
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Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às 
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos 
órgãos competentes. 

§ 1o Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 
estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2o O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em 
virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, 
à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo 
pagamento. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes 
àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por 
licitantes estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos 
tributos que oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de 
venda. 

§ 5o Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens 
com recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, 
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério 
de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá 
contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos 
para a obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o 
princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão 
executor do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente 
superior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 
destino. 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo 
as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 
do objeto da licitação. 
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§ 1o A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes 
presentes e pela Comissão. 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 5o Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e 
abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com 
a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

§ 6o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as 
normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 
igualdade entre os licitantes. 

§ 2o Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou 
no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que 
incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com 
os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1o Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 
modalidade concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a 
proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 
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III - a de técnica e preço. 
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão 

de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 

disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

§ 3o No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o Para contratação de bens e serviços de informática, a administração 
observará o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em 
conta os fatores especificados em seu parágrafo 2o e adotando obrigatoriamento o tipo 
de licitação "técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos 
indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 
§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, 
em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e 
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração 
de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto 
no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte 
procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço 
máximo que a Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente 
dos licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, 
definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a 
capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, 
compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem 
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas 
para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima 
estabelecida no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, 
com a proponente melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados 
apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência o limite 
representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obtiveram a 
valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, 
até a consecução de acordo para a contratação; 
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IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não 
forem preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima 
estabelecida para a proposta técnica. 

§ 2o Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no 
instrumento convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada 
das valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatório. 

§ 3o Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para 
fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto 
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio 
restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em 
que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e 
durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato 
convocatório. 

§ 4º (Vetado).  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada 

a modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total 
e completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48. Serão desclassificadas: 
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e 
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 
cento) do menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 

da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 
alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o 
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valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo 
para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da 
ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento 
licitatório, sob pena de nulidade. 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua 
alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 
(dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos 
da Administração responsáveis pela licitação. 

§ 1o No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas 
pequenas unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, 
poderá ser substituída por servidor formalmente designado pela autoridade 
competente. 

§ 2o A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente 
habilitados no caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão. 

§ 4o A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subseqüente. 

§ 5o No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não. 

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser 
precedido de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no 
edital. 
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§ 1o O regulamento deverá indicar: 
I - a qualificação exigida dos participantes; 
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 
§ 2o Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente. 
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 
§ 1o Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração 

para fixação do preço mínimo de arrematação. 
§ 2o Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 

edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada 
no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao 
pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de 
perder em favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3o Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito 
em até vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no 
município em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
Capítulo III 

DOS CONTRATOS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
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VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas 

ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto 
no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;(Redação 
dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 3o Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia 
previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 4o A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá 
ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas 
no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse 
da administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
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I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 
desta Lei; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da 
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

§ 1o As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar 
o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 
Seção II 

Da Formalização dos Contratos 
Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro 
sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 
formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas 
aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, 
inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
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como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço. 

§ 1o A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório 
da licitação. 

§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de 
compra", "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas 
gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder 
Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, 
por norma de direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 
público. 

§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista 
neste artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e 
do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia 
autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

 
Seção III 

Da Alteração dos Contratos 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para 
os seus acréscimos. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
§ 3o Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 

obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 
limites estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
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não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
Seção IV  

Da Execução dos Contratos 
Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no inciso II do § 
5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência) 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos 
de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no 
local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação. 
§ 1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento 

far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
§ 2o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital. 

§ 4o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 
este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 
15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
II - serviços profissionais; 
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta 

Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos 
à verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante 
recibo. 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de 
ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

 
 
 

Seção V 
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Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 
Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1o do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 
inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração. 

§ 1o A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 

§ 2o É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter 
o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços 
essenciais. 
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§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso. 

§ 4o A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

 
Capítulo IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 
nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às 
sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, 
sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à 
perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1o Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público. 

§ 2o A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos 
crimes previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de 
confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente 
pelo Poder Público. 

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos 
contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e 
quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto. 

 
Seção II 

Das Sanções Administrativas 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
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§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado. 

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. (Vide art 109 inciso III) 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 
deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, 
cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem 
indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, 

ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 
Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, 

em razão da vantagem oferecida. 
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou 

deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo: 
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha 

a licitar ou a contratar com a Administração. 
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 
suspensão ou cancelamento de registro do inscrito: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja 
base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente 
auferível pelo agente. 

§ 1o Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 
por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

§ 2o O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. 

 
Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 
Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la. 
Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 

do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua 
autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade 
reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas. 

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, 
os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a 
existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e 
os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não 
for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 
do Código de Processo Penal. 

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo 
juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 
(cinco), e indicar as demais provas que pretenda produzir. 

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o 
prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais. 

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença. 

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias. 
Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta 

Lei, assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal. 



204 

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste 
artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" 
e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 

§ 6o Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias 
úteis. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto 
ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento 
de concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra. 

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade 
pública, caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela 
sua boa execução, fiscalização e pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 
instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na 
forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, 
nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1o Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá 
representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste 
artigo. 

§ 2o Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle 
interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de 
recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os 
órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas 
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de 
licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação 
recomende análise mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta 
da autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação. 



206 

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no 
âmbito de sua competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração. 

§ 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
III - etapas ou fases de execução; 
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V - cronograma de desembolso; 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; 
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 

que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 
órgão descentralizador. 

§ 2o Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do 
mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 
plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos 
não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e 
demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor 
com relação a outras cláusulas conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno. 

§ 4o Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 
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§ 5o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 

§ 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo 
ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta 
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades 
referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, 
ficando sujeitas às disposições desta Lei. 

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 
Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que 
estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser 
publicados na imprensa oficial. 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando 
como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos 
contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos 
parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no 
"caput" do art. 5o, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, 
podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, 
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação 
anterior à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 
continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 
1946, com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo 
celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam 
regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento 
licitatório específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições 
sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta 
Lei, na forma de regulamentação específica. 
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Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão 
de serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação 
específica sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 
7o serão dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia 
de obras em que não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública 
concedente. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por 
força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-
leis nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 
16 de setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei 
no 5.194, de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da 
Lei nº 8.883, de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 
ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 

6.7.1994 e retificado em de 6.7.1994 
* 
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Anexo 10 – LEI N° 12.426, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 

 

Presidência da República  
Casa Civil  

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011. 

 

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei 
no 10.683, de 28 de maio de 2003, que 
dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, a legislação 
da Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); 
cria a Secretaria de Aviação Civil, cargos 
de Ministro de Estado, cargos em comissão 
e cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis 
nos 11.182, de 27 de setembro de 2005, 
5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399, 
de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 de 
outubro de 2007, 11.458, de 19 de março 
de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, e a Medida Provisória no 2.185-35, 
de 24 de agosto de 2001; e revoga 
dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de maio 
de 1998. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 

Seção I 
Aspectos Gerais 

Art. 1o  É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 
aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: 

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 
Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e 

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol 
Associação - Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo 
- Gecopa 2014 do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as 
ações previstas no Plano Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a 
realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de 
obras públicas, às constantes da matriz de responsabilidades celebrada entre a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 
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III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos 
das capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta 
quilômetros) das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II. 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS.  (Incluído pela Lei nº 12.745, de 2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 
administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento 
socioeducativo;  (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 
2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na 
mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e  (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 
2015) 

 X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à 
inovação.       (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1o  O RDC tem por objetivos: 
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes; 
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público; 
III - incentivar a inovação tecnológica; e 
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 
§ 2o  A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei. 

§ 3o  Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 
licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia 
no âmbito dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. 
(Redação dada pela Lei nº 13.190, de 2015) 

Art. 2o  Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições: 
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e 
legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para a qual foi contratada; 

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo: 
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a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos 
e do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e 

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais. 

Parágrafo único.  O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 
deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento 
licitatório, os seguintes elementos: 

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da 
obra e identificar seus elementos constitutivos com clareza; 

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações 
devidamente comprovadas em ato motivado da administração pública; 

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos 
a incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento; 

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra; 

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 
fiscalização e outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva 
licitação, na hipótese de contratação integrada; 

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Art. 3o As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 
deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Art. 4o Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 
seguintes diretrizes: 

I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações 
técnicas e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, 
assistência técnica e de garantia oferecidas; 

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos, 
previamente aprovados pelo órgão jurídico competente; 

III - busca da maior vantagem para a administração pública, considerando custos 
e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive 
os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de 
depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 



212 

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento 
compatíveis com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de 
remuneração variável conforme desempenho, na forma do art. 10; (Redação dada pela 
Lei nº 12.980, de 2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das 
propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, 
serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do 
respectivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a 
contratação; e 

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes, sem 
perda de economia de escala. 

VII - ampla publicidade, em sítio eletrônico, de todas as fases e procedimentos 
do processo de licitação, assim como dos contratos, respeitado o art. 6o desta Lei. 
 (Incluído pela Lei nº 13.173, de 2015) 

§ 1o As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, 
especialmente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas 
no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e 
VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 
§ 2o O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado por meio de medidas 
determinadas pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável. 

 
Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 
Subseção I 

Do Objeto da Licitação 
Art. 5o O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa no 

instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias. 

Art. 6o Observado o disposto no § 3o, o orçamento previamente estimado para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da 
licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1o Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento 
convocatório. 
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§ 2o No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no instrumento convocatório. 

§ 3o Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida 
no caput deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 7o No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pública 
poderá: 

I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes 
hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contratante; ou 
c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida 

pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, 
situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor 
qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação; 

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de 
fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial 
competente ou por entidade credenciada; e 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Art. 8o Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos 
os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 
II - empreitada por preço global; 
III - contratação por tarefa; 
IV - empreitada integral; ou 
V - contratação integrada. 
§ 1o Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão 

adotados, preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V 
do caput deste artigo. 

§ 2o No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1o deste artigo, 
poderá ser adotado outro regime previsto no caput deste artigo, hipótese em que serão 
inseridos nos autos do procedimento os motivos que justificaram a exceção. 

§ 3o O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a partir 
de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil (Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos 
de Obras Rodoviárias (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários. 

§ 4o No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 
3o deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização 
de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, 
em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 
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§ 5o Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção 
daquelas onde for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo, deverá 
haver projeto básico aprovado pela autoridade competente, disponível para exame dos 
interessados em participar do processo licitatório. 

§ 6o No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e 
do Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo global de 
obras e serviços de engenharia a que se refere o § 3o deste artigo poderá também ser 
obtido a partir de outros sistemas de custos já adotados pelos respectivos entes e 
aceitos pelos respectivos tribunais de contas. 

§ 7o É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de 
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o 
regime adotado. 

Art. 9o  Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do RDC, 
poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente 
justificada e cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condições: (Redação 
dada pela Lei nº 12.980, de 2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014) 
II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou  (Incluído pela 

Lei nº 12.980, de 2014) 
III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 

(Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014) 
§ 1o A contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento 

dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 
montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

§ 2o No caso de contratação integrada: 
I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto de engenharia que 

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra 
ou serviço, incluindo: 

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global 
dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, 
observado o disposto no caput e no § 1o do art. 6o desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, 

à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores 

praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em serviços e 
obras similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento 
sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. (Redação dada pela Lei nº 12.980, 
de 2014) 

III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014) 
§ 3o Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de 

projetos com metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório 
estabelecerá critérios objetivos para avaliação e julgamento das propostas. 

§ 4o Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a 
celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto nos seguintes casos: 
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I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior; e 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, 
desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados 
os limites previstos no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 5o  Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de riscos entre a 
administração pública e o contratado, o valor estimado da contratação poderá 
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências 
atribuídas ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pela entidade 
contratante.  (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá 
ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com 
base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo 
de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável será motivada e 
respeitará o limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação. 

Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, 
contratar mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde 
que não implique perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e 
simultânea por mais de um contratado; ou 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública. 
§ 1o Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública 

deverá manter o controle individualizado da execução do objeto contratual 
relativamente a cada uma das contratadas. 

§ 2o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia. 
 

Subseção II 
Do Procedimento Licitatório 

Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as seguintes 
fases, nesta ordem: 

I - preparatória; 
II - publicação do instrumento convocatório; 
III - apresentação de propostas ou lances; 
IV - julgamento; 
V - habilitação; 
VI - recursal; e 
VII - encerramento. 
Parágrafo único.  A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 
desde que expressamente previsto no instrumento convocatório. 

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a presencial. 
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Parágrafo único.  Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade com 
esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, observado o seguinte: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos 
de habilitação; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto no caso de inversão de fases; 

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos licitantes 
previamente habilitados; e 

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único.  Nas licitações disciplinadas pelo RDC: 
I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, conforme 

estabelecido em regulamento; e 
II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma da 

legislação aplicável. 
Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de pré-

qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de informações cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser 
adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a 
partir da data de publicação do instrumento convocatório: 

I - para aquisição de bens: 
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
II - para a contratação de serviços e obras: 
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor 

preço ou pelo maior desconto; e 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso; 
III - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 10 

(dez) dias úteis; e 
IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor 

combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 
30 (trinta) dias úteis. 

§ 1o A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo da 
faculdade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada 
mediante: 

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior 
nível entre eles, sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato em jornal diário 
de grande circulação; e 
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II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações 
ou mantido pelo ente encarregado do procedimento licitatório na rede mundial de 
computadores. 

§ 2o No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e 
serviços, inclusive de engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso I do § 
1o deste artigo. 

§ 3o No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins da 
aplicação do disposto no § 2o deste artigo, o valor total da contratação. 

§ 4o As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas 
nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de disputa aberto e 
fechado, que poderão ser combinados na forma do regulamento. 

Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e procedimentos de 
apresentação de propostas ou lances, observado o seguinte: 

I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas ofertas por meio 
de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 
julgamento adotado; 

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes 
serão sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas; e 

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das 
propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à administração pública, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor. 

§ 1o Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em regulamento: 
I - a apresentação de lances intermediários, durante a disputa aberta; e 
II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor proposta e para a 

definição das demais colocações, sempre que existir uma diferença de pelo menos 
10% (dez por cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente. 

§ 2o Consideram-se intermediários os lances: 
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; ou 
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 
Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: 
I - menor preço ou maior desconto; 
II - técnica e preço; 
III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
IV - maior oferta de preço; ou 
V - maior retorno econômico. 
§ 1o O critério de julgamento será identificado no instrumento convocatório, 

observado o disposto nesta Lei. 
§ 2o O julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de parâmetros 

objetivos definidos no instrumento convocatório. 



218 

§ 3o Não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento 
convocatório, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Art. 19. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 
dispêndio para a administração pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no instrumento convocatório. 

§ 1o Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, 
utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão 
ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme dispuser o regulamento. 

§ 2o O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado 
no instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos 
aditivos. 

§ 3o No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os 
itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, deverão ser 
avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos 
licitantes, mediante a utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no 
instrumento convocatório. 

§ 1o O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo será utilizado 
quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem 
os requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos 
fins pretendidos pela administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a objetos: 

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou 
técnica; ou 

II - que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de 
domínio restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que 
eventualmente forem oferecidas para cada produto ou solução. 

§ 2o É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as 
propostas técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderação mais relevante 
limitado a 70% (setenta por cento). 

Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 
considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 
licitantes com base em critérios objetivos previamente estabelecidos no instrumento 
convocatório, no qual será definido o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos 
vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento referido no caput deste artigo poderá 
ser utilizado para a contratação de projetos, inclusive arquitetônicos, e trabalhos de 
natureza técnica, científica ou artística, excluindo-se os projetos de engenharia. 

Art. 22. O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de 
contratos que resultem em receita para a administração pública. 

§ 1o Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço, os 
requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados, 
conforme dispuser o regulamento. 

§ 2o No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de 
habilitação, limitada a 5% (cinco por cento) do valor ofertado. 
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§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, o licitante vencedor perderá o valor da 
entrada em favor da administração pública caso não efetive o pagamento devido no 
prazo estipulado. 

Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, utilizado exclusivamente 
para a celebração de contratos de eficiência, as propostas serão consideradas de 
forma a selecionar a que proporcionará a maior economia para a administração pública 
decorrente da execução do contrato. 

§ 1o O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que pode 
incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, sendo o 
contratado remunerado com base em percentual da economia gerada. 

§ 2o Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes apresentarão 
propostas de trabalho e de preço, conforme dispuser o regulamento. 

§ 3o Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de 
eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será 
descontada da remuneração da contratada; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for 
superior à remuneração da contratada, será aplicada multa por inexecução contratual 
no valor da diferença; e 

III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis caso a diferença 
entre a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato. 

Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contenham vícios insanáveis; 
II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 
III - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do 

orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 
6o desta Lei; 

IV - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
administração pública; ou 

V - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
instrumento convocatório, desde que insanáveis. 

§ 1o A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2o A administração pública poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na 
forma do inciso IV do caput deste artigo. 

§ 3o No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários considerados relevantes, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada em ato contínuo à classificação; 
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II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 
sistema objetivo de avaliação instituído; 

III - os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

IV - sorteio. 
Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicam a 

aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a administração pública poderá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua proposta 
permanecer acima do orçamento estimado. 

Art. 27. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá uma 
fase recursal única, que se seguirá à habilitação do vencedor. 

Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao 
julgamento das propostas ou lances e à habilitação do vencedor. 

Art. 28. Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será 
encerrado e encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis; 

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

Subseção III 
Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações no Âmbito do RDC 

Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas pelo disposto nesta 
Lei: 

I - pré-qualificação permanente; 
II - cadastramento; 
III - sistema de registro de preços; e 
IV - catálogo eletrônico de padronização. 
Parágrafo único.  Os procedimentos de que trata o caput deste artigo 

obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 
Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à 

licitação destinado a identificar: 
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o 

fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 
previamente estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração 
pública. 

§ 1o O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a 
inscrição dos eventuais interessados. 
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§ 2o A administração pública poderá realizar licitação restrita aos pré-
qualificados, nas condições estabelecidas em regulamento. 

§ 3o A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo 
as especialidades dos fornecedores. 

§ 4o A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 
requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em 
qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 5o A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 
atualizada a qualquer tempo. 

Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação 
dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 
podendo ser atualizados a qualquer tempo. 

§ 1o Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão 
permanentemente abertos para a inscrição de interessados. 

§ 2o Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento. 
§ 3o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será 

anotada no respectivo registro cadastral. 
§ 4o A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências de habilitação ou as estabelecidas para 
admissão cadastral. 

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente destinado às 
licitações de que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto em regulamento. 

§ 1o Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo qualquer órgão ou 
entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1o desta Lei. 

§ 2o O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos 

dos preços registrados; 
IV - definição da validade do registro; e 
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas 
originais. 

§ 3o A existência de preços registrados não obriga a administração pública a 
firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação 
específica, assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições. 

Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras 
consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir 
a padronização dos itens a serem adquiridos pela administração pública que estarão 
disponíveis para a realização de licitação. 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo poderá ser utilizado 
em licitações cujo critério de julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior 
desconto e conterá toda a documentação e procedimentos da fase interna da licitação, 
assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em 
regulamento. 
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Subseção IV 

Da Comissão de Licitação 
Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão processadas e 

julgadas por comissão permanente ou especial de licitações, composta 
majoritariamente por servidores ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes dos órgãos ou entidades da administração pública responsáveis pela 
licitação. 

§ 1o As regras relativas ao funcionamento das comissões de licitação e da 
comissão de cadastramento de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento. 

§ 2o Os membros da comissão de licitação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
registrada na ata da reunião em que houver sido adotada a respectiva decisão. 

 
Subseção V 

Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 
Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação estabelecidas 

nos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, 
às contratações realizadas com base no RDC. 

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação deverá seguir o procedimento previsto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

 
Subseção VI 

Das Condições Específicas para a Participação nas Licitações e para a 
Contratação no RDC 

Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações de que trata 
esta Lei: 

I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo 
correspondente; 

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração 
do projeto básico ou executivo correspondente; 

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja 
administrador, sócio com mais de 5% (cinco por cento) do capital votante, controlador, 
gerente, responsável técnico ou subcontratado; ou 

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1o Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo no caso 
das contratações integradas. 

§ 2o O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a 
contratação de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo 
constitua encargo do contratado, consoante preço previamente fixado pela 
administração pública. 

§ 3o É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de que tratam os 
incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou na execução do contrato, como 
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consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço do órgão ou entidade pública interessados. 

§ 4o Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 

§ 5o O disposto no § 4o deste artigo aplica-se aos membros da comissão de 
licitação. 

Art. 37. É vedada a contratação direta, sem licitação, de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação de 
parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil com: 

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; e 

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade 
da administração pública. 

Art. 38. Nos processos de contratação abrangidos por esta Lei, aplicam-se as 
preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras previstos na 
legislação, em especial as referidas: 

I - no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Seção III 

Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no Âmbito do 
RDC 

Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-se-ão 
pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das regras 
específicas previstas nesta Lei. 

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e 
condições estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou 

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos 
termos do instrumento convocatório. 

Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em 
consequência de rescisão contratual observará a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o 
orçamento estimado para a contratação. 
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Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas no plano plurianual 
poderão ser firmados pelo período nele compreendido, observado o disposto 
no caput do art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 43.  Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades 
descritas nos incisos I a III do art. 1o desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida 
até a data da extinção da APO. (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012) 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações previstas 
no art. 49 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações 
realizadas com base no disposto nesta Lei.  

Art. 44-A.  Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser admitido o emprego 
dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser 
realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, e a mediação, para dirimir conflitos decorrentes da sua execução ou 
a ela relacionados. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

 
Seção IV 

Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos 
Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do RDC 

caberão: 
I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório no 

prazo mínimo de: 
a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para aquisição ou alienação de bens; ou 
b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de 

licitação para contratação de obras ou serviços; 
II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 

intimação ou da lavratura da ata, em face: 
a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados; 
b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) do julgamento das propostas; 
d) da anulação ou revogação da licitação; 
e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 
f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; 
g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1o Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as 
alíneas a, b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediatamente a 
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 2o O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal. 
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§ 3o É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

§ 4o Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

§ 5o Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito do órgão ou entidade. 

§ 6o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade 
que praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade. 

Art. 46. Aplica-se ao RDC o disposto no art. 113 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

 
Seção V 

Das Sanções Administrativas 
Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais 
cominações legais, o licitante que: 

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 
desta Lei; 

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 1o A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 

descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos 
sistemas de cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública 
Olímpica. 

§ 2o As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo 
IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos 
regidos por esta Lei. 

Art. 47-A.  A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 
móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma 
substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do 
bem especificado pela administração.  (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

§ 1o  A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa 
e inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns.  (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015) 
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§ 2o  A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à 
administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

§ 3o  O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 
1% (um por cento) do valor do bem locado. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

 
CAPÍTULO II 

Outras Disposições 
 

Seção I 
Alterações da Organização da Presidência da República e dos Ministérios 

Art. 48. A Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1o A Presidência da República é constituída, essencialmente: 
I - pela Casa Civil; 
II - pela Secretaria-Geral; 
III - pela Secretaria de Relações Institucionais; 
IV - pela Secretaria de Comunicação Social; 
V - pelo Gabinete Pessoal; 
VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional; 
VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos; 
VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres; 
IX - pela Secretaria de Direitos Humanos; 
X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 
XI - pela Secretaria de Portos; e 
XII - pela Secretaria de Aviação Civil. 
§ 1o  .............................................................................. 
............................................................................................ 
X - o Conselho de Aviação Civil. 
............................................................................” (NR) 
“Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete: 
I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho 

de suas atribuições, especialmente: 
a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 
b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos 

presidenciais; 
c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 
governamentais; 

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos 
órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais. 
Parágrafo único.  A Casa Civil tem como estrutura básica: 



227 

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia; 
II - a Imprensa Nacional; 
III - o Gabinete; 
IV - a Secretaria-Executiva; e 
V - até 3 (três) Subchefias.” (NR) 
“Art. 3o  ..............................…………………................... 
............................................................................................. 
§ 1o  À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda: 
I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da 

República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e 
II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos 

administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e Vice-
Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica, por 
intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

§ 2o  A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura 
básica: 

I - o Conselho Nacional de Juventude; 
II - o Gabinete; 
III - a Secretaria-Executiva; 
IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 
V - até 5 (cinco) Secretarias; e 
VI - 1 (um) órgão de Controle Interno. 
§ 3o  Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 

República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes 
da estrutura da Secretaria-Geral da Presidência da República subordinadas ao Ministro 
de Estado, as funções que lhe forem por este atribuídas.” (NR) 

“Art. 6o  Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho 
de suas atribuições; 

II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave 
e iminente ameaça à estabilidade institucional; 

III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de segurança; 
IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da 

informação; 
V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do 

Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos 
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e de outras autoridades ou 
personalidades quando determinado pelo Presidente da República, bem como pela 
segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-
Presidente da República. 

§ 1o  (Revogado). 
§ 2o  (Revogado). 
........................................................................... 
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§ 4o  O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem 
como estrutura básica: 

I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin); 
II - o Gabinete; 
III - a Secretaria-Executiva; e 
IV - até 3 (três) Secretarias.” (NR) 
“Art. 11-A.  Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado 

Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, com composição e 
funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete estabelecer as diretrizes 
da política relativa ao setor de aviação civil.” 

“Art. 24-D.  À Secretaria de Aviação Civil compete: 
I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento do 

setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em 
articulação, no que couber, com o Ministério da Defesa; 

II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do transporte aéreo 
e do transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção em 
articulação com os demais órgãos governamentais competentes, com atenção às 
exigências de mobilidade urbana e acessibilidade; 

III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo 
prioridades dos programas de investimentos; 

IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura 
aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac); 

V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários 
à construção, manutenção e expansão da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária; 

VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura de 
aviação civil; 

VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em articulação 
com o Ministério da Defesa, no que couber; e 

VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação, 
administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, direta ou 
indiretamente. 

Parágrafo único.  A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura básica o 
Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias.” 

“Art. 25.  ...................................................................... 
............................................................................................. 
Parágrafo único.  São Ministros de Estado: 
I - os titulares dos Ministérios; 
II - os titulares das Secretarias da Presidência da República; 
III - o Advogado-Geral da União; 
IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 
V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República; 
VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União; 
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VII - o Presidente do Banco Central do Brasil.” (NR) 
“Art. 27.  ....................................................................... 
............................................................................................. 
VII - Ministério da Defesa: 
............................................................................................. 
y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; 
z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam); 
........................................................................................... 
XII - ............................................................................. 
........................................................................................... 
i) ................................................................................... 
............................................................................................. 
6.  (revogado); 
............................................................................................. 
XIV - .............................................................................. 
............................................................................................. 
m) articulação, coordenação, supervisão, integração e proposição das ações do 

Governo e do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados 
com as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não 
autorizada de drogas, bem como aquelas relacionadas com o tratamento, a 
recuperação e a reinserção social de usuários e dependentes e ao Plano Integrado de 
Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; 

n) política nacional de arquivos; e 
o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 

Ministério; 
...................................................................................” (NR) 
“Art. 29.  ..................................................................... 
........................................................................................... 
VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Conselho 

Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até 6 (seis) 
Secretarias; 

VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, o Comando da 
Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior Conjunto 
das Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, o Centro Gestor e Operacional do 
Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam), o Hospital das Forças Armadas, a 
Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa, até 3 (três) Secretarias e 
um órgão de Controle Interno; 

............................................................................................. 
XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor 
do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria 
e Delitos contra a Propriedade Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, o 
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Departamento de Polícia Ferroviária 
Federal, a Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional e até 6 (seis) Secretarias; 
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.......................................................................................... 
§ 3o  (Revogado). 
............................................................................................ 
§ 8o  Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária oriundos do grupo Rede, 

Rede Ferroviária Federal (RFFSA), da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) 
e da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre (Trensurb) que estavam em exercício 
em 11 de dezembro de 1990, passam a integrar o Departamento de Polícia Ferroviária 
Federal do Ministério da Justiça.” (NR) 

Art. 49.  São transferidas as competências referentes à aviação civil do 
Ministério da Defesa para a Secretaria de Aviação Civil. 

Art. 50.  O acervo patrimonial dos órgãos transferidos, incorporados ou 
desmembrados por esta Lei será transferido para os Ministérios, órgãos e entidades 
que tiverem absorvido as correspondentes competências. 

Parágrafo único.  O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata este 
artigo será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as 
correspondentes competências. 

Art. 51.  O Ministério da Defesa e o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão adotarão, até 1o de junho de 2011, as providências necessárias para a 
efetivação das transferências de que trata esta Lei, inclusive quanto à movimentação 
das dotações orçamentárias destinadas aos órgãos transferidos. 

Parágrafo único.  No prazo de que trata o caput, o Ministério da Defesa prestará 
o apoio administrativo e jurídico necessário para garantir a continuidade das atividades 
da Secretaria de Aviação Civil. 

Art. 52.  Os servidores e militares requisitados pela Presidência da República em 
exercício, em 31 de dezembro de 2010, no Centro Gestor e Operacional do Sistema de 
Proteção da Amazônia, no Arquivo Nacional e na Secretaria Nacional de Políticas 
sobre Drogas, poderão permanecer à disposição, respectivamente, do Ministério da 
Defesa e do Ministério da Justiça, para exercício naquelas unidades, bem como ser 
novamente requisitados caso tenham retornado aos órgãos ou entidades de origem 
antes de 18 de março de 2011. (Produção de efeitos) 

§ 1o  Os servidores e militares de que trata o caput poderão ser designados para 
o exercício de Gratificações de Representação da Presidência da República ou de 
Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança nos órgãos da Presidência da 
República devida aos militares enquanto permanecerem nos órgãos para os quais 
foram requisitados. 

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.702, de 2012) 
§ 3o  Aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei no 9.007, de 17 

de março de 1995, aos servidores referidos neste artigo. 
 

Seção II 
Das Adaptações da Legislação da Anac 

Art. 53.  A Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3o  A Anac, no exercício de suas competências, deverá observar e 
implementar as orientações, diretrizes e políticas estabelecidas pelo governo federal, 
especialmente no que se refere a: 

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 8o  ...........…………...............………..................... 
........................................................................................... 
XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos; 
XXIII - (revogado); 
............................................................................................ 
XXVII - (revogado); 
XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na construção, reforma e 

ampliação de aeródromos e aprovar sua abertura ao tráfego; 
............................................................................................ 
XXXIX - apresentar ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República proposta de orçamento; 
XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades à Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República e, por intermédio da Presidência da 
República, ao Congresso Nacional; 

............................................................................................. 
XLVII - (revogado); 
.......................................................................................” (NR) 
“Art. 11............................................................................ 
I - propor, por intermédio do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, ao Presidente da República, alterações do 
regulamento da Anac; 

...................................................................................” (NR) 
“Art. 14. ........................................................................ 
............................................................................................. 
§ 2o  Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 
conduzido por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis, 
competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando 
for o caso, e proferir julgamento.” (NR) 

 
Seção III 

Da Adaptação da Legislação da Infraero 
Art. 54.  O art. 2o da Lei no 5.862, de 12 de dezembro de 1972, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 2o  A Infraero terá por finalidade implantar, administrar, operar e explorar 

industrial e comercialmente a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

..................................................................................” (NR) 
 

Seção IV 
Da Adaptação do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos 

Art. 55.  O art. 1o da Lei no 8.399, de 7 de janeiro de 1992, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 1o  ........................................................................ 
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............................................................................................. 
§ 2o  A parcela de 20% (vinte por cento) especificada neste artigo constituirá o 

suporte financeiro do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e 
instituído de acordo com os Planos Aeroviários Estaduais e estabelecido por meio de 
convênios celebrados entre os Governos Estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República. 

§ 3o Serão contemplados com os recursos dispostos no § 2o os aeroportos 
estaduais constantes dos Planos Aeroviários e que sejam objeto de convênio 
específico firmado entre o Governo Estadual interessado e a Secretaria de Aviação 
Civil da Presidência da República. 

...................................................................................” (NR) 
 

Seção V 
Dos Cargos Decorrentes da Reestruturação da Secretaria de Aviação Civil 

Art. 56.  É criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação 
Civil da Presidência da República. 

Art. 57.  É criado o cargo em comissão, de Natureza Especial, de Secretário-
Executivo da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

Art. 58.  São criados, no âmbito da administração pública federal, os seguintes 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores destinados à 
Secretaria de Aviação Civil: 

I - 2 (dois) DAS-6; 
II - 9 (nove) DAS-5; 
III - 23 (vinte e três) DAS-4; 
IV - 39 (trinta e nove) DAS-3; 
V - 35 (trinta e cinco) DAS-2; 
VI - 19 (dezenove) DAS-1. 
Art. 59.  É transformado o cargo, de Natureza Especial, de Secretário Nacional 

de Políticas sobre Drogas no cargo, de Natureza Especial, de Assessor Chefe da 
Assessoria Especial do Presidente da República. 

Art. 60.  A Tabela a do Anexo I da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007, 
passa a vigorar acrescida da seguinte linha: 

Assessor Chefe da Assessoria Especial do 
Presidente da República 

11.
179,36 

 
Seção VI 

Do Pessoal Destinado ao Controle de Tráfego Aéreo 
Art. 61.  O art. 2o da Lei no 11.458, de 19 de março de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 2o  A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, 160 (cento e 

sessenta) pessoas, com validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por 
sucessivos períodos até 18 de março de 2013. 

§ 1o  Prorrogações para períodos posteriores à data prevista no caput deste 
artigo poderão ser autorizadas, por ato conjunto dos Ministros de Estado da Defesa e 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, mediante justificativa dos motivos que 
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impossibilitaram a total substituição dos servidores temporários por servidores efetivos 
admitidos nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, regulamento estabelecerá critérios de 
substituição gradativa dos servidores temporários. 

§ 3o  Nenhum contrato de que trata esta Lei poderá superar a data limite de 
1o de dezembro de 2016.” (NR) 

Art. 62.  São criados, no Quadro de Pessoal do Comando da Aeronáutica, 100 
(cem) cargos efetivos de Controlador de Tráfego Aéreo, de nível intermediário, 
integrantes do Grupo-Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, código Dacta-1303. 

 
Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 
Art. 63.  É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza 

contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República, para destinação dos recursos do sistema de aviação civil.  (Redação dada 
pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 1o  São recursos do FNAC:  (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012) 
I - os referentes ao adicional tarifário previsto no art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de 

dezembro de 1989;  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)  (Vide Medida Provisória nº 
714, de 2016)    (Vigência) 

II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Incluído 
pela Lei nº 12.648, de 2012) 

III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de 
infraestrutura aeroportuária;  (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras;  (Incluído pela Lei nº 12.833, 
de 2013) 

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e  (Redação 
dada pela Lei nº 12.833, de 2013) 

VI - outros que lhe forem atribuídos.  (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 
§ 2o  Os recursos do FNAC serão aplicados exclusivamente no desenvolvimento 

e fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica 
civil. (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012) 

§ 3o  As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias 
específicas alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de 
movimentação e empenho e de pagamento. 

§ 4o  Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil 
da Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e 
financeiras, além de descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo 
FNAC. 

§ 5o  Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados no desenvolvimento, 
na ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não 
constituam obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato de 
concessão, nos termos das normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - 
ANAC e pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República - SAC, 
observadas as respectivas competências. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012) 



234 

§ 6o  Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas 
no art. 63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional.  (Incluído pela 
Lei nº 12.833, de 2013) 

Art. 63-A.  Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pela Secretaria 
de Aviação Civil da Presidência da República ou, a seu critério, por instituição 
financeira pública federal, quando destinados à modernização, construção, ampliação 
ou reforma de aeródromos públicos. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 1o  Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a Secretaria de 
Aviação Civil da Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por 
intermédio de instituição financeira pública federal, realizará procedimento licitatório, 
podendo, em nome próprio ou de terceiros, adquirir bens, contratar obras e serviços de 
engenharia e de técnicos especializados e utilizar-se do Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC.       (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 2o  Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República fixará a remuneração de instituição financeira que prestar 
serviços, na forma deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

 
CAPÍTULO III 

Disposições Finais 
Art. 64.  O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta 

Lei. 
Art. 65.  Até que a Autoridade Pública Olímpica defina a Carteira de Projetos 

Olímpicos, aplica-se, excepcionalmente, o disposto nesta Lei às contratações 
decorrentes do inciso I do art. 1o desta Lei, desde que sejam imprescindíveis para o 
cumprimento das obrigações assumidas perante o Comitê Olímpico Internacional e o 
Comitê Paraolímpico Internacional, e sua necessidade seja fundamentada pelo 
contratante da obra ou serviço. 

Art. 66.  Para os projetos de que tratam os incisos I a III do art. 1o desta Lei, o 
prazo estabelecido no inciso II do § 1o do art. 8o da Medida Provisória no 2.185-35, de 
24 de agosto de 2001, passa a ser o de 31 de dezembro de 2013. 

Art. 67.  A Lei no 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A.  Para efeito da análise das operações de crédito destinadas ao 
financiamento dos projetos para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, para a Copa das 
Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - Fifa 2013 e para a 
Copa do Mundo Fifa 2014, a verificação da adimplência será efetuada pelo número do 
registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) principal que represente a 
pessoa jurídica do mutuário ou tomador da operação de crédito.” 

Art. 68.  O inciso II do § 1o do art. 8o da Medida Provisória no 2.185-35, de 24 
de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8o  ......................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 1o  .................................................................................. 
.............................................................................................. 
II - os empréstimos ou financiamentos tomados perante organismos financeiros 

multilaterais e instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a Caixa 
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Econômica Federal, que tenham avaliação positiva da agência financiadora, e desde 
que contratados no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da publicação da Lei de 
conversão da Medida Provisória no 527, de 18 de março de 2011, e destinados 
exclusivamente à complementação de programas em andamento; 

...................................................................................” (NR) 
 

CAPÍTULO IV 
Das Revogações 

Art. 69.  Revogam-se: 
I - os §§ 1o e 2o do art. 6o, o item 6 da alínea i do inciso XII do art. 27 e o § 

3o do art. 29, todos da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003; 
II - os §§ 4o e 5o do art. 16 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998; e 
III - os incisos XXIII, XXVII e XLVII do art. 8º e o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.182, 

de 27 de setembro de 2005. 
Art. 70.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros, no tocante ao art. 52 desta Lei, a contar da transferência dos órgãos ali 
referidos. 

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 
DILMA ROUSSEFF  
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Iraneth Rodrigues Monteiro  
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Luís Inácio Lucena Adams  
Wagner Bittencourt de Oliveira 
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Anexo 11 – LEI N° 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993  

 
  

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, 
nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas 
poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 
I - assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências em saúde pública; (Redação dada pela Lei nº 

12.314, de 2010) 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE; (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999). 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 
VI - atividades: (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999). 
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área 

industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Incluído pela 
Lei nº 9.849, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

b) de identificação e demarcação territorial; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 
2008 Vigência) 

c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 2003) 
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; (Incluído pela Lei nº 9.849, de 

1999). (Prorrogação de prazo pela Lei nº 11.784, de 2008 
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de 

sistemas de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC; (Incluído pela Lei 
nº 9.849, de 1999). 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações 
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emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou 
vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana; (Incluído pela Lei nº 
9.849, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Incluído pela Lei nº 9.849, de 
1999). 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública.(Incluído pela 
Lei nº 10.667, de 2003) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou 
de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de 
aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a 
aplicação do art. 74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008) 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 
revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se 
caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008) 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 
2008) 

m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a 
falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de 
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação. (Incluído pela Lei nº 
10.973, de 2004) 

VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica 
de nível intermediário ou de tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de 
pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à inovação; (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região 
específica. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)  

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 
instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato 
conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. 
(Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de 
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em 
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante 
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e 
da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.871, de 2013) 

§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput 
poderá ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de: (Incluído pela Lei nº 
12.425, de 2011) 

I - vacância do cargo; (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 
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II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou (Incluído pela Lei nº 
12.425, de 2011) 

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vicereitor, pró-reitor e 
diretor de campus. (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em exercício na 
instituição federal de ensino. (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer 
área da administração pública.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4o Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração 
de emergências em saúde pública. (Incluído pela Lei nº 12.314, de 2010) 

§ 5o A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de 
que tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.772, de 
2012) 

I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu; (Incluído 
pela Lei nº 12.772, de 2012) 

II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e 
extensão; (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; 
ou (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico. (Incluído pela Lei nº 12.772, 
de 2012) 

§ 6o A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de 
que tratam os incisos IV e V do caput, deverão: (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.772, de 2012) 

II - ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação 
do Conselho Superior da instituição contratante. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 7o São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 
contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam 
os incisos IV e V do caput: (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; (Incluído pela Lei 
nº 12.772, de 2012) 

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; 
e (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 8o Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor 
visitante ou professor visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam 
comprovada competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou 
reconhecimento da qualificação profissional pelo mercado de trabalho, na forma 
prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante. (Incluído pela Lei nº 12.772, 
de 2012) 

§ 9o A contratação de professores substitutos, professores visitantes e 
professores visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, 
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condicionada à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às 
despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos 
estabelecido para a IFE. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 
2012) 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 
feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive 
através do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público. 

§ 1o A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 
pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de 
processo seletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

§ 2o A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos 
incisos IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 
caput do art. 2o desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica 
ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Redação dada pela 
Lei nº 11.784, de 2008) 

§ 3o As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 
2o desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os 
critérios e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 
11.784, de 2008) (Regulamento) 

Art. 4o As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 
seguintes prazos máximos:(Redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003) (Prorrogação 
de prazo pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2o desta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI e do 
inciso X do caput do art. 2º; (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 
2o; (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas “h” e “l” do inciso VI e dos incisos VII, 
VIII e XI do caput do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.871, de 2013) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 
caput do art. 2o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: (Incluído pela Lei nº 
10.667, de 2003) (Vide Lei nº 11.204, de 2005) 

I - no caso do inciso IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X 
do caput do art. 2o, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; (Redação dada 
pela Lei nº 12.998, de 2014) 

II - no caso do inciso III e da alínea e do inciso VI do caput do art. 2o, desde que 
o prazo total não exceda a 3 (três) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso VIII 
do caput do art. 2o desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

IV - no caso das alíneas g, i e j do inciso VI do caput do art. 2o desta Lei, desde 
que o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 
2008) 
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V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde que o prazo total não 
exceda 6 (seis) anos; e (Redação dada pela Lei nº 12.871, de 2013) 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2o desta Lei, pelo prazo 
necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de 
emergências em saúde pública, desde que não exceda a 2 (dois) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.314, de 2010) 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se 
encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 1999) 
Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle 
do disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 
2003) 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 

§ 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 
comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de: (Redação dada pela 
Lei nº 11.123, de 2005) 

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o 
contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata 
a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987; (Incluído pela Lei nº 11.123, de 2005) 

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo 
Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, 
desde que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou 
entidade da administração pública federal direta e indireta.(Incluído pela Lei nº 11.123, 
de 2005) 

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 
importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 
inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao 
contratado. (Renumerado do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 9.849, de 
1999). 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 
I - nos casos dos incisos IV, X e XI do caput do art. 2o, em importância não 

superior ao valor da remuneração fixada para os servidores de final de Carreira das 
mesmas categorias, nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do 
órgão ou entidade contratante; (Redação dada pela medida Provisória nº 632, de 2013) 

II - nos casos dos incisos I a III, V, VI e VIII do caput do art. 2o, em importância 
não superior ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos 
quadros de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenhem 
função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de 
trabalho; e (Redação dada pela medida Provisória nº 632, de 2013) 
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III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor 
da remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao 
disposto no inciso II deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999). 

§ 1o Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como 
paradigma. (Renumerado pela Lei nº 10.667, de 2003) 

§ 2o Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 
hipóteses de contratações previstas nas alíneas h, i, j, l e m do inciso VI do caput do 
art. 2o. (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº 
8.647, de 13 de abril de 1993. 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 

24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas 
hipóteses dos incisos I e IX do art. 2o desta Lei, mediante prévia autorização, conforme 
determina o art. 5o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 
Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 

desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e 
assegurada ampla defesa. 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto 
nos arts. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo 
único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a 
VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 
142, incisos I, primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 
II - por iniciativa do contratado. 
III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos 

da alínea h do inciso VI do art. 2o. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003) 
§ 1o A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com 

a antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 2003) 
§ 2º - A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato. 

Art. 13. (Revogada pela Lei nº 11.440, de 2006) 
Art. 14. (Revogada pela Lei nº 11.440, de 2006) 
Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos 

desta Lei será contado para todos os efeitos. 
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 232 a 

235 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Brasília, 9 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 
ITAMAR FRANCO 
Romildo Canhim 
Arnaldo Leite Pereira 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.12.1993 
* 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

LEI No 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994. 

 
 

Dispõe sobre as relações entre as instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa científica e 
tecnológica e as fundações de apoio e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1o As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei no 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII 
do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, 
com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 
institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de 
natureza infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das 
condições das IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, 
conforme descrita no plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer 
caso, a contratação de objetos genéricos, desvinculados de projetos 
específicos. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 2o A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento 
institucional para melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à 
aquisição de materiais, equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às 
atividades de inovação e pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 3o É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, 
quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações 
de apoio, de: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 
vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na 
área de informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades 
administrativas de rotina, bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive 
por meio do aumento no número total de pessoal; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 
Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 4o É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas 
IFES e demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem 



244 

como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto 
contratado. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 5o Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 
fundamento no § 2o integrarão o patrimônio da contratante. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 6o Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as 
associações e as empresas criados com a participação de ICT pública poderão utilizar 
fundação de apoio a ela vinculada ou com a qual tenham acordo. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

§ 7o Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das 
atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3o a 9o, 11 e 13 da Lei no 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as 
fundações de apoio. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 8o O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá 
assumir a forma de fundação de apoio de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016) 

Art. 1o-A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 
executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, as agências 
financeiras oficiais de fomento e empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos 
do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo 
determinado, com as fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e às 
demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados 
no caput do art. 1o, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Redação dada 
pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 1o-B. As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar 
convênios e contratos, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a 
finalidade de dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e 
financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1o, com a anuência expressa das 
instituições apoiadas. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) (Regulamento) 

Parágrafo único. A celebração de convênios entre a IFES ou demais ICTs 
apoiadas, fundação de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para 
finalidades de pesquisa, desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será 
realizada mediante critérios de habilitação das empresas, regulamentados em ato do 
Poder Executivo federal, não se aplicando nesses casos a legislação federal que 
institui normas para licitações e contratos da administração pública para a identificação 
e escolha das empresas convenentes. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 1o-C. Os convênios de que trata esta Lei serão regulamentados por ato do 
Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 2o As fundações a que se refere o art. 1o deverão estar constituídas na 
forma de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente 
disponham sobre a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, e sujeitas, em especial: (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código 
de Processo Civil; 
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II - à legislação trabalhista; 
III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do 

Desporto e no Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente. 
Parágrafo único. Em caso de renovação do credenciamento, prevista no inciso III 

do caput, o Conselho Superior ou o órgão competente da instituição federal a ser 
apoiada deverá se manifestar quanto ao cumprimento pela fundação de apoio das 
disposições contidas no art. 4o-A. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 3o Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes 
abrangidos por esta Lei que envolvam recursos provenientes do poder público, as 
fundações de apoio adotarão regulamento específico de aquisições e contratações de 
obras e serviços, a ser editado por meio de ato do Poder Executivo de cada nível de 
governo. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
§ 1o As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições apoiadas, 

poderão captar e receber diretamente os recursos financeiros necessários à formação 
e à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso na 
Conta Única do Tesouro Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o As fundações de apoio não poderão: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

a) servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivas 
fundações; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas 
apoiadas; (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio 
ou cotista: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

a) seu dirigente; (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
b) servidor das IFES e demais ICTs; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou de servidor das 
IFES e demais ICTs por elas apoiadas; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

III - utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, 
pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de 
estímulo à inovação. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 3o Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos 
públicos as regras instituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis 
em seu sítio eletrônico, respeitados os princípios mencionados no art. 2o desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 3o-A. Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na 
forma desta Lei, as fundações de apoio deverão: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; (Incluído pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 
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II - submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da Instituição Federal 
de Ensino ou similar da entidade contratante; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

III - submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental 
competente. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 4o As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as 
normas aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições 
previstos em regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas 
pelas fundações referidas no art. 1o desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições 
funcionais. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o A participação de servidores das IFES e demais ICTs contratantes nas 
atividades previstas no art. 1o desta Lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria 
vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para 
sua execução, conceder bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão, de acordo com 
os parâmetros a serem fixados em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 2º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades 
referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a 
colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de 
acordo com as normas referidas no caput. 

§ 3o É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para contratação 
de pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar 
serviços ou atender a necessidades de caráter permanente das contratantes. (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 4o Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança nas 
IFES e demais ICTs poderão desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão 
no âmbito dos projetos apoiados pelas fundações de apoio com recebimento de 
bolsas. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 5o É permitida a participação não remunerada de servidores das IFES e 
demais ICTs nos órgãos de direção de Fundações de Apoio, não lhes sendo aplicável o 
disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o aos servidores das IFES e demais ICTs 
investidos em cargo em comissão ou função de confiança. (Incluído pela Lei nº 12.863, 
de 2013) 

§ 7o Os servidores das IFES e demais ICTs somente poderão participar de 
atividades nas fundações de apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua 
jornada de trabalho na entidade de origem, ressalvada a hipótese de cessão especial 
prevista no inciso II do § 4o do art. 20 da Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 
2012. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 8o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
Art. 4o-A. Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio 

na rede mundial de computadores - internet: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela 

fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as 
Agências Financeiras Oficiais de Fomento; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, 
indicando os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, 
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discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de 
qualquer natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas 
e jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, 
firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como 
com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

Art. 4o-B. As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa e 
extensão e de estímulo à inovação aos estudantes de cursos técnicos, de graduação e 
pós-graduação e aos servidores vinculados a projetos institucionais, inclusive em rede, 
das IFES e demais ICTs apoiadas, na forma da regulamentação específica, observados 
os princípios referidos no art. 2o. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 4o-C. É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas 
concedentes ou contratantes e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
federal aos processos, aos documentos e às informações referentes aos recursos 
públicos recebidos pelas fundações de apoio enquadradas na situação prevista no art. 
1o e aos locais de execução do objeto do contrato ou convênio. (Redação dada pela Lei 
nº 12.863, de 2013) 

Art. 4o-D. A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas 
fundações de apoio deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante 
crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços 
devidamente identificados. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o Poderão ser realizados, mediante justificativa circunstanciada e em caráter 
excepcional, saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas que não possuam 
conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, definidas em 
regulamento específico previsto no art. 3o desta Lei, adotando-se, em ambas as 
hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, devendo as 
informações sobre tais pagamentos constar em item específico da prestação de 
contas. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o Os recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e demais 
ajustes que envolvam recursos públicos gerenciados pelas fundações de apoio 
deverão ser mantidos em contas específicas abertas para cada projeto. (Incluído pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 3o As fundações de apoio deverão garantir o controle contábil específico dos 
recursos aportados e utilizados em cada projeto, de forma a garantir o ressarcimento 
às IFES, previsto no art. 6o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 5o Fica vedado às IFES e demais ICTs contratantes o pagamento de débitos 
contraídos pelas instituições contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a 
qualquer título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de 
pessoal da instituição, conforme previsto no art. 4o desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

Art. 6o No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as 
fundações de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e 
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serviços das IFES e demais ICTs apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e 
execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, mediante ressarcimento 
previamente definido para cada projeto. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problema 
técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, o uso de bens e 
serviços das IFES ou demais ICTs poderá ser contabilizado como contrapartida da 
instituição ao projeto, mediante previsão contratual de participação da instituição nos 
ganhos econômicos dele derivados, na forma da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o Na hipótese de que trata o § 1o, o ressarcimento previsto no caput poderá 
ser dispensado, mediante justificativa circunstanciada constante no projeto a ser 
aprovado pelo Conselho Superior das IFES ou órgão competente nas demais 
ICTs. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 
ITAMAR FRANCO 
Murílio de Avelar Hingel 
José Israel Vargas 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1994 
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Anexo 12 – LEI N° 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI No 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990. 

 

Dispõe sobre importações de 
bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica, e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

141, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados 
e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante as importações de 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de 
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à 
pesquisa científica e tecnológica. 

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de 
similaridade, da emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e 
controles prévios ao despachos aduaneiro. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e por 
entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de 
programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente 
credenciadas pelo CNPq. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, 
pesquisadores e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou 
na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, 
devidamente credenciados pelo CNPq.       (Redação dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por 
cientistas, por pesquisadores e por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT) ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 
científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo 
CNPq.       (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, 
por pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por 
entidades sem fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de 
programas de pesquisa científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e 



250 

devidamente credenciados pelo CNPq. (Redação dada pela Medida Provisória nº 718, 
de 2016) 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, 
estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º. 

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 
a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas 

físicas ou jurídicas estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia; e 

b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de 
acordos governamentais destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia. 

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que 
encaminhará, mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal - SRF, relação das entidades importadoras, 
bem assim das mercadorias autorizadas, valores e quantidades; 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins 
estatísticos, relação dos importadores e o valor global, por entidade, das importações 
autorizadas 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), relação das entidades importadoras, 
bem assim das mercadorias autorizadas, valores e quantidades; (Redação dada pela 
Lei nº 10.964, de 2004) 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins 
estatísticos, relação dos importadores e o valor global, por entidade, das importações 
autorizadas. (Redação dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 

§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações 
que excederem o limite global anual a que se refere este artigo. 

Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será 
simplificado, especialmente quando se tratar de deterioráveis. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da 
República. 

NELSON CARNEIRO 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.4.1990 
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Anexo 13 – LEI N° 8.032, DE 12 ABRIL DE 1990 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

 

LEI No 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 

 

Dispõe sobre a isenção ou redução de 
impostos de importação, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou especial, que beneficiam 
bens de procedência estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 2º a 
6º desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às importações realizadas por 
entidades da Administração Pública indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal. 

Parágrafo único. As ressalvas estabelecidas no caput deste artigo aplicam-se às 
importações realizadas nas situações relacionadas no inciso I do art. 2o. (Redação 
dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 2º As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas, 
exclusivamente: 

I - às importações realizadas: 
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos 

Municípios e pelas respectivas autarquias; 
b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência 

social; 
c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente 

e pelos respectivos integrantes; 
d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 
integrantes; 

e) pelas instituições científicas e tecnológicas; 
e) por Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), definidas 

pela Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004; (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

f) por cientistas e pesquisadores, nos termos do § 2o do art. 1o da Lei no 8.010, 
de 29 de março de 1990; (Incluído pela Lei nº 10.964, de 2004) 

g) por empresas, na execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, cujos critérios e habilitação serão estabelecidos pelo poder público, na forma 
de regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - aos casos de: 
a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua 

reprodução; 
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b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas à pessoa 

física; 
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus; 
e) bens adquiridos em Loja Franca, no País; 
f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea b do § 2º do art. 1º do Decreto-

Lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984; 
g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso III, do 

artigo 78, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; 
h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para 

aplicação na agricultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para sua produção no 
País, importados ao amparo do art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a 
redação dada pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966; 

i) bens importados ao amparo da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984; 
j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de 

aeronaves e embarcações; 
l) importação de medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, bem 

como de instrumental científico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência 
Imunológica Adquirida, sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, dos 
tributos internos; 

m) bens importados pelas áreas de livre comércio; 
n) bens adquiridos para industrialização nas Zonas de Processamento de 

Exportações (ZPEs). 
Parágrafo único. As isenções e reduções referidas neste artigo serão 

concedidas com observância do disposto na legislação respectiva. 
§ 1o As isenções referidas neste artigo serão concedidas com observância da 

legislação respectiva. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.243, de 2016) 
§ 2o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
Art. 3º Fica assegurada a isenção ou redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, conforme o caso: 
I - nas hipóteses previstas no art. 2º desta lei, desde que satisfeitos os requisitos 

e condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo ao Imposto de 
Importação; 

II - nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação 
simplificada de remessas postais e encomendas aéreas internacionais. 

Art. 4º Fica igualmente assegurado às importações efetuadas para a Zona 
Franca de Manaus e Amazônia Ocidental o tratamento tributário previsto nos arts. 
3º e 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 2º do Decreto-Lei nº 
356, de 15 de agosto de 1968, com a redação dada pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 
1.435, de 16 de dezembro de 1975. 

Art. 5º O regime aduaneiro especial de que trata o inciso II do art. 78 do Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, poderá ser aplicado à importação de matérias-
primas, produtos intermediários e componentes destinados à fabricação, no País, de 
máquinas e equipamentos a serem fornecidos, no mercado interno, em decorrência de 
licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de 
financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil 
participe, ou por entidade governamental estrangeira. 
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Art. 5o O regime aduaneiro especial de que trata o inciso II do art. 78 do Decreto-
Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, poderá ser aplicado à importação de matérias-
primas, produtos intermediários e componentes destinados à fabricação, no País, de 
máquinas e equipamentos a serem fornecidos no mercado interno, em decorrência de 
licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de 
financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil 
participe, ou por entidade governamental estrangeira ou, ainda, pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, com recursos captados no 
exterior. (Redação dada pela Lei nº 10.184, de 2001)   (Vide Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 6º Os bens objeto de isenção ou redução do Imposto de Importação, em 
decorrência de acordos internacionais firmados pelo Brasil, terão o tratamento tributário 
neles previsto. 

 Art. 7º Os bens importados com alíquotas zero do Imposto de Importação estão 
sujeitos aos tributos internos, nos termos das respectivas legislações. 

Art. 8º É mantida a competência da Comissão de Política Aduaneira prevista 
na alínea b do art. 22 da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, para alterar alíquotas 
do Imposto de Importação, na forma do art. 3º da referida lei, modificado pelo art. 1º do 
Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de setembro de 1984, e do art. 5º de Decreto-Lei nº 63, de 
21 de novembro de 1966. (Revogado pela Lei nº 8.085, de 1990) 

Art. 9º Ficam reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) os percentuais do 
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), previstos no art. 3º 
do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987.  (Revogado pela Lei nº 10.206, 
de 2001) 

§ 1º (Vetado). 
§ 2º É vedada a concessão de recursos do Fundo da Marinha Mercante a fundo 

perdido, ressalvadas as operações já autorizadas na data da publicação desta lei. 
§ 3º O produto da arrecadação do Adicional de Tarifa Portuária (ATP) (Lei nº 

7.700, de 21 de dezembro de 1988) passa a ser aplicado, a partir de 1º de janeiro de 
1991, pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social de acordo com 
normas baixadas pelos Ministérios da Infra-Estrutura e da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

 Art. 10 . O disposto no art. 1º desta lei não se aplica: 
I - às isenções e reduções comprovadamente concedidas nos termos da 

legislação respectiva até a data da entrada em vigor desta lei; 
II - aos bens importados, a título definitivo, amparados por isenção ou redução 

na forma da legislação anterior, cujas guias de importação tenham sido emitidas até a 
data da entrada em vigor desta lei. 

III - (Vetado). 
Art. 11. Ficam suspensas por 180 (cento e oitenta) dias a criação e implantação 

de Zonas de Processamento de Exportações (ZPEs) a que se refere o Decreto-Lei nº 
2.452, 29 de julho de 1988, e aprovação de projetos industriais e instalação de 
empresas nas já criadas. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se o Decreto-Lei nº 1.953, de 3 de agosto de 1982, e demais 

disposições em contrário. 
Brasília, 12 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
FERNANDO COLLOR  
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Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.4.1990 

* 
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Anexo 14 – LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012  

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos 
Jurídicos 

 

 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano 
de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal; sobre a Carreira do Magistério 
Superior, de que trata a Lei no 7.596, de 10 
de abril de 1987; sobre o Plano de Carreira 
e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico e sobre o Plano de 
Carreiras de Magistério do Ensino Básico 
Federal, de que trata a Lei no 11.784, de 22 
de setembro de 2008; sobre a contratação 
de professores substitutos, visitantes e 
estrangeiros, de que trata a Lei no8.745 de 9 
de dezembro de 1993; sobre a remuneração 
das Carreiras e Planos Especiais do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
de que trata a Lei no 11.357, de 19 de 
outubro de 2006; altera remuneração do 
Plano de Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação; altera as Leis nos 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
11.344, de 8 de setembro de 2006, 12.702, 
de 7 de agosto de 2012, e 8.168, de 16 de 
janeiro de 1991; revoga o art. 4o da Lei 
no 12.677, de 25 de junho de 2012; e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 
Art. 1o Fica estruturado, a partir de 1o de março de 2013, o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos: 
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I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível superior, de 
provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei no 7.596, de 
10 de abril de 1987; 

II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-
Livre do Magistério Superior; 

III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 
pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, de que trata a Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 

IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-
Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

§ 1o A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e E e 
respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I.   (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

§ 2o As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 
denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo:   (Redação dada pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

I - Classe A, com as denominações de:   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor;   (Incluído pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou   (Incluído pela Lei 
nº 12.863, de 2013) 

c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista;   
(Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente;   (Redação dada pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto;   (Redação dada pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e   (Redação dada 
pela Lei nº 12.863, de 2013) 

V - Classe E, com a denominação de Professor Titular.   (Redação dada pela Lei 
nº 12.863, de 2013) 

§ 3o A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 
composta das seguintes classes, observado o Anexo I:   (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

I - D I;   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
II - D II;   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
III - D III;   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
IV - D IV; e   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
V - Titular.   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
§ 4o Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal 

são estruturados em uma única classe e nível de vencimento.   (Redação dada pela Lei 
nº 12.863, de 2013) 

§ 5o O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal é o instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
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§ 6o Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata 
o caput integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que 
tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e 
extensão, ressalvados os cargos de que trata o § 11 do art. 108-A da Lei no 11.784, de 
22 de setembro de 2008, que integram o Quadro de Pessoal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Art. 2o São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e 
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e 
as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e 
assistência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica. 

§ 1o A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em 
atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior. 

§ 2o A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-
se a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente 
no âmbito da educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme 
disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de 
dezembro de 2008. 

§ 3o Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 
desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino 
e na pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE. 

Art. 3o A partir de 1o de março de 2013, a Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico e o Cargo Isolado de Professor Titular do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, de que tratam os incisos I e II do caput do art. 106 da 
Lei nº 11.784, de 2008, passam a pertencer ao Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal, na forma desta Lei, observada a Tabela de Correlação constante 
do Anexo II, deixando de pertencer ao Plano de Carreiras de que trata o art. 105 da Lei 
nº 11.784, de 2008. 

Parágrafo único. O Cargo Isolado de que trata o caput passa a denominar-se 
Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

Art. 4o A partir de 1o de março de 2013, a Carreira de Magistério Superior do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, de que 
trata a Lei nº 7.596, de 1987, passa a pertencer ao Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal de que trata esta Lei, observada a Tabela de Correlação constante 
do Anexo II. 

Parágrafo único. Os cargos vagos da Carreira de que trata o caput passam a 
integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, e o ingresso nos cargos 
deverá ocorrer na forma e condições dispostas nesta Lei.   (Incluído pela Lei nº 12.863, 
de 2013) 

Art. 5o A partir de 1o de março de 2013, os cargos de Professor Titular da 
Carreira de Magistério Superior do PUCRCE passam a integrar a Classe de Professor 
Titular da Carreira de Magistério Superior do Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal de que trata esta Lei. 

Art. 6o O enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal 
não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, 
descontinuidade em relação à Carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas 
pelos seus ocupantes. 
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Art. 7o O disposto neste Capítulo aplica-se, no que couber, aos aposentados e 
pensionistas. 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO NAS CARREIRAS E CARGOS ISOLADOS DO PLANO DE 

CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 
 

Seção I 
Da Carreira de Magistério Superior e do cargo isolado de Professor Titular-

Livre do Magistério Superior 
Art. 8o O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no 

primeiro nível de vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso público de 
provas e títulos.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso o 
título de doutor na área exigida no concurso.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

§ 2o O concurso público referido no caput poderá ser organizado em etapas, 
conforme dispuser o edital de abertura do certame, que estabelecerá as características 
de cada etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios. 

§ 3º A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de 
doutor, substituindo-a pela de título de mestre, de especialista ou por diploma de 
graduação, quando se tratar de provimento para área de conhecimento ou em 
localidade com grave carência de detentores da titulação acadêmica de doutor, 
conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior.   (Incluído pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

§ 4o (VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
Art. 9o O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério 

Superior ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em concurso público 
de provas e títulos, no qual serão exigidos: 

I - título de doutor; e 
II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na 

área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo Conselho 
Superior de cada IFE.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o O concurso público referido no caput será organizado em etapas, conforme 
dispuser o edital de abertura do certame, e consistirá de prova escrita, prova oral e 
defesa de memorial. 

§ 2o O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 
características de cada etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios do certame. 

§ 3o O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 
comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de 
profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação.   
(Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Seção II 
Da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e do Cargo 

Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
Art. 10. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e da Carreira do Magistério do 
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Ensino Básico Federal ocorrerá sempre no Nível 1 da Classe D I, mediante aprovação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 1o No concurso público de que trata o caput, será exigido diploma de curso 
superior em nível de graduação. 

§ 2o O concurso público referido no caput poderá ser organizado em etapas, 
conforme dispuser o edital de abertura do certame. 

§ 3o O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 
características de cada etapa do concurso público e os critérios eliminatórios e 
classificatórios do certame. 

§ 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
Art. 11. O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em 
concurso público de provas e títulos, no qual serão exigidos: 

I - título de doutor; e 
II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na 

área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo Conselho 
Superior de cada IFE.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o O concurso público referido no caput será organizado em etapas, conforme 
dispuser o edital de abertura do certame, e consistirá de prova escrita, prova oral e 
defesa de memorial. 

§ 2o O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 
características de cada etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios do certame. 

§ 3o O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por 
comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de 
profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação.   
(Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

CAPÍTULO III 
DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 
Seção I 

Da Carreira de Magistério Superior 
Art. 12. O desenvolvimento na Carreira de Magistério Superior ocorrerá 

mediante progressão funcional e promoção. 
§ 1o Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor 

para o nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e 
promoção, a passagem do servidor de uma classe para outra subsequente, na forma 
desta Lei. 

§ 2o A progressão na Carreira de Magistério Superior ocorrerá com base nos 
critérios gerais estabelecidos nesta Lei e observará, cumulativamente: 

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício 
em cada nível; e 

II - aprovação em avaliação de desempenho. 
§ 3o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) 

meses no último nível de cada Classe antecedente àquela para a qual se dará a 
promoção e, ainda, as seguintes condições: 
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I - para a Classe B, com denominação de Professor Assistente, ser aprovado em 
processo de avaliação de desempenho;   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, ser aprovado em 
processo de avaliação de desempenho;   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

III - para a Classe D, com denominação de Professor Associado:   (Redação 
dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

a) possuir o título de doutor; e 
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 
IV - para a Classe E, com denominação de Professor Titular:   (Redação dada 

pela Lei nº 12.863, de 2013) 
a) possuir o título de doutor; 
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 
c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, ou defesa de 
tese acadêmica inédita. 

§ 4o As diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para fins 
de progressão e de promoção serão estabelecidas em ato do Ministério da Educação e 
do Ministério da Defesa, conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e 
deverão contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, cabendo 
aos conselhos competentes no âmbito de cada Instituição Federal de Ensino 
regulamentar os procedimentos do referido processo. 

§ 5o O processo de avaliação para acesso à Classe E, com denominação de 
Titular, será realizado por comissão especial composta por, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de 
Estado da Educação.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 6o Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins previstos neste artigo, 
serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, 
quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente. 

Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo que 
atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de aceleração da 
promoção:   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

I - para o nível inicial da Classe B, com denominação de Professor Assistente, 
pela apresentação de titulação de mestre; e   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

II - para o nível inicial da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, pela 
apresentação de titulação de doutor.   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério 
Superior em 1o de março de 2013 ou na data de publicação desta Lei, se posterior, é 
permitida a aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que se encontrem 
em estágio probatório no cargo. 

Seção II 
Da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Art. 14. A partir da instituição do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal, o desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico ocorrerá mediante progressão funcional e promoção, na forma disposta 
nesta Lei. 
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§ 1o Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor 
para o nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e 
promoção, a passagem do servidor de uma classe para outra subsequente, na forma 
desta Lei. 

§ 2o A progressão na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico ocorrerá com base nos critérios gerais estabelecidos nesta Lei e 
observará, cumulativamente: 

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício 
em cada nível; e 

II - aprovação em avaliação de desempenho individual. 
§ 3o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) 

meses no último nível de cada Classe antecedente àquela para a qual se dará a 
promoção e, ainda, as seguintes condições: 

I - para a Classe D II: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 
II - para a Classe D III: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 
III - para a Classe D IV: ser aprovado em processo de avaliação de 

desempenho; 
IV - para a Classe Titular: 
a) possuir o título de doutor; 
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 
c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, ou de defesa 
de tese acadêmica inédita. 

§ 4o As diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para fins 
de progressão e de promoção serão estabelecidas em ato do Ministério da Educação e 
do Ministério da Defesa, conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e 
deverão contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, cabendo 
aos conselhos competentes no âmbito de cada Instituição Federal de Ensino 
regulamentar os procedimentos do referido processo. 

§ 5o O processo de avaliação para acesso à Classe Titular será realizado por 
comissão especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de 
profissionais externos à IFE, e será objeto de regulamentação por ato do Ministro de 
Estado da Educação. 

§ 6o Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins previstos neste artigo, 
serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, 
quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente. 

Art. 15. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo que 
atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de aceleração da 
promoção:   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

I - de qualquer nível da Classe D I para o nível 1 da classe D II, pela 
apresentação de título de especialista; e 

II - de qualquer nível das Classes D I e D II para o nível 1 da classe D III, pela 
apresentação de título de mestre ou doutor. 

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico em 1o de março de 2013 ou na data de 
publicação desta Lei, se posterior, é permitida a aceleração da promoção de que trata 
este artigo ainda que se encontrem em estágio probatório no cargo. 
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CAPÍTULO IV 
DA REMUNERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE 

MAGISTÉRIO FEDERAL 
Art. 16. A estrutura remuneratória do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal possui a seguinte composição: 
I - Vencimento Básico, conforme valores e vigências estabelecidos no Anexo III, 

para cada Carreira, cargo, classe e nível; e 
II - Retribuição por Titulação - RT, conforme disposto no art. 17. 
Art. 17. Fica instituída a RT, devida ao docente integrante do Plano de Carreiras 

e Cargos de Magistério Federal em conformidade com a Carreira, cargo, classe, nível e 
titulação comprovada, nos valores e vigência estabelecidos no Anexo IV. 

§ 1o A RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões, na forma 
dos regramentos de regime previdenciário aplicável a cada caso, desde que o 
certificado ou o título tenham sido obtidos anteriormente à data da inativação. 

§ 2o Os valores referentes à RT não serão percebidos cumulativamente para 
diferentes titulações ou com quaisquer outras Retribuições por Titulação, adicionais ou 
gratificações de mesma natureza. 

Art. 18. No caso dos ocupantes de cargos da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, para fins de percepção da RT, será considerada a 
equivalência da titulação exigida com o Reconhecimento de Saberes e Competências - 
RSC. 

§ 1o O RSC de que trata o caput poderá ser concedido pela respectiva IFE de 
lotação do servidor em 3 (três) níveis: 

I - RSC-I; 
II - RSC-II; e 
III - RSC-III. 
§ 2o A equivalência do RSC com a titulação acadêmica, exclusivamente para fins 

de percepção da RT, ocorrerá da seguinte forma: 
I - diploma de graduação somado ao RSC-I equivalerá à titulação de 

especialização; 
II - certificado de pós-graduação lato sensu somado ao RSC-II equivalerá a 

mestrado; e 
III - titulação de mestre somada ao RSC-III equivalerá a doutorado. 
§ 3o Será criado o Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e 

Competências no âmbito do Ministério da Educação, com a finalidade de estabelecer 
os procedimentos para a concessão do RSC. 

§ 4o A composição do Conselho e suas competências serão estabelecidas em 
ato do Ministro da Educação. 

§ 5o O Ministério da Defesa possuirá representação no Conselho de que trata o 
§ 3o, na forma do ato previsto no § 4o. 

Art. 19. Em nenhuma hipótese, o RSC poderá ser utilizado para fins de 
equiparação de titulação para cumprimento de requisitos para a promoção na Carreira. 
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CAPÍTULO V 
DO REGIME DE TRABALHO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE 

MAGISTÉRIO FEDERAL 
Art. 20. O Professor das IFE, ocupante de cargo efetivo do Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho: 
I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação 

exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional; ou 
II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 
§ 1o Excepcionalmente, a IFE poderá, mediante aprovação de órgão colegiado 

superior competente, admitir a adoção do regime de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, em tempo integral, observando 2 (dois) turnos diários completos, sem 
dedicação exclusiva, para áreas com características específicas. 

§ 2o O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o 
impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, com as 
exceções previstas nesta Lei. 

§ 3o Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser temporariamente 
vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas sem dedicação exclusiva após a 
verificação de inexistência de acúmulo de cargos e da existência de recursos 
orçamentários e financeiros para as despesas decorrentes da alteração do regime, 
considerando-se o caráter especial da atribuição do regime de 40 (quarenta) horas sem 
dedicação exclusiva, conforme disposto no § 1o, nas seguintes hipóteses: 

I - ocupação de cargo de direção, função gratificada ou função de coordenação 
de cursos; ou 

II - participação em outras ações de interesse institucional definidas pelo 
conselho superior da IFE. 

§ 4o O professor, inclusive em regime de dedicação exclusiva, desde que não 
investido em cargo em comissão ou função de confiança, poderá:   (Incluído pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

I - participar dos órgãos de direção de fundação de apoio de que trata a Lei 
no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, nos termos definidos pelo Conselho Superior da 
IFE, observado o cumprimento de sua jornada de trabalho e vedada a percepção de 
remuneração paga pela fundação de apoio; e   (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que trata a Lei 
no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, mediante deliberação do Conselho Superior da 
IFE. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 20-A. Sem prejuízo da isenção ou imunidade previstas na legislação vigente, 
as fundações de apoio às Instituições de Ensino Superior e as Instituições Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICTs) poderão remunerar o seu dirigente máximo 
que: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - seja não estatutário e tenha vínculo empregatício com a instituição; (Incluído 
pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - seja estatutário, desde que receba remuneração inferior, em seu valor bruto, 
a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do 
Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as 
condições da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de: 

I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança; 
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II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras 
relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso; 

III - bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por 
agência oficial de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou 
por organismo internacional amparado por ato, tratado ou convenção 
internacional; (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da 
educação básica, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas 
oficiais de formação de professores; 

V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou 
organismos nacionais e internacionais congêneres; 

VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual, nos termos da 
legislação própria, e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação 
tecnológica, nos termos do art. 13 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004; 

VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas 
IFE, nos termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores; 

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago diretamente 
ao docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica em palestras, 
conferências, atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação do 
docente; 

IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da 
Lei no 8.112, de 1990; 

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 
7º da Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012;   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no âmbito 
de projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 8.958, de 
20 de dezembro de 1994; e   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica ou 
tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos de inovação 
tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas regras.   (Incluído 
pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades 
descritas no inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que, no total, não exceda 30 
(trinta) horas anuais. 

§ 2o Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e remunerações 
referidas neste artigo, na ausência de disposição específica na legislação própria, 
serão fixados em normas da IFE. 

§ 3o O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI 
do caput será divulgado na forma do art. 4º-A da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 
1994. 

§ 4o As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 
computadas isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas semanais ou a 416 
(quatrocentas e dezesseis) horas anuais. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 22. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de trabalho, 
mediante proposta que será submetida a sua unidade de lotação. 
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§ 1o A solicitação de mudança de regime de trabalho, aprovada na unidade 
referida no caput, será encaminhada ao dirigente máximo, no caso das IFE vinculadas 
ao Ministério da Defesa, ou à Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD de 
que trata o art. 26, no caso das IFE vinculadas ao Ministério da Educação, para análise 
e parecer, e posteriormente à decisão final da autoridade ou Conselho Superior 
competente. 

§ 2o É vedada a mudança de regime de trabalho aos docentes em estágio 
probatório. 

§ 3o Na hipótese de concessão de afastamento sem prejuízo de vencimentos, as 
solicitações de alteração de regime só serão autorizadas após o decurso de prazo igual 
ao do afastamento concedido. 

CAPÍTULO VI 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DO PLANO DE CARREIRAS 

E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 
Art. 23. A avaliação especial de desempenho do servidor em estágio probatório, 

ocupante de cargo pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, 
será realizada por Comissão de Avaliação de Desempenho designada no âmbito de 
cada IFE. 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá ser 
composta de docentes estáveis, com representações da unidade acadêmica de 
exercício do docente avaliado e do Colegiado do Curso no qual o docente ministra o 
maior número de aulas. 

Art. 24. Além dos fatores previstos no art. 20 da Lei nº 8.112, de 1990, a 
avaliação especial de desempenho do docente em estágio probatório deverá 
considerar: 

I - adaptação do professor ao trabalho, verificada por meio de avaliação da 
capacidade e qualidade no desempenho das atribuições do cargo; 

II - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, com estrita 
observância da ética profissional; 

III - análise dos relatórios que documentam as atividades científico-acadêmicas e 
administrativas programadas no plano de trabalho da unidade de exercício e 
apresentadas pelo docente, em cada etapa de avaliação; 

IV - a assiduidade, a disciplina, o desempenho didático-pedagógico, a 
capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade; 

V - participação no Programa de Recepção de Docentes instituído pela IFE; e 
VI - avaliação pelos discentes, conforme normatização própria da IFE. 
Art. 25. A avaliação de desempenho do servidor ocupante de cargo do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal em estágio probatório será realizada 
obedecendo: 

I - o conhecimento, por parte do avaliado, do instrumento de avaliação e dos 
resultados de todos os relatórios emitidos pela Comissão de Avaliação de 
Desempenho, resguardando-se o direito ao contraditório; e 

II - a realização de reuniões de avaliação com a presença de maioria simples 
dos membros da Comissão de Avaliação de Desempenho. 
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CAPÍTULO VII 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

Art. 26. Será instituída uma Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
eleita pelos seus pares, em cada IFE, que possua, em seus quadros, pessoal 
integrante do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal.   (Redação dada pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o À CPPD caberá prestar assessoramento ao colegiado competente ou 
dirigente máximo na instituição de ensino, para formulação e acompanhamento da 
execução da política de pessoal docente, no que diz respeito a: 

I - dimensionamento da alocação de vagas docentes nas unidades acadêmicas; 
II - contratação e admissão de professores efetivos e substitutos; 
III - alteração do regime de trabalho docente; 
IV - avaliação do desempenho para fins de progressão e promoção funcional; 
V - solicitação de afastamento de docentes para aperfeiçoamento, 

especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado; e 
VI - liberação de professores para programas de cooperação com outras 

instituições, universitárias ou não. 
§ 2o Demais atribuições e forma de funcionamento da CPPD serão objeto de 

regulamentação pelo colegiado superior ou dirigente máximo das instituições de 
ensino, conforme o caso. 

§ 3o No caso das IFE subordinadas ao Ministério da Defesa, a instituição da 
CPPD é opcional e ficará a critério do dirigente máximo de cada IFE. 

CAPÍTULO VIII 
DO CORPO DOCENTE 

Art. 27. O corpo docente das IFE será constituído pelos cargos efetivos 
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de que trata esta Lei e pelos Professores 
Visitantes, Professores Visitantes Estrangeiros e Professores Substitutos. 

Art. 28. A contratação temporária de Professores Substitutos, de Professores 
Visitantes e de Professores Visitantes Estrangeiros será feita de acordo com o que 
dispõe a Lei no 8.745, de 1993. 

Art. 29. O art. 2o da Lei no 8.745, de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2o .......................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 5o  A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de 

que tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: 
I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu; 
II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e 

extensão; 
III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou 
IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico. 
§ 6o A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de 

que tratam os incisos IV e V do caput, deverão: 
I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou 
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II - ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação 
do Conselho Superior da instituição contratante. 

§ 7o São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 
contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam 
os incisos IV e V do caput: 

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; 
II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e 
III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
§ 8o Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor 
visitante ou professor visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam 
comprovada competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou 
reconhecimento da qualificação profissional pelo mercado de trabalho, na forma 
prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante. 

§ 9o A contratação de professores substitutos, professores visitantes e 
professores visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, 
condicionada à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às 
despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos 
estabelecido para a IFE. 

§ 10. A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas.” (NR) 

 
CAPÍTULO IX 

DOS AFASTAMENTOS 
Art. 30. O ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério 

Federal, sem prejuízo dos afastamentos previstos na Lei no 8.112, de 1990, poderá 
afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, 
para: 

I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-doutorado, 
independentemente do tempo ocupado no cargo ou na instituição;   (Redação dada 
pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - prestar colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa, por 
período de até 4 (quatro) anos, com ônus para a instituição de origem; e 

III - prestar colaboração técnica ao Ministério da Educação, por período não 
superior a 1 (um) ano e com ônus para a instituição de origem, visando ao apoio ao 
desenvolvimento de programas e projetos de relevância. 

§ 1o Os afastamentos de que tratam os incisos II e III do caput somente serão 
concedidos a servidores aprovados no estágio probatório do respectivo cargo e se 
autorizado pelo dirigente máximo da IFE, devendo estar vinculados a projeto ou 
convênio com prazos e finalidades objetivamente definidos. 

§ 2o Aos servidores de que trata o caput poderá ser concedido o afastamento 
para realização de programas de mestrado ou doutorado independentemente do tempo 
de ocupação do cargo. 

§ 3o Ato do dirigente máximo ou Conselho Superior da IFE definirá, observada a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação, com ou sem afastamento do servidor de suas funções. 
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CAPÍTULO X 

DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO 
DO ENSINO BÁSICO FEDERAL 

Art. 31. A partir de 1o de março de 2013 ou, se posterior, a partir da data de 
publicação desta Lei, os servidores ocupantes dos cargos da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico Federal, de que trata o inciso I do art. 122 da Lei no 11.784, de 2008, 
poderão ser enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, de que trata esta Lei, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos 
de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação constante 
do Anexo V. 

§ 1o Para fins do disposto no caput, os servidores ocupantes dos cargos da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal, de que trata a Lei no 11.784, de 2008, 
deverão solicitar o enquadramento à respectiva IFE de lotação até 31 de julho de 2013 
ou em até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, se esta ocorrer posteriormente 
àquela data, na forma do Termo de Solicitação de Enquadramento constante do Anexo 
VI.  

§ 2o Os servidores de que trata o caput somente poderão formalizar a solicitação 
referida no § 1o se atendiam, no momento do ingresso na Carreira de Magistério do 
Ensino Básico Federal, aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso na 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme disposto no 
§ 1o do art. 10. 

§ 3o O enquadramento de que trata o caput dependerá de aprovação do 
Ministério da Defesa, que será responsável pela avaliação das solicitações 
formalizadas, observando o disposto nos §§ 1o e 2o.  

§ 4o O Ministério da Defesa deliberará sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação de enquadramento de que trata o § 1o em até 120 (cento e vinte) dias. 

§ 5o No caso de deferimento, ao servidor enquadrado serão aplicadas as regras 
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal, de que trata esta Lei, com efeitos 
financeiros, se houver, a partir da data de publicação do deferimento, vedados, em 
qualquer hipótese, efeitos financeiros retroativos.  

§ 6o O servidor que não obtiver o deferimento para o enquadramento na Carreira 
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico permanecerá na situação em 
que se encontrava antes da publicação desta Lei.  

§ 7o Os cargos a que se refere o caput, enquadrados na Carreira de Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal, passam a denominar-se Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico. 

§ 8o O prazo para exercer a solicitação referida no § 1o, no caso de servidores 
em gozo de licença ou afastamento previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 
1990, será estendido em 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento.  

§ 9o Ao servidor titular de cargo efetivo do Plano de Carreiras de Magistério do 
Ensino Básico Federal cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo 
Federal aplica-se, quanto ao prazo de solicitação de enquadramento, o disposto no § 
1o, podendo o servidor permanecer na condição de cedido.  

§ 10. Os cargos de provimento efetivo da Carreira de Magistério do Ensino 
Básico Federal cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do 
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Ensino Básico, Técnico e Tecnológico permanecerão integrando o Quadro de Pessoal 
das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério da 
Defesa.  

§ 11. Os cargos vagos e os que vierem a vagar da Carreira de Magistério do 
Ensino Básico Federal de que trata a Lei no 11.784, de 2008, pertencentes aos 
Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas 
ao Ministério da Defesa, passam a integrar a Carreira do Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico e a denominar-se Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, nos respectivos Quadros de Pessoal a que pertencem. 

§ 12. O enquadramento e a mudança de denominação dos cargos a que se 
refere este artigo não representam, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de 
aposentadoria, descontinuidade em relação à Carreira, ao cargo e às atribuições atuais 
desenvolvidas pelos seus titulares. 

 
CAPÍTULO XI 

DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DO PLANO DE CARREIRAS DE 
MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO FEDERAL 

Art. 32. O art. 137 da Lei no 11.784, de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 137. O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas nas tabelas 
remuneratórias constantes dos Anexos LXXVII, LXXVIII, LXXIX, LXXXIII, LXXXIV, 
LXXXV, LXXVII-A, LXXXIII-A, LXXIX-A e LXXXV-A desta Lei, respectivamente, será 
referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou 
em que se originou a pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamentos 
decorrentes de legislação específica.”( NR) 

Art. 33. A Lei no 11.784, de 2008, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
dispositivos: 

“Art. 124-A. A partir de 1o de março de 2013, os cargos do Plano de Carreiras de 
Magistério do Ensino Básico Federal ficam estruturados na forma dos Anexos LXXIV-A 
e LXXX-A, conforme correlação estabelecida nos Anexos LXXV-A e LXXXI-A desta 
Lei.” 

“Art. 132-A. A partir de 1o de março de 2013, a estrutura remuneratória dos 
titulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico 
Federal será composta de: 

I - Vencimento Básico, conforme valores e vigências constantes dos Anexos 
LXXVII-A e LXXXIII-A; e 

II - Retribuição por Titulação, conforme valores e vigência constantes dos 
Anexos LXXIX-A e LXXXV-A. 

Parágrafo único. A partir da data de 1o de março de 2013, ficam extintas a 
Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico Federal - GEDBF e a 
Gratificação Específica de Atividade Docente dos Ex-Territórios - GEBEXT.” 

“Art. 133-A. A partir de 1o de março de 2013, os níveis de Vencimento Básico 
dos cargos integrantes das Carreiras do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino 
Básico Federal são os constantes dos Anexos LXXVII-A e LXXXIII-A desta Lei.” 

“Art. 135-A. A partir de 1o de março de 2013, os valores referentes à RT são 
aqueles fixados nos Anexos LXXIX-A e LXXXV-A desta Lei, observada a nova estrutura 
das Carreiras do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal de que 
trata o art. 124-A.” 
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“Art. 136-A. A partir de 1o de março de 2013, os integrantes do Plano de 
Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal deixam de fazer jus à percepção das 
seguintes gratificações e vantagens: 

I - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico Federal - 
GEDBF; e 

II - Gratificação Específica de Atividade Docente dos Ex-Territórios - GEBEXT, 
de que trata esta Lei.” 

 
CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 34. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, 
na data de 1o de março de 2013, será aplicado, para a primeira progressão a ser 
realizada, observando os critérios de desenvolvimento na Carreira estabelecidos nesta 
Lei, o interstício de 18 (dezoito) meses. 

Parágrafo único. O interstício de que trata o caput não será, em nenhuma 
hipótese, utilizado para outras progressões ou para servidores ingressos na Carreira 
após a data de 1o de março de 2013. 

Art. 35. Anteriormente à aplicação da Tabela de Correlação do Anexo II, o titular 
de cargo de provimento efetivo da Carreira do Magistério Superior do PUCRCE, em 31 
de dezembro de 2012, posicionado na Classe de Professor Associado daquela 
Carreira, será reposicionado, satisfeitos os requisitos, da seguinte forma: 

I - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 17 (dezessete) 
anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a Classe 
D, com denominação de Professor Associado, nível 2;   (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

II - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 19 (dezenove) 
anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a Classe 
D, com denominação de Professor Associado, nível 3; e   (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

III - ao Professor de que trata o caput que contar com no mínimo 21 (vinte e um) 
anos de obtenção do título de doutor será concedido reposicionamento para a Classe 
D, com denominação de Professor Associado, nível 4.   (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

§ 1o O reposicionamento de que trata este artigo será efetuado mediante 
requerimento do servidor à respectiva IFE, no prazo de até 90 (noventa) dias a partir da 
publicação desta Lei, com a apresentação da devida comprovação do tempo de 
obtenção do título de doutor. 

§ 2o O reposicionamento de que trata o caput será supervisionado pelo 
Ministério da Educação e pelo Ministério da Defesa, conforme a vinculação ou 
subordinação da IFE. 

§ 3o Os efeitos do reposicionamento de que trata este artigo serão considerados 
por ocasião da aplicação da Tabela de Correlação do Anexo II. 

§ 4o O reposicionamento de que trata este artigo não gera efeitos financeiros 
retroativos anteriores a 1o de março de 2013. 
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§ 5o O reposicionamento de que trata este artigo não se aplica aos servidores 
que já se encontrem no respectivo nível ou em nível superior ao qual fariam jus a 
serem reposicionados. 

Art. 36. Aos servidores ocupantes de cargos efetivos pertencentes ao Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal serão concedidos 45 (quarenta e cinco) dias 
de férias anuais que poderão ser gozadas parceladamente. 

Art. 37. Aos servidores de que trata esta Lei, pertencentes ao Plano de Carreiras 
e Cargos de Magistério Federal, não se aplicam as disposições do Decreto no 94.664, 
de 23 de julho de 1987. 

Art. 38. O quantitativo de cargos de que trata o art. 110 da Lei no 11.784, de 
2008, vagos na data de publicação desta Lei ficam transformados em cargos de 
Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

Art. 39. Ficam criados 1.200 (mil e duzentos) cargos de Professor Titular-Livre 
do Magistério Superior, para provimento gradual condicionado à comprovação da 
disponibilidade orçamentária e autorização pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.  

Art. 40. Ficam criados 526 (quinhentos e vinte e seis) cargos de Professor 
Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para provimento gradual 
condicionado à comprovação da disponibilidade orçamentária e autorização do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Art. 41. A Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 10. ......................................................................... 
..............................................................................................  
§ 4o  No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III, é permitido o 

somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo servidor durante a permanência 
no nível de capacitação em que se encontra e da carga horária que excedeu à 
exigência para progressão no interstício do nível anterior, vedado o aproveitamento de 
cursos com carga horária inferior a 20 (vinte) horas-aula. 

...................................................................................” (NR)  
“Art. 12. ....................................................................... 
..............................................................................................  
§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2013, o Incentivo à Qualificação de que trata o 

caput será concedido aos servidores que possuírem certificado, diploma ou titulação 
que exceda a exigência de escolaridade mínima para ingresso no cargo do qual é 
titular, independentemente do nível de classificação em que esteja posicionado, na 
forma do Anexo IV.”(NR)  

Art. 42. A Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 11. ........................................................................  
§ 1o Poderão ser nomeados Pró-Reitores os servidores ocupantes de cargo 

efetivo da Carreira docente ou de cargo efetivo com nível superior da Carreira dos 
técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em 
instituição federal de educação profissional e tecnológica. 

...................................................................................” (NR)  
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Art. 43. A parcela complementar de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 15 da Lei 
no 11.091, de 2005, não será absorvida por força dos aumentos remuneratórios com 
efeitos financeiros no período de 2013 a 2015.  

Art. 44. Os Anexos I-C, III e IV da Lei nº 11.091, de 2005, passam a vigorar na 
forma dos Anexos XV, XVI e XVII desta Lei.  

Art. 45. O Anexo XLVII da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012, passa a 
vigorar na forma do Anexo XVIII desta Lei.  

Art. 46. Os Anexos XX-A, XX-B, XXV-B e XXV-C da Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, passam a vigorar na forma dos Anexos XIX, XX, XXI e XXII desta 
Lei.  

Art. 47. A Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008, passa a vigorar acrescida 
dos Anexos LXXIV-A, LXXX-A, LXXV-A, LXXXI-A, LXXVII-A, LXXXIII-A, LXXIX-
A e LXXXV-A, respectivamente na forma dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV 
desta Lei.  

Art. 48. O § 3o do art. 1o da Lei no 8.168, de 16 de janeiro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o .......................................................................... 
..............................................................................................  
§ 3o  Poderão ser nomeados para cargo de direção ou designados para função 

gratificada servidores públicos federais da administração direta, autárquica ou 
fundacional não pertencentes ao quadro permanente da instituição de ensino, 
respeitado o limite de 10% (dez por cento) do total dos cargos e funções da instituição, 
admitindo-se, quanto aos cargos de direção, a nomeação de servidores já 
aposentados. 

...................................................................................” (NR)  
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 50. Ficam revogados, a partir de 1o de março de 2013, ou a partir da 

publicação desta Lei, se posterior àquela data:  
I - os arts. 106, 107, 111, 112, 113, 114, 114-A, 115, 116, 117, 120 e os Anexos 

LXVIII, LXXI, LXXII, LXXIII, LXXIV, LXXVII, LXXVIII, LXXIX, LXXX, LXXXIII, LXXXIV e L
XXXV da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008;  

II - os arts. 4o, 5o, 6o-A, 7o-A, 10 e os Anexos III, IV, IV-A, V.-A e V-B da Lei nº 
11.344, de 8 de setembro de 2006; e  

III - o art. 4o da Lei no 12.677, de 25 de junho de 2012.  
Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.2012  
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ANEXO I  
(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL  
a) Carreira de Magistério Superior    (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

CARGO CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL 

  E TITULAR ÚNICO 

      4 

  D Associado 3 

      2 

      1 

Professor de Magistério     4 

Superior C Adjunto 3 

      2 

      1 

  B Assistente 2 

      1 

    Adjunto-A – se Doutor 2 

  A Assistente-A – se Mestre   

    Auxiliar – se Graduado ou 
Especialista 

1 

b) Cargo isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 

CARGO NÍVEL 

Professor Titular-Livre Único 

c) Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 

CARGO CLASSE NÍVEL 

  Titular 1 

    4 

  D IV 3 

    2 

    1 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico   4 

  D III 3 

    2 

    1 

  D II 2 

    1 

  D I 2 
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    1 

d) Cargo isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

CARGO NÍVEL 

Professor Titular-Livre Único 

 
ANEXO II  

(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
“TABELA DE CORRELAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL  

a) Carreira de Magistério Superior (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARREIRA CLASSE NÍVEL NÍVEL CLASSE DENOMINAÇÃO CARREIRA 

  Titular 1 1 E Titular   

    4 4       

  Associado 3 3 D Associado   

    2 2       

    1 1     Carreira de 

Carreira de   4 4     Magistério 

Magistério Adjunto 3 3 C Adjunto Superior do 

Superior do   2 2     Plano de 

PUCRCE, de 
que 

  1 1     Carreiras e 

trata a Lei 
no 7.596, 

  4 2     Cargos de 

de 10 de abril 
de 

Assistente 3   B Assistente Magistério 

1987   2 1     Federal 

    1         

    4 2   Adjunto-A se Doutor   

  Auxiliar 3   A Assistente-A – se 
Mestre 

  

    2 1   Auxiliar – se 
Graduado ou 

  

    1     Especialista   

   b) Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARREIRA CLASSE NÍVEL NÍVEL CLASSE CARREIRA 

      1 Titular   

  D V 3 4     

Carreira de   2 3 D IV   

Magistério do   1 2   Carreira de 

Ensino Básico, D IV S 1   Magistério do 
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Técnico e   4 4   Ensino Básico, 

Tecnológico, D III 3 3 D III Técnico e 

de que trata a   2 2   Tecnológico, 

Lei no 11.784,   1 1   do Plano de 

de 22 de   4 2   Carreiras e 

setembro de D II 3   D II Cargos de 

2008   2 1   Magistério 

    1     Federal 

    4 2     

  D I 3   D I   

    2 1     

    1       

ANEXO III  
(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 
FEDERAL  

a) Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2013   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
Tabela I - Carreira de Magistério Superior   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

      20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO 

          EXCLUSIVA 

E Titular 1 2.584,28 3.937,63 6.042,34 

    4 2.516,23 3.802,56 5.834,89 

D Associado 3 2.483,09 3.737,02 5.733,71 

    2 2.450,89 3.673,36 5.635,45 

    1 2.447,10 3.666,51 5.625,24 

    4 2.224,05 3.224,68 4.304,72 

C Adjunto 3 2.187,19 3.159,83 4.205,81 

    2 2.151,22 3.096,70 4.109,39 

    1 2.039,91 2.959,02 4.015,41 

B Assistente 2 1.988,85 2.858,53 3.849,74 

    1 1.963,39 2.809,26 3.762,54 

  Adjunto-A - se Doutor 2 1.938,65 2.761,39 3.677,52 

A Assistente-A - se 
Mestre 

        

  Auxiliar - se Graduado 
ou 

1 1.914,58 2.714,89 3.594,57 

  Especialista         

Tabela II - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 
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  VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 2.584,28 3.937,63 6.042,34 

Tabela III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

    20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Titular 1 2.584,28 3.937,63 6.042,34 

  4 2.516,23 3.802,56 5.834,89 

D IV 3 2.483,09 3.737,02 5.733,71 

  2 2.450,89 3.673,36 5.635,45 

  1 2.447,10 3.666,51 5.625,24 

  4 2.224,05 3.224,68 4.304,72 

D III 3 2.187,19 3.159,83 4.205,81 

  2 2.151,22 3.096,70 4.109,39 

  1 2.039,91 2.959,02 4.015,41 

D II 2 1.988,85 2.858,53 3.849,74 

  1 1.963,39 2.809,26 3.762,54 

D I 2 1.938,65 2.761,39 3.677,52 

  1 1.914,58 2.714,89 3.594,57 

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

  VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 2.584,28 3.937,63 6.042,34 

b) Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2014  (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
Tabela I - Carreira de Magistério Superior   (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

      20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO 

          EXCLUSIVA 

E Titular 1 2.801,70 4.146,71 6.363,17 

    4 2.708,47 4.004,47 6.144,71 

D Associado 3 2.662,87 3.935,45 6.038,15 

    2 2.618,31 3.868,40 5.933,80 

    1 2.588,51 3.861,19 5.923,92 

    4 2.357,53 3.392,96 4.704,71 
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C Adjunto 3 2.326,77 3.343,15 4.629,98 

    2 2.296,57 3.269,38 4.556,75 

    1 2.193,83 3.118,50 4.484,99 

B Assistente 2 2.093,40 3.010,32 4.176,95 

    1 2.069,79 2.938,37 4.111,05 

  Adjunto-A - se Doutor 2 1.999,75 2.834,24 3.865,83 

A Assistente-A - se 
Mestre 

        

  Auxiliar - se Graduado 
ou 

1 1.966,67 2.764,45 3.804,29 

  Especialista         

Tabela II - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 

  VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 2.801,70 4.146,71 6.363,17 

Tabela III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

    20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Titular 1 2.801,70 4.146,71 6.363,17 

  4 2.708,47 4.004,47 6.144,71 

D IV 3 2.662,87 3.935,45 6.038,15 

  2 2.618,31 3.868,40 5.933,80 

  1 2.588,51 3.861,19 5.923,92 

  4 2.357,53 3.392,96 4.704,71 

D III 3 2.326,77 3.343,15 4.629,98 

  2 2.296,57 3.269,38 4.556,75 

  1 2.193,83 3.118,50 4.484,99 

D II 2 2.093,40 3.010,32 4.176,95 

  1 2.069,79 2.938,37 4.111,05 

D I 2 1.999,75 2.834,24 3.865,83 

  1 1.966,67 2.764,45 3.804,29 

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

  VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 2.801,70 4.146,71 6.363,17 

c) Efeitos Financeiros a partir de 1o de março de 2015  (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
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Tabela I - Carreira de Magistério Superior  (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

      20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO 

          EXCLUSIVA 

E Titular 1 3.019,13 4.355,79 6.684,00 

    4 2.900,70 4.206,37 6.454,52 

D Associado 3 2.842,65 4.133,87 6.342,60 

    2 2.785,73 4.063,45 6.232,15 

    1 2.729,93 4.055,87 6.222,60 

    4 2.491,01 3.561,24 5.104,69 

C Adjunto 3 2.466,35 3.526,47 5.054,15 

    2 2.441,93 3.442,05 5.004,11 

    1 2.347,75 3.277,97 4.954,56 

B Assistente 2 2.197,96 3.162,10 4.504,15 

    1 2.176,19 3.067,48 4.459,55 

  Adjunto-A – se Doutor 2 2.060,86 2.907,08 4.054,14 

A Assistente-A – se 
Mestre 

        

  Auxiliar – se Graduado 
ou 

1 2.018,77 2.814,01 4.014,00 

  Especialista         

Tabela II - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 

  VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Único 3.019,13 4.355,79 6.684,00 

Tabela III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

    20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Titular 1 3.019,13 4.355,79 6.684,00 

  4 2.900,70 4.206,37 6.454,52 

D IV 3 2.842,65 4.133,87 6.342,60 

  2 2.785,73 4.063,45 6.232,15 

  1 2.729,93 4.055,87 6.222,60 

  4 2.491,01 3.561,24 5.104,69 

D III 3 2.466,35 3.526,47 5.054,15 
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  2 2.441,93 3.442,05 5.004,11 

  1 2.347,75 3.277,97 4.954,56 

D II 2 2.197,96 3.162,10 4.504,15 

  1 2.176,19 3.067,48 4.459,55 

D I 2 2.060,86 2.907,08 4.054,14 

  1 2.018,77 2.814,01 4.014,00 

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

  VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 3.019,13 4.355,79 6.684,00 

ANEXO IV  
(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

“RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 
FEDERAL - RT  

a) Efeitos Financeiros a partir de 1o de março de 2013 (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais 
(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL APERFEIÇO- ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

      AMENTO       

E Titular 1 198,50 441,18 921,92 1.533,03 

    4 197,20 436,80 812,19 1.351,17 

D Associado 3 195,50 415,80 770,83 1.226,87 

    2 194,10 405,26 757,03 1.157,96 

    1 192,71 401,23 746,99 1.125,43 

    4 187,05 229,85 546,97 1.000,49 

C Adjunto 3 175,12 219,38 529,49 972,47 

    2 167,52 207,67 513,27 948,13 

    1 82,29 197,48 497,32 917,13 

B Assistente 2 74,43 183,76 472,55 837,82 

    1 73,58 173,22 457,74 823,54 

  Adjunto-A – 
se Doutor 

2 72,59 161,35 443,28 802,60 

A Assistente-
A - se 
Mestre 

          

  Auxiliar - se 
Graduado 

1 69,82 152,35 428,07 785,93 

  ou 
Especialista 
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Tabela II - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 
(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL APERFEIÇOA- ESPECIALIZA- MESTRADO DOUTORADO 

      MENTO ÇÃO     

E Titular 1 211,64 528,22 1.387,22 2.756,08 

    4 186,80 525,40 1.220,66 2.515,50 

D Associado 3 184,50 523,10 1.199,45 2.436,53 

    2 182,85 520,50 1.195,44 2.385,67 

    1 181,78 518,19 1.192,68 2.364,04 

    4 146,85 430,10 1.030,63 2.301,31 

C Adjunto 3 143,82 416,93 997,75 2.238,26 

    2 140,87 403,96 970,44 2.181,00 

    1 137,99 391,29 941,93 2.123,32 

B Assistente 2 131,60 353,14 918,68 2.041,45 

    1 126,94 330,22 905,31 1.995,64 

  Adjunto-A - 
se Doutor 

2 118,09 294,46 867,31 1.965,32 

A Assistente-
A - se 
Mestre 

          

  Auxiliar - se 
Graduado 

1 110,22 253,13 835,05 1.934,76 

  ou 
Especialista 

          

Tabela III - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação 
Exclusiva (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL APERFEIÇOA- ESPECIALIZA- MESTRADO DOUTORADO 

      MENTO ÇÃO     

E Titular 1 575,20 994,60 3.293,40 7.747,80 

    4 553,89 976,50 3.155,10 7.619,34 

D Associado 3 535,96 961,25 3.154,25 7.322,48 

    2 522,60 945,87 3.153,36 7.204,30 

    1 511,60 933,12 3.151,25 6.987,79 

    4 332,51 679,30 2.501,25 4.994,99 

C Adjunto 3 322,76 641,40 2.403,19 4.860,74 

    2 314,89 602,82 2.332,03 4.730,14 

    1 307,26 568,27 2.261,88 4.603,12 

B Assistente 2 292,85 533,95 2.008,63 4.486,67 

    1 285,84 519,87 1.945,10 4.473,70 
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  Adjunto-A - 
se Doutor 

2 279,05 507,80 1.916,09 4.465,66 

A Assistente-A 
- se Mestre 

          

  Auxiliar - se 
Graduado 

1 272,46 496,08 1.871,98 4.455,20 

  ou 
Especialista 

          

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT para o 
Regime de 20 horas semanais 

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

  DOUTORADO 

Único 1.533,03 

Tabela V - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT para o 
Regime de 40 horas semanais 

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

  DOUTORADO 

Único 2.756,08 

Tabela VI - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Valores da RT para o 
Regime de Dedicação Exclusiva 

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

  DOUTORADO 

Único 7.747,80 

Tabela VII - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores da RT para o 
Regime de 20 horas semanais 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

    APERFEIÇOA- ESPECIALIZA- MESTRADO ou DOUTORADO 

CLASSE NÍVEL MENTO ÇÃO ou RSC-I + RSC-II + ou RSC-III + 

      Graduação Especialização Mestrado 

Titular 1       1.533,03* 

  4 197,20 436,80 812,19 1.351,17 

D IV 3 195,50 415,80 770,83 1.226,87 

  2 194,10 405,26 757,03 1.157,96 

  1 192,71 401,23 746,99 1.125,43 

  4 187,05 229,85 546,97 1.000,49 

D III 3 175,12 219,38 529,49 972,47 

  2 167,52 207,67 513,27 948,13 

  1 82,29 197,48 497,32 917,13 

D II 2 74,43 183,76 472,55 837,82 

  1 73,58 173,22 457,74 823,54 

D I 2 72,59 161,35 443,28 802,60 
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  1 69,82 152,35 428,07 785,93 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 
Tabela VIII - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores de RT para o 

Regime de 40 horas semanais 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

    APERFEIÇOA- ESPECIALIZA- MESTRADO ou DOUTORADO 

CLASSE NÍVEL MENTO ÇÃO ou RSC-I + RSC-II + ou RSC-III + 

      Graduação Especialização Mestrado 

Titular 1       2.756,08* 

  4 186,80 525,40 1.220,66 2.515,50 

D IV 3 184,50 523,10 1.199,45 2.436,53 

  2 182,85 520,50 1.195,44 2.385,67 

  1 181,78 518,19 1.192,68 2.364,04 

  4 146,85 430,10 1.030,63 2.301,31 

D III 3 143,82 416,93 997,75 2.238,26 

  2 140,87 403,96 970,44 2.181,00 

  1 137,99 391,29 941,93 2.123,32 

D II 2 131,60 353,14 918,68 2.041,45 

  1 126,94 330,22 905,31 1.995,64 

D I 2 118,09 294,46 867,31 1.965,32 

 1 110,22 253,13 835,05 1.934,76 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 
Tabela IX - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores de RT para o 
Regime de Dedicação Exclusiva 

    RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

    APERFEIÇOA- ESPECIALIZA- MESTRADO ou DOUTORADO 

CLASSE NÍVEL MENTO ÇÃO ou RSC-I + RSC-II + ou RSC-III + 

      Graduação Especialização Mestrado 

Titular 1       7.747,80* 

  4 553,89 976,50 3.155,10 7.619,34 

D IV 3 535,96 961,25 3.154,25 7.322,48 

  2 522,60 945,87 3.153,36 7.204,30 

  1 511,60 933,12 3.151,25 6.987,79 

  4 332,51 679,30 2.501,25 4.994,99 

D III 3 322,76 641,40 2.403,19 4.860,74 

  2 314,89 602,82 2.332,03 4.730,14 

  1 307,26 568,27 2.261,88 4.603,12 

D II 2 292,85 533,95 2.008,63 4.486,67 

  1 285,84 519,87 1.945,10 4.473,70 
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D I 2 279,05 507,80 1.916,09 4.465,66 

  1 272,46 496,08 1.871,98 4.455,20 

* Valor devido exclusivamente para Doutorado 
Tabela X - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Valores 

da RT para o Regime de 20 horas semanais 

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

  DOUTORADO 

Único 1.533,03 

Tabela XI - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 
Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

  DOUTORADO 

Único 2.756,08 

Tabela XII - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 
Valores da RT para o Regime de Dedicação Exclusiva 

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

  DOUTORADO 

Único 7.747,80 

b) Efeitos Financeiros a partir de 1o de março de 2014 (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 
2013) 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais 
(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

      RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$ 

CLASSE DENOM. NÍVEL APERFEIÇOA- ESPECIALIZA- MESTRADO DOUTORADO 

      MENTO ÇÃO     

E Titular 1 198,50 441,18 921,92 1.533,03 

    4 197,20 436,80 812,19 1.351,17 

D Associado 3 195,50 415,80 770,83 1.226,87 

    2 194,10 405,26 757,03 1.157,96 

    1 192,71 401,23 746,99 1.145,43 

    4 187,05 229,85 566,97 1.030,49 

C Adjunto 3 175,12 219,38 529,49 1.002,47 

    2 167,52 207,67 513,27 968,13 

    1 82,29 197,48 497,32 917,13 

B Assistente 2 74,43 183,76 487,55 877,82 

    1 73,58 173,22 457,74 823,54 

  Adjunto-A - 
se Doutor 

2 72,59 161,35 443,28 802,60 

A Assistente-A 
- se Mestre 

          

  Auxiliar - se 1 69,82 152,35 428,07 785,93 
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Graduado 

  ou 
Especialista 
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Anexo 15 –Grupo de Trabalho -  PL 2177/2011 

Lista (incompleta) das Instituições e entidades participantes das 
discussões do PL 

Academia Brasileira de Ciências – ABC; 

Agência Espacial Brasileira – AEB; 

Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa, Tecnologia e Inovação – 
ABIPTI; 

Associação Brasileira das Universidades Comunitárias – ABRUC; 

Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais – 
ABRUEM; 

Associação Nacional das Entidades Promotoras de Empreendimentos 
Inovadores – ANPROTEC; 

Associação Nacional das Universidades Particulares – ANUP; 

Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras 
– ANPEI; 

Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 
Superior – ANDIFES; 

Centro de Gestão e Estudos Estratégicos – GGEE; 

Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais  – CNPEM; 

Comando da Aeronáutica; 

Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação – FOPROP; 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais –  FAPEMIG; 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP; 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre – FAPAC; 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Espírito Santo – FAPES; 

Fundação Osvaldo Cruz – FIOCRUZ; 

Grupo FarmaBrasil – GFB; 

Indústrias Nucleares do Brasil – INB; 

Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-graduação e Pesquisa de Engenharia – 
COPPE/UFRJ; 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO; 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE; 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI; 
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI; 

Ministério da Defesa; 

Ministério da Educação; 

Ministério da Fazenda; 

Ministério da Previdência Social; 

Ministério da Saúde; 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC; 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. – NUCLEP; 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa – SMPE; 

Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República – SRI; 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE; 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – SBPC; 

Tribunal de Contas da União – TCU; 

Universidade de São Paulo – USP; 

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC. 

Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG 

Conselho Nacional das Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior e 

de Pesquisa Científica e Tecnológica – CONFIES 
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Anexo 16 – Manifesto do Movimento pela Ciência e Tecnologia Pública29 

A sociedade brasileira tem sido submetida a uma agenda regressiva no plano 
político e social, que se expressa num conjunto de projetos de lei, emendas 
constitucionais e medidas provisórias que atacam direitos constantes da Constituição 
de 1988. Este é o caso da imposição de agendas privatizantes ao ensino superior e à 
pesquisa pública por meio da Lei 13.243/2016, denominada “Marco Legal da Ciência, 
Tecnologia e Inovação”. 

Análise criteriosa da referida lei mostra ter sido urdida com a participação de 
parte da comunidade científica, sobretudo dos ditos “acadêmicos empreendedores”, 
que somaram forças com empresas privadas na busca de flexibilizar o Complexo 
Público de Ensino Superior e de Pesquisa Brasileiro, com o objetivo de se apropriarem 
de maior parcela dos recursos públicos gastos em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D). 

A Lei 13.243/16 permite a criação de Instituições Científicas, Tecnológicas e de 
Inovação (ICT) como órgãos públicos ou pessoas jurídicas de direito privado “sem fins 
lucrativos”, inclusive sob a forma de Organizações Sociais (OS), bem como a criação 
de Núcleos de Inovação Tecnológica (NIT) de direito privado no interior das instituições 
públicas, para o desenvolvimento de atividades de pesquisa. Essas instituições 
poderão: 

i) receber recursos públicos dos entes federados e de fundações ditas “de apoio” 
para a cobertura de todas as suas despesas; 

ii) usufruir de pessoal especializado (pesquisadores etc.) pagos com recursos 
públicos; 

iii) utilizar infraestrutura e recursos públicos em atividades de pesquisa para 
empresas privadas. 

A Lei 13.243/16 implica em mudanças regressivas no Complexo Público de 
Ensino Superior e de Pesquisa Brasileiro, dentre as quais destacam-se: 

I. aumento da transferência do fundo público para empresas privadas e a 
substituição de instituições públicas (estatais) de pesquisa por OS, apontando para a 
diminuição de concursos públicos para a carreira de professores universitários e 
pesquisadores; 

II. docentes e pesquisadores das instituições públicas (estatais) poderão assumir 
funções de diretores/presidentes de OS que desenvolvam atividades de pesquisa e 
inovação tecnológica, auferindo rendimentos por atividades realizadas nos setores 
público e privado. Isso impactará negativamente o trabalho de docência e de pesquisa, 
principalmente o regime de Dedicação Exclusiva (DE); 

                                            
29 https://ctpublica.wordpress.com/2016/05/31/manifesto-do-movimento-pela-ciencia-e-tecnologia-

publica/ 
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III. professores e pesquisadores pagos com recursos públicos poderão atuar em 
empresas, podendo resultar num aparente crescimento das atividades de Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) como “inovação”, porém tendo em vista interesses privados; 

IV. o Estado poderá até ampliar seus gastos, ao passo que as empresas 
tenderão a diminuí-los, uma vez que terão acesso a recursos estatais (financeiros e de 
pessoal); 

V. o número de patentes registradas pelas instituições públicas tende a cair, pois 
o registro passará a ser feito em nome dos envolvidos no processo e das OS a que 
eles estarão ligados. A fonte de recursos para a manutenção dos registros continuará a 
mesma, os cofres públicos, enquanto a apropriação dos benefícios será privada. 

VI. a produção científica e tecnológica pública será direcionada por demandas 
do mercado, com prejuízos das atividades de C&T em áreas não rentáveis e 
fundamentalmente nas de ciências básicas e de ciências humanas. 

Deve-se salientar, ainda, que a Lei 13.243/16 fere também o princípio 
constitucional de publicidade, direito de acesso público ao conhecimento gerado pelas 
Instituições de Ciência e Tecnologia, inclusive prevendo sanções administrativas, civis 
e penais aos servidores que não aderirem aos acordos firmados nas instituições onde 
trabalham. Com a implantação dessa Lei, o Estado ficará vulnerável aos interesses 
particulares, pois os recursos públicos poderão ser apropriados por interesses 
privados. 

As consequências referidas anteriormente nada mais são que a materialização 
da Reforma do Estado capitaneada por Bresser-Pereira nos anos de 1990, no governo 
de FHC e levada adiante por sucessivos governos. Segundo essa reforma, a 
responsabilidade pelos “serviços sociais e científicos” passa a ser das OS, 
organizações “públicas não-estatais”. 

Pelo exposto, a Lei 13.243/16 desfecha ataque frontal ao Complexo Público de 
Ensino Superior e de Pesquisa e representa grave ameaça aos interesses da maioria 
da sociedade em favor de interesses privados, bem como aponta para a destruição da 
capacidade nacional de produção de C&T de interesse público. 

Faz-se, pois, necessária uma vigorosa mobilização contra esse “Marco Legal de 
CT&I” e em defesa da produção científica e tecnológica que responda às necessidades 
e aos problemas vividos pela maioria da sociedade brasileira. 

Para fazer frente às ameaças que o referido “Marco” representa, os signatários 
deste Manifesto convidam os setores organizados da sociedade civil para participarem 
do Movimento pela Ciência e Tecnologia Públicas. 

Signatários: 

ANDES-SN – Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino 
Superior 

Asfoc-SN – Sindicato dos Servidores de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública 
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CFESS – Conselho Federal de Serviço Social 

FASUBRA – Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Administrativos 
em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil 

FENASPS – Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Saúde , 
Trabalho, Previdência e Assistência Social 

SINASEFE – Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, 
Profissional e Tecnológica 

Fórum das Seis – formado pelas entidades sindicais e estudantis da Unesp, 
Unicamp, USP e do Centro Paula Souza (Ceeteps) 

Adunesp – Associação dos Docentes da Unesp 

ADunicamp – Associação dos Docentes da Unicamp 

ADUSP – Associação dos Docentes da USP 

APqC – Associação dos Pesquisadores Científicos do Estado de São Paulo 

APUFPR – Associação dos Professores da Universidade Federal do Paraná 

SEÇÃO SINDICAL DO ANDES-SN NA UFRGS – Seção Sindical do ANDES-SN 
na Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

Sinpaf – Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento 
Agropecuário – Seção Sindical Campinas e Jaguariúna 

Sinteps – Sindicato dos Trabalhadores do Centro Paula Souza 

Sintunesp – Sindicato dos Trabalhadores da Unesp 

Sintusp – Sindicato dos Trabalhadores da USP 

STU – Sindicato dos Trabalhadores da Unicamp 

Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida 

CSA Brasil – Comunidade que Sustenta a Agricultura 

MUDA – Movimento Urbano de Agroecologia, a Comunidade que Sustenta a 
Agricultura 

Mandato do Vereador Paulo Bufalo (PSOL Campinas) 

Mandato do Vereador Pedro Tourinho (PT Campinas) 

 

Campinas/SP, 19 de março de 2016 


